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RESUMO 

O percurso formativo do Movimento LGBTQIAP+ brasileiro foi sendo construído, em meio a luta pela efetivação 

de uma agenda robusta na busca pela formulação e implementação de políticas públicas afirmativas, bem como, 

defendendo a pauta de reivindicação por reconhecimento. É, pois, um fenômeno recente no país, e articula 

múltiplas vertentes de conhecimentos acumulados, a partir das experiências geopoliticas e socioestatais. Afirmar 

a população LGBTQIAP+ como sujeitos de direitos no Estado laico, talvez seja, um dos principais pontos de 

tensionamento, consideradas suas dimensões de interseccionalidade, e, por estas razões, objetiva-se estudar e 

compreender este contexto. Sendo assim, no que se refere a estruturação metodológica, fez-se a escolha por uma 

proposta de natureza qualitativa e interpretativa baseada no estudo bibliográfico, de forma a construir discursos e 

trânsitos pela fronteira hermenêutica. Há de se ressaltar, ainda como lógica interna de elaboração e conclusão, o 

modo de raciocínio dedutivo. Adotou-se no segundo1 capítulo o método sócio-histórico-analítico. E nos capítulos 

subsequentes, o método crítico-dialético. Neste ínterim, para analisar a historicidade e as fonteiras hermenêticas 

do Movimento LGBTQIA+, bem como a atuação dos atores sociais na esfera das políticas públicas LGBTQIA+, 

apresentam-se as reflexões por meio de objetivos delimitados. Como objetivo geral, tem-se estudar o Movimento 

LGBTQIA+ no Brasil, em termos da descrição dos aspectos atinentes a sua historicidade e, da interpretação, do 

ponto de vista conceitual, de sua ressignificação sob a perspectiva de duas esferas distintas e ao mesmo tempo 

interrelacionadas: o Estado e os atores sociais. Como objetivos específicos, tem-se: a) analisar as categorias inter-

relacionadas ao segmento LGBTQIA+, quais sejam, identidades, sexo, gênero e sexualidades; b) estudar a 

historicidade do movimento LGBTQIA+ no Brasil e a ressignificação de sua gramática por reconhecimento; c) 

examinar a (in) existência de Políticas públicas LGBTQIA+, a (não) atuação do Estado e a atuação dos atores 

sociais. A guiza de conclusão, restou evidente que o Movimento LGBTQIA+, bem como os Movimentos Sociais 

de forma geral, contribuem sobremaneira na luta por direitos, cidadania e reconhecimento a indivíduos e grupos 

que historicamente se veem marginalizados e invisibilizados pelo Estado e pela sociedade.  Bem como, evidencia-

se que a participação popular e cidadã se faz míster, fomentando significativamente os processos de justiça e 

equidade social, além de fortalecerem a democracia.  

 

Palavras-chave: Movimento LGBTQIA+ brasileiro, políticas públicas, atores sociais. 

 

 

  

                                                           
1 Importa referir que, conforme as normas da Universidade Federal da Fronteira Sul (no que diz respeito aos 

trabalhos acadêmicos), a introdução é tida como capítulo. Logo, inicia-se a análise teórica nominando-a como 

segundo capítulo.  



10 
 

ABSTRACT 

The formative path of the Brazilian LGBTQIAP+ Movement was being built, in the midst of the struggle for the 

realization of a robust agenda in the search for the formulation and implementation of affirmative public policies, 

as well as defending the demand for recognition. It is, therefore, a recent phenomenon in the country, and it 

articulates multiple strands of accumulated knowledge, based on geopolitical and socio-state experiences. 

Affirming the LGBTQIAP+ population as subjects of rights in the secular State is perhaps one of the main points 

of tension, considering its intersectionality dimensions, and, for these reasons, the objective is to study and 

understand this context. Therefore, with regard to the methodological structure, the choice was made for a proposal 

of a qualitative and interpretative nature based on the bibliographic study, in order to build discourses and transits 

through the hermeneutic frontier. It should be noted, still as an internal logic of elaboration and conclusion, the 

deductive reasoning mode. In the first chapter, the socio-historical-analytical method was adopted. And in 

subsequent chapters, the critical-dialectical method. In the meantime, to analyze the historicity and hermenetic 

boundaries of the LGBTQIA+ Movement, as well as the (non) performance of social actors in the sphere of 

LGBTQIA+ public policies, the reflections are presented through delimited objectives. As a general objective, we 

have studied the LGBTQIA+ Movement in Brazil, in terms of the description of aspects related to its historicity 

and, from the conceptual point of view, of its resignification from the perspective of two distinct and at the same 

time interrelated spheres: the State and social actors. As specific objectives, there are: a) to analyze the interrelated 

categories to the LGBTQIA+ segment, namely, identities, sex, gender and sexualities; b) study the historicity of 

the LGBTQIA+ movement in Brazil and the resignification of its grammar by recognition; c) examine the (in) 

existence of LGBTQIA+ public policies, the (non) performance of the State and the performance of social actors. 

In conclusion, it was evident that the LGBTQIA+ Movement, as well as Social Movements in general, greatly 

contribute to the struggle for rights, citizenship and recognition of individuals and groups that historically find 

themselves marginalized and made invisible by the State and society. As well, it is evident that popular and citizen 

participation is essential, significantly promoting the processes of justice and social equity, in addition to 

strengthening democracy. 

 

Keywords: Brazilian LGBTQIA+ Movement, public policies, social actors. 
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1 INTRODUÇÃO 

  Pesquisar o tema das fronteiras hermenêuticas no Movimento LGBTQIA+ brasileiro e da (in) 

existência de políticas públicas a indivíduos e grupos pertencentes à sigla, como afirma Hahn (2021)2 

“significa tirar o véu de uma realidade que culturalmente nos é dito que não deveria ser descoberto. 

Fechar os olhos à realidade, como nos é dito popularmente, foi e continua sendo uma estratégia de 

instituições e de pessoas físicas que defendem valores em que a diversidade e a pluralidade não são 

bem-vindas”. 

Por esta razão, esta dissertação, tem por objetivo principal identificar, analisar e interpretar 

aspectos centrais da trajetória do Movimento LGBTQIA+ no Brasil, a partir da reflexão e do diálogo 

sobre a importância das políticas públicas aos segmentos invisibilizados da sociedade, os quais 

necessitam de ações afirmativas diuturnamente. Nesta tarefa, ensejada pela presente pesquisa, merece 

destaque a potência da participação dos atores sociais3 nos processos, e na luta por direitos e equidade, 

o que, consequentemente contribui, inequivocamente, para o fortalecimento da democracia e 

participação social. 

Considerando sua aderência acadêmica, a mesma vincula-se, enquanto investigação científica, 

ao escopo de trabalho do Programa de Pós-graduação em Desenvolvimento e Políticas Públicas 

(Mestrado) da Universidade Federal da Fronteira Sul (UFFS), Campus Cerro Largo, linha de pesquisa 

I: Estado, Sociedade e Políticas de Desenvolvimento. Possui ligação, igualmente, ao Grupo de 

Pesquisa em Direitos Humanos, Movimentos Sociais e Instituições, sob a orientação da profa. Dra. 

Sandra Vidal Nogueira. 

Preliminarmente, de ordem e inquietude pessoal, bem como, justificando a motivação e a 

importância acadêmica desta pesquisa, atenta-se para os gritantes casos de violência e segregação 

direcionados ao segmento LGBTQIA+ ocorridos historicamente na sociedade, em outras palavras, 

vê-se, pois, um repúdio às diferenças. Ao mesmo tempo, esta pesquisadora sente-se pessoalmente 

entristecida e afetada diante da omissão social e estatal no que se refere a este público, à medida em 

que pertence a sigla estudada, ainda que reconheça que viva em um contexto de privilégios, por não 

sofrer diretamente tais violações (especialmente a violência física).  

                                                           
2 Esta foi uma reflexão apresentada pelo Prof. Dr. Noli Bernardo Hahn, no momento da qualificação do Projeto de 

Dissertação no ano de 2021 (leia-se, parecer avaliativo), agora transformado em Dissertação. 
3 Esta dissertação elenca como atores sociais, a partir da ótica touraineana: Os MS, o Estado e a sociedade. 
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Entende-se, portanto, que estes contextos de preconceitos, discriminação e exclusão não 

podem ser vistos com naturalidade, seja pela sociedade civil, ou pelos espaços/atores acadêmicos e 

governamentais. Fato é, que a população LGBTQIA+, ainda tida como minoritária socialmente, 

(sobre) vive em um contexto machista, sexista, e homofóbico, enfrentando distintos entraves, não 

apenas no que se refere ao exercício da cidadania, mas, igualmente, quanto à invisibilidade.  

Sendo assim, no intuito de adensar o legado de trabalhos investigativos sobre o tema, esta 

dissertação se constrói com base em uma interlocução acadêmica de matriz teórica transversalizada 

por aportes teóricos advindos das áreas do direito, da sociologia, da ciência política e do gênero. 

Apresenta-se um texto dissertativo centrado numa abordagem interdisciplinar para estudar o 

Movimento LGBTQIA+ no Brasil, em termos da descrição dos aspectos atinentes a sua historicidade 

e, da análise/interpretação, do ponto de vista conceitual, de sua ressignificação, na defesa pelo 

reconhecimento de direitos, em duas esferas de atuação, distintas e ao mesmo tempo inter-

relacionadas: o Estado e os atores sociais.  

Importa referir que, em relação ao Movimento LGBTQIA+, suas lutas partem do pressuposto 

de defender o reconhecimento das pessoas identificadas com o perfil identitário desses coletivos, bem 

como obter o respeito integral a seus direitos, tendo horizontes conceitualmente mais alargados e, 

portanto, plurais, com visão emancipatória e práticas inclusivas que buscam, diuturnamente, a 

reivindicação do “diferente” como cidadão. Contudo, todo esse contexto de lutas, entra em conflito 

direto com o modelo binário de gênero, igualmente, é atravessado por crenças e preconceitos sobre a 

sexualidade, impostos como “moral” para a vida em sociedade, práticas estas que negam a existência 

destes indivíduos.  

 Nesse sentido, cabe ressaltar, que a trajetória do ativismo LGBTQIA+ no Brasil é permeada 

por dinâmicas próprias e avanços  e retrocessos singulares, tanto no que se refere à atuação do próprio 

Movimento, quanto, ao mesmo tempo, pelas reconfigurações sociais no cenário geopolítico 

internacional, o que acaba por mobilizar as lutas do Movimento em todo o mundo, ainda que as 

demandas sejam distintas em razão de territorialidade, política e sexualidades, dentre outros fatores 

que compõem o universo LGBTQIA+. 

 Em sua origem, a organização da população pertencente à sigla filiou-se as tendências 

circunscritas ao campo libertário ou das vivências mais alternativas, com forte influência dos 

movimentos denominados de “contracultura”, desde meados dos anos 60, na Europa, nos Estados 

Unidos e na América Latina.  
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As transformações da consciência, dos valores e de comportamentos hegemônicos têm sido 

os principais focos reflexivos desde então. Por outro lado, os primeiros grupos LGBTQIA+ obtiveram 

visibilidade no Brasil numa fase mais recente da História, a qual anunciava o ingresso no período de 

redemocratização do país. Desenvolveu-se, assim, nesses coletivos, uma postura mais autônoma em 

relação ao formato clássico dos movimentos populares, tematizando a questão das identidades 

coletivas, a partir das teorizações sobre os pertencimentos sociais assumidos pela sexualidade 

humana, como fenômeno social, cultural e histórico.  

É possível dizer, neste ensejo, que a leitura atenta das pautas reivindicatórias contemporâneas 

por direitos universais e civis do Movimento LGBTQIA+, evidencia que as mesmas já estavam 

presentes nas pautas e lutas dos militantes nos anos 70, uma época de efervecência da revolução 

sexual, do ambiente andrógino e bissexual e da celebração do indivíduo, e da análise epidemiológica 

dos primeiros casos de AIDS.  

Partindo da compreensão sobre a relevância de tais processos, tem-se a constatação de que o 

percurso formativo do Movimento LGBTQIA+ foi sendo construído, em meio a luta pela efetivação 

de uma agenda mais robusta de direitos e a implementação de políticas públicas afirmativas, 

inspiradas pelas novas marcas temporais de Orientação Sexual e Identidade de Gênero (OSIG).  

Resta evidente, portanto, que os aspectos (internos e externos) presentes nas vivências 

humanas individuais, acabam por impactar na organização dos processos e vivências de caráter 

coletivo, bem como, muitas vezes alteram suas própria demandas e rotas de atuação. Destarte, do 

ponto de vista acadêmico, é visível que as produções de cunho teórico passaram, nas últimas décadas 

a debruçarem-se sob as demandas LGBTQIA+, buscando compreender seus fenômenos e sua 

diversidade, o que é salutar para que estes indivíduos sejam reconhecidos e respeitados dentro de suas 

singularidades e diferenças.  

Por outro lado, o segmento LGBTQIA+ necessita, ainda, de maior atenção e empenho por 

parte dos Poderes Executivo e Legislativo, especialmente. Cabe ressaltar que, os direitos humanos 

assegurados por meio, muitas vezes, das políticas públicas, não são direitos “dados e/ou garantidos” 

sem, na maioria dos casos, a pressão popular. Tratam-se, pois, de direitos e conquistas à custo de 

muitas lutas, seja dos MS4, ou daqueles que compreendem que viver com dignidade e cidadania deve 

ser uma realidade acessada por todos os cidadãos.  

Diante disso, tem-se que o processo de institucionalização de políticas públicas afirmativas, 

                                                           
4 Cabe enfatizar que esta dissertação não possui uma visão romantizada acerca dos MS, ainda que compreenda que os 

mesmos contribuíram e contribuem imensamente no que se refere às pautas LGBTQIA+. Paradoxalmente, se compreende 

que os MS, possuem falhas, polarizações e ações nem sempre harmônicas.  

https://pt.wikipedia.org/wiki/SIDA
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desde o inicial Movimento Homossexual brasileiro (MHB), até as mais recentes configurações 

LGBTQIA+, no trato das questões relacionadas com as marcas sociais da diversidade sexual e de 

gênero, é um fato recente, no país e articula campos como o científico, jurídico, religioso e estatal. A 

dimensão corporal assume um status privilegiado nas construções dos lugares discursivos na 

cotidianeidade, seja nas lutas dos ativistas, seja nas narrativas produzidas pelos agentes públicos, no 

exercício dos fazeres profissionais em espaços de poderes constituídos. A esse respeito, esta 

dissertação, para além de buscar compreender os cenários e as ações em prol das políticas públicas 

afirmativas LGBTQIA+ no contexto histórico e atual, pretende identificar alguns marcos 

regulatórios, no rol de iniciativas, as quais, ainda que tímidas, figuram como uma perspectiva positiva 

de melhoria de vida a quem se auto identifica como LGBTQIA+, em um país ainda heteronormativo 

e excludente, sendo possível perceber que este caminhar é paradoxal, ora avançando, ora 

retrocendendo.    

Contudo, por se tratar de um campo conflituoso e permeado por diferenças, as políticas 

LGBTQIA+ necessitam de maior atenção, fomento e recursos, e da efetiva luta política para a sua 

implementação e efetividade na vida de milhões de brasileiros/as que sofrem, cotidianamente, 

violações de direitos humanos, em virtude de suas orientações sexuais, sexualidades e identidades de 

gênero, o que não mais pode ser admitido em um território constituído pela diversidade. 

No que se refere a estruturação metodológica, fez-se a escolha por uma proposta de natureza 

qualitativa e interpretativa baseada no estudo bibliográfico, de forma a construir discursos e trânsitos 

pela fronteira hermenêutica. Há de se ressaltar, ainda como lógica interna de elaboração e conclusão, 

o modo de raciocínio dedutivo. Adotou-se no segundo capítulo o método sócio-histórico-analítico. E 

nos capítulos subsequentes, o método crítico-dialético, o qual, como aduzem Arenhart et al. (2021, p. 

99)  “está conectado ao interesse humano crítico-emancipador. Este rege as pesquisas que visam 

desenvolver a crítica e alimentar a práxis que transforma a realidade e liberta o sujeito das diferentes 

formas de instrumentalização, dominação e enganação”.  

A hipótese levantada nesta dissertação, parte do pressuposto de que a mobilização do 

Movimento LGBTQIA+ surge das demandas não (satisfatoriamente) atendidas pelo Estado no campo 

das políticas públicas, omissões estas que ocasionam tensões, disputas e contradições pelo direito ao 

reconhecimento, bem como, pelos direitos elencados junto a Constituição Federal de 1988 e, portanto, 

pressupõem no horizonte hermenêutico geopolítico e socioestatal, a atuação de agentes públicos e 

lideranças e atores sociais na busca pela efetivação de  políticas públicas LGBTQIA+. 

Como objetivo geral, tem-se estudar o Movimento LGBTQIA+ no Brasil, em termos da 
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descrição dos aspectos atinentes a sua historicidade e, da interpretação, do ponto de vista conceitual, 

de sua ressignificação sob a perspectiva de duas esferas distintas e ao mesmo tempo interrelacionadas: 

o Estado e os atores sociais. Já como objetivos específicos, tem-se: a) analisar as categorias inter-

relacionadas ao contexto LGBTQIA+, quais sejam, identidades, sexo, gênero e sexualidades; b) 

estudar a historicidade do Movimento LGBTQIA+ no Brasil e a ressignificação de sua gramática por 

reconhecimento; c) examinar a (in) existência de Políticas públicas LGBTQIA+, a (não) atuação do 

Estado e a atuação dos atores sociais. No que se refere à problemática norteadora da pesquisa, esta 

dissertação busca responder: 

Como se construiu o percurso formativo do Movimento LGBTQIA+ no Brasil, em 

termos da historicidade e ressiginificação, a partir das lutas contemporâneas por direitos 

universais e civis na seara das políticas públicas afirmativas, e de que forma os atores sociais 

atuam nestes processos?    

No que diz respeito a distribuição das seções, no capítulo segundo, o foco do estudo são 

algumas categorias cruciais para o Movimento LGBTQIA+, especialmente acerca da (des) construção 

subjetiva dos indivíduos pertencentes à sigla. Analisam-se, portanto, as categorias identidades, sexo 

e gênero, co destaque aos processos de construção do sentimento de pertença dos indivíduos ao 

universo LGBTQIA+. Adentra-se no contexto da violência (física e simbólica) na medida em que sua 

prática é realidade diária neste universo, visivelmente, como uma manifestação de repulsa a quem 

diverge das normas binárias e socialmente tidas como “morais” para as vivências e expressões 

humanas.  

No capítulo terceiro, parte-se, efetivamente, à  análise da (re) reconstrução histórica e 

epistêmica acerca de elementos centrais na trajetória do Movimento LGBTQIA+ brasileiro, buscando 

compreender as motivações e os desafios de/em sua contrução, bem como, avanços e retrocessos  

vividos até a atualidade. Para tanto, inicialmente se estudam os Movimentos Sociais (MS) e sua 

contribuição social, notadamente na luta pela efetivação de direitos, reconhecimento e cidadania à 

população invisibilizada. A seguir, faz-se, então, a análise da historicidade do Movimento 

LGBTQIA+. E, findando o capítulo, centra-se a análise na categoria reconhecimento, 

compreendendo-a como sendo uma das principais demandas do universo estudado, em razão de que 

a mesma se configura, em certa medida, como porta de entrada para a busca das demais demandas 

deste universo.  

Já no capítulo quarto, o foco reside no contexto das políticas públicas voltadas à população 

LGBTQIA+. Para isso, se contextualizam as políticas públicas em seu aspceto geral, interligando o 
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estudo à análise da (não) atuação do Estado na seara LGBTQIA+, interpretando, ao mesmo tempo, 

as ações já realizadas em nível federal, visando beneficiar o segmento na esfera dos direitos, da 

visibilidade e da cidadania. Posteriormente, estuda-se o contexto democrático brasileiro, focando, 

especialmente, no atual processo de desdemocratização em curso, o qual atinge diretamente não 

apenas atuação dos MS, mas, igualmente, ocasiona inúmeros retrocessos nas pautas LGBTQIA+ e na 

democracia, a qual se fragiliza.  

Por fim, reflete-se acerca da cidadania participativa, vislumbrando-a como uma possível 

ferramenta de emancipação social, se perfazendo como uma possibilidade potente de busca por 

direitos, cidadania, justiça social e equidade. Entende-se que, por meio da atuação e do protagonismo 

dos atores sociais, pode-se pensar e construir uma sociedade mais humana, fraterna e justa, não apenas 

ao segmento LGBTQIA+, mas sim, a todos os cidadãos, na medida em que os seres humanos 

coexistem em rede, ou seja, direta ou inidretamente, uns dependem dos outros em seus processos de 

desenvolvimento.  
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2 IDENTIDADES, SEXO, GÊNERO E VIOLÊNCIA E SUAS APROXIMAÇÕES COM A 

PERSPECTIVA LGBTQIA+ 

 Nesta seção analisam-se categorias e conceitos imprescindíveis para um melhor entendimento 

acerca do tema proposto nessa dissertação, qual seja, o Movimento LGBTQIA+. Em se tratando de 

um segmento5 complexo, com demandas singulares, faz-se imperativo alguns elementos centrais, 

especificamente no que concerne à (des) construção dos indivíduos pertencentes à sigla, notadamente 

por intermédio (também), dos processos identitários. Por esta razão, analisar-se-ão, ao longo desta 

dissertação, categorias e teorias de caráter interdisciplinar, as quais em muito contribuem na 

construção de alternativas plurais para as demandas sociais, à medida em que se interligue o diálogo 

epistêmico entre estas.  

 Desta forma aprofundam-se os olhares e as reflexões acerca da categoria identidades6, a qual 

possui um umbilical ligação com as vivências dos indivíduos pertencentes à sigla supracitada (em 

que pese também se interligue a indivíduos cis e heterossexuais). Parte-se da categoria identidades 

enquanto cerne dos percursos identitários, traduzindo: potências existenciais de caráter nômade, que 

permitem que cada ser, se (des) construa diante de suas vivências e experiências em sociedade.  

 Interligado à categoria analisada, adentra-se aos conceitos de sexo e gênero, elementos 

fundamentais no universo LGBTQIA+, especialmente, no que diz respeito aos indivíduos que assim 

se reconhecem estarem imbricados em uma sociedade (ainda) binária e heteronormativa, que, 

diuturnamente, não reconhece na diferença, uma potência de desenvolvimento humano e social.  

 Findando a seção, e compreendendo as consequências sociais do viés binário, 

heteronormativo e excludente direcionado ao segmento estudado, passa-se à discussão dos episódios 

de violência que se perfazem como realidade diária no contexto analisado. Há que se enfatizar, que 

quando se fala em violência, compreende-se que a mesma pode se manifestar tanto no aspecto 

físico/material, quanto simbólico, e que necessitam de análise e enfrentamento constante. 

 

 

 

                                                           
5 Ainda que esta dissertação estude o Movimento LGBTQIA+, em alguns momentos usa o termo “segmento” a fim de 

fazer alusão a indivíduos e grupos que se enquadram na sigla, mas não necessariamente fazem parte de MS. 
6 Cabe referir que esta dissertação se utiliza do termo “identidades” em sentido plural, por compreender, assim como os 

autores estudados, que não existe uma identidade “modelo” que se perfaça como superior às demais, principalmente no 

contexto da sociedade complexa, a qual traz em seu bojo, distintas manifestações identitárias, sexuais e de gênero, logo, 

o que existem são “identidades”.  
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2.1 A IMPORTÂNCIA DOS PROCESSOS IDENTITÁRIOS NOS ESTUDOS SOBRE A 

TEMÁTICA LGBTQIA+ 

 

A luta por reconhecimento vivenciada pelo segmento LGBTQIA+, se constitui, sob muitos 

aspectos, enquanto um processo de resistência diante de uma sociedade (ainda) segregadora e 

repulsiva ao diferente, a qual compreende como possíveis, apenas as identidades cishetossexuais. Por 

vasto tempo, indivíduos que se auto identificavam como diferentes da norma cisheteronormativa7 

eram empurrados ao “armário”. E, como refere Lanz (2017, p. 257, grifo nosso): 

 

Armário é sinônimo de opressão, de exclusão, de intolerância, preconceito, medo e 

discriminação. Longe de ser um equipamento de proteção individual para as pessoas que 

nele se refugiam, é um dispositivo de normatização, regulação e permanente vigilância sobre 

a adequação sociopolítico-cultural das condutas individuais de gênero. 

 

Por esta razão, as práticas de homofobia, violência e segregação significam um entrave 

epistemológico e sociocultural a ser ultrapassado, de maneira especial por dizerem respeito a um 

modelo de sociedade ainda permeado pelo preconceito, o qual, por consequência, nega direitos aos 

indivíduos que se posicionam existencialmente díspares das normas consideradas “morais”, leia-se, 

binárias.  

Compreendendo tal realidade, esta dissertação busca abarcar, por meio de um percurso teórico 

e hermenêutico, os elementos que se interligam ao segmento LGBTQIA+, seja em seu aspecto 

histórico, bem como, na esfera da (in) existência de políticas públicas, as quais perpassam, 

umbilicalmente, pela atuação de atores sociais. Rumando a análise proposta, tal qual ensina Ferrari 

(2006), não é novo o fato de que os processos identitários se constroem diuturnamente, e se inter-

relacionam às vivências e experiências humanas, razão pela qual, compreender os percursos 

identitários, é, em certa medida, analisar e aprender sobre a sociedade e suas formas de expressão. 

Sob este ponto de vista, há significativa importância na análise das identidades, enquanto categoria, 

para uma compreensão mais clara e criteriosa acerca do universo estudado. 

 Deste modo, deixa-se destacado que se apresenta e compreende tal categoria, bem como a 

sigla LGBTQIA+, em um tom emancipatório, não tendo por intuito rotular ou tornar meramente 

                                                           
7 Por cisheteronormativas, entendem-se as normas sociais e culturais que privilegiam e defendem a hierarquização 

humana pautada no dispositivo binário e heterossexual, notadamente composto por indivíduos que vivem de acordo com 

o sexo biológico, demonizando aqueles que divergem este contexto. 
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binária a análise e a interpretação acerca dos gêneros e das identidades, no sentido biológico macho-

fêmea, perspectiva historicamente colocada como correta e superior.  

Corroborando com Ferrari (2006, p. 3) "trata-se também de uma questão política, uma vez que 

a ideologia presente no tecido social toma corpo no modo como se constituem as identidades", o que, 

por consequência, ocasiona inúmeros conflitos entre indivíduos e grupos, notadamente no contexto 

das diferenças.  

 Neste ínterim, dadas as transformações sociais, assim como a multiplicidade de identidades e 

sexualidades existentes que diariamente reivindicam reconhecimento, cabe frisar que o que um 

indivíduo LGBTQIA+ é, de fato, somente ele possui autonomia e titularidade para afirmar, ou seja, 

somente o indivíduo imbricado neste contexto identitário, possui, como ensina Lucas (2015), o lugar 

de testemunho8 acerca de si, por ser detentor das vivências neste sentido. O que não impede, por certo, 

estudos, interpretações e análises advindos da comunidade científica, e/ou de todo e qualquer 

indivíduo que deseje fomentar uma sociedade equânime, visando a salvaguarda de direitos a todos, 

sem exceção ou hierarquização, os quais estariam no que o autor compreende por “lugar de fala”.  

 Destarte, ao se abordar a temática relativa a identidades, gênero, sexualidades e/ou orientação 

sexual, nesta dissertação, se traz à tona e se reconhece a ótica sociopolítica e cultural da diversidade 

e da interculturalidade, sendo este viés, fundamental, na medida em que a sociedade e as instituições 

ainda buscam, de certa maneira, engessar tais vivências. Faz-se aqui, ao mesmo tempo, um manifesto 

não binário, buscando fomentar os debates sobre processos de liberdade dos corpos na sociedade 

complexa, a qual não permite (ou não deveria permitir) análises polarizadas, que castram 

simbolicamente as vivências humanas.  

  Nesse contexto, no campo identitário, tem-se que as primeiras discussões não se deram no 

campo sexual ou de gênero, mas sim, como destaca Woodward (2014), os debates e conflitos se 

construíram sob a perspectiva étnica e/ou racial, notadamente no âmbito das disputas territoriais, onde 

as identidades eram aclamadas em tom de superioridade, criando processos de hierarquização e 

disputas por poder e status.    

 Nesta perspectiva, as representações identitárias, em um primeiro momento, ocorreram no 

contexto da diferença, e, em certa medida, mediante o surgimento ou conhecimento do caráter da 

representação, inseridas, em sua maioria, no campo bélico. Woodward (2014) refere que, ao longo da 

história (citando como exemplo territórios e guerras entre Sérvios e Croatas) durante os conflitos na 

                                                           
8 Entende-se que “lugar de fala”, como ensina Lucas (2014) abrange a todos os indivíduos, enquanto que, por lugar de 

testemunho, subentende-se que se destine a quem vivenciou as experiências que narra. 
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antiga Iugoslávia, a afirmação da identidade como superior àquilo que é diferente ganhou corpo, 

ocasionando tumultos e disputas por poder das identidades que se colocavam como superiores às 

demais, requerendo, deste modo, status de privilégio. 

 Por sua vez, Hall (2006) aduz que as identidades eram pensadas no formato fixo, sendo 

vislumbradas a partir do engessamento ou da hierarquia não passando de fantasias que, por 

comodidade, se negavam a compreender a diversidade identitária existente, sendo mais cômodo não 

questionar e não buscar a efetiva visibilidade a quem se colocava como diferente do “normal”. 

 Por seu turno, Silva et al. (2014) aduzem que a identidade é relacional, em razão de que 

necessita de seu oposto para existir e se afirmar, em sendo assim, para que um branco se entenda 

como tal, ele necessita, por consequência, de etnias distintas, e para quem um homossexual se 

reconheça, necessita de seu oposto, ou seja, de um heterossexual, e vice-versa. Estas são constatações 

que reforçam sobremaneira, que a sociedade se constrói em rede, não necessitando, portanto, dos 

processos discriminatórios, e sim, de mais respeito e solidariedade.  

 Estes opostos denunciam as diferenças, e justamente por esta razão, não há que se falar em 

identidades superiores, mas sim, em identidades que se complementam mutuamente, e se afirmam, 

justamente, a partir do diferente. Percebe-se, pois, tal qual aduz Woodward (2014), que as identidades 

são profundamente marcadas pelas diferenças, de modo que a diferença se sustenta, também, na 

exclusão (no sentido de supressão), logo, um sérvio, por consequência é um “não” croata, assim como 

um “branco” não é um “negro”, ainda que estas diferenças sejam, em muitos casos, negadas ou 

invisibilizadas. 

 Logo, como leciona Woodward (2014, p. 13) “a identidade envolve reivindicações 

essencialistas sobre quem pertence e quem não pertence a um determinado grupo identitário”, neste 

contexto, reforçam-se os ambientes de conflitos e poder. Neste entender, Woodward (2014) refere 

que a identidade é marcada por símbolos que a tornam única e distinta das demais manifestações 

identitárias, bem como, evidencia que os conflitos identitários são históricos e se ressignificam ao 

longo do tempo, de acordo com as transformações sociais.   

 O que se percebe, é que o contexto identitário, antes tido como fixo e imutável, vislumbrado 

essencialmente pelas questões raciais e/ou nacionais, passa a ganhar o formato fluido, devido às 

mudanças sociais cada vez mais expressivas, as quais perpassam pelo campo do gênero e das 

sexualidades. Woodward (2014) afirma que, para além das mudanças políticas a nível nacional e 

internacional, a formação das identidades em níveis locais e pessoais ganha cada vez mais espaço no 

cenário sociocultural.  
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 Conforme doutrina Bauman (2014), as identidades passaram a reivindicar o status nômade, 

tal qual ocorre em relação as demandas LGBTQIA+, e não mais o lugar estanque lhes destinado ao 

longo da história, buscam, consequentemente, romper com as polarizações que as engessaram por 

vasto tempo, na medida em que lançam ao debate demandas plurais e nômades. Nesta perspectiva, 

existe na sociedade complexa, uma diversidade de possibilidades identitárias a serem exploradas, 

reivindicadas e reconhecidas.  

 A forma de representação dos indivíduos na sociedade tem passado por questionamentos e 

reivindicações constantes, evidenciando a necessidade de novos olhares neste norte, bem como 

enfrentamento às estruturas que buscam rotular as manifestações humanas, dentre as quais se pode 

destacar a esfera política e a esfera religiosa, eis que ambas atuam, em distintos momentos, por meio 

de um agir castrador e excludente em relação aos indivíduos que se identificam como não-

heterossexuais.  

 Resta evidente que a complexidade da vida moderna e pós-moderna trouxe em seu bojo, novas 

possibilidades de existência e manifestação social, as quais não mais se contentam com os não-

lugares, tampouco com o status de subcidadania. E, neste compasso, as identidades sexuais e de 

gênero (leia-se universo LGBTQIA+) passam a ser questionadas e, rotineiramente incompreendidas, 

necessitando, por consequência, buscar o devido respeito e reconhecimento.  

 Atualmente, no contexto LGBTQIA+, tal qual ensina Woodward (2014, p. 33), se pode falar 

em “identidades cambiantes, tanto nos contextos sociais nos quais elas são vividas, quanto nos 

sistemas simbólicos por meio dos quais damos sentido a nossas próprias posições”. As identidades 

cambiantes ou nômades não mais aceitam permanecer em espaços segregadores e/ou 

discriminatórios, clamando, diuturnamente, por cidadania, dignidade, e pelo direito à diferença.  

 Diante destas mudanças e do surgimento de conflitos acerca do campo identitário, o que era 

tido como pessoal, passa a ser enfrentado na esfera pública e também política, a exemplo das lutas e 

demandas dos MS, os quais se relacionam e dialogam diretamente nesta esfera, compreendendo que 

a coletividade possui maior alcance e potencial no que se refere às reivindicações e busca pela 

efetivação de direitos, na medida em que se articula e se organiza para tal.  

 Neste contexto, de acordo com Weeks (1994, p. 4) tem ocorrido um “ativo repensar da 

política, sob o impacto dos novos Movimentos Sociais MS e da política da identidade da geração 

passada, com suas lutas em torno da raça e da etnia, do gênero, da política lésbica e gay [...]”.  Por 

sua vez, Woodward (2014, p. 34) refere que estes “novos” Movimentos emergiram na década de 60 

em busca de uma política identitária, almejando que “a política da identidade se concentra em afirmar 



25 

 

a identidade cultural das pessoas que pertencem a um determinado grupo oprimido ou marginalizado. 

Essa identidade torna-se, assim, um fator importante de mobilização política”, neste contexto, as 

demandas LGBTQIA+ são, majoritariamente, conquistas sociais. 

Diante desta abordagem, resta evidente que a sociedade se constitui, portanto, cada vez mais 

intercultural e, com isso, igualmente diversas são as formas sexuais e identitárias existentes, de modo 

que cada uma deve ser respeitada dentro de suas peculiaridades, bem como protegidas pelo Estado 

dentro de sua legislação, todavia, não mais por dispositivos legais de cunho patriarcal e binário, os 

quais, para proteger, necessitam “delimitar” formas de vida tidas como moralmente corretas. 

Diz-se isso pois, os indivíduos, inseridos em uma sociedade hierárquica no sentido identitário, 

vivem em um terreno incerto, sendo costumeiramente rechaçados quando tentam expressar-se da 

maneira como se auto identificam. Neste contexto, Bauman (2005, p. 44) menciona que: 

 

Num dos polos da hierarquia global emergente estão aqueles que constituem e desarticulam 

as suas identidades mais ou menos à própria vontade, escolhendo-as no leque de ofertas 

extraordinariamente amplo, de abrangência planetária. No outro polo se abarrotam aqueles 

que tiveram negado o acesso à escolha da identidade, que não têm direito de manifestar as 

suas preferências e que no final se veem oprimidos por identidades aplicadas e impostas por 

outros.  

 

 Nesta perspectiva, Bauman (2005) defende, ainda, que existem as identidades subclasse, ou 

rebaixadas, que se quer são consideradas identidades, seara onde se inserem os indivíduos 

LGBTQIA+, assim como indivíduos negros, indígenas, mulheres, e as demais chamadas “minorias” 

que necessitam lutar pela garantia de seus direitos cotidianamente. Neste aspecto, Bauman (2005, p. 

44-45) argumenta que, 

 

[...] o significado da “identidade da subclasse” é a ausência de identidade, a abolição ou 

negação da individualidade, do “rosto”- esse objeto do dever ético e da preocupação moral. 

Você é excluído do espaço social em que as identidades são buscadas, escolhidas, 

construídas, avaliadas, confirmadas e refutadas.  

 

Desse modo, embora a sociedade se construa diante da diversidade (sexual, étnica, 

socioeconômica, religiosa), para determinados grupos, as lutas por reconhecimento a suas formas de 

vivências são diárias e intermináveis, denotando-se que, em relação ao reconhecimento, muito há que 

se caminhar a fim de se chegar a uma realidade intercultural e identitária de fato. Cabe ressaltar que, 
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o intuito destas reflexões não são, em nenhuma medida, uma tentativa de vitimização em relação ao 

Movimento ou segmento LGBTQIA+, mas sim, trata-se de uma possibilidade de reflexão sobre 

indivíduos e grupos que não acessam de forma natural e pacífica, espaços, direitos, e possibilidades 

acessados pela população heterossexual e branca, por exemplo (notadamente em relação à 

sexualidade e a identidade de gênero).  

A diferença e a diversidade, assim sendo, são realidades visíveis, todavia, em muitos espaços, 

não são devidamente respeitadas junto à coletividade. Urquiza (2014), imerso no universo 

antropológico, defende a necessidade de distinguir diferença e diversidade, as quais fomentaram ao 

longo do tempo a dominação social que busca segregar o diferente, embora, ao mesmo tempo, 

contribuam para a multiculturalidade. Deste modo, a diversidade estaria ligada às diversas formas de 

manifestação cultural, ao passo que por diferença, o autor entende um processo hierárquico frente à 

diversidade, e, por vezes, utilizada de forma negativa no intuito da discriminação.  

Em sendo assim, cultura, diversidade, diferença e identidade transitam em terrenos 

semelhantes e diversos, ao mesmo tempo. E, a partir desta perspectiva, as identidades, então, são 

conseguintemente marcadas pelas práticas e vivências conjuntas, mas igualmente individuais, na 

medida em que é nas singularidades que a pluralidade se constitui socialmente, e que as diferenças se 

manifestam. Ou seja, o reflexo de cada indivíduo deságua em um todo maior, qual seja, o habitat 

social, e tais práticas se dão em caráter dinâmico e complexo, fomentando ainda mais as diferenças e 

a diversidade, como ora sinalizado.  

Já no que se refere ao cerne da categoria identidades, observa-se que ela está presentes nas 

mais diversas discussões no contexto espaço-tempo, pois, na medida em que a sociedade se modifica 

e surgem novos grupos identitários, esta pauta se prolifera e se ressignifica como um apelo em fluxo 

permanente seja na seara imigratória, sexual, religiosa ou étnica. Neste contexto, Valdés (2012, p. 29) 

menciona que: 

 

O tema identidade chegou a ser uma obsessão e é difícil encontrar autores que não tratem do 

assunto, pelo menos de modo oblíquo. Este fato suscitou uma reflexão importante sobre como 

definir a identidade e, mais ainda, sobre o que se quer designar com este conceito tão usado, 

mas também tão vago, tão frequente, como tão equivocado. 

 

Ao contrário de tempos passados onde a identidade era considerada como algo estanque, 

atualmente, ela é analisada por um viés móvel e único em cada sujeito. E, ainda que alguns grupos 

venham a possuir características que os assemelhem enquanto sujeitos, no que toca a identidade, não 
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é possível se pensar em semelhança, uma vez que ela jamais se manifestará da mesma forma em 

indivíduos distintos, haja vista seu caráter particular. Cabe ainda ressaltar que, embora algumas 

demandas do Movimento LGBTQIA+ sejam semelhantes, existe uma infinita pluralidade de 

vivências e características distintas entre seus membros.  

A identidade, deste modo, para Woodward (2014) se constrói, tanto de forma simbólica, 

quanto social, de acordo com o espaço-tempo. Isto é, na ótica de Woodward, pensar que a identidade 

advém do simbólico, do social, mas, igualmente das vivências do corpo, e dos espaços onde este 

transita e se manifesta, sendo este um traço marcante das identidades divergentes, as quais sofrem 

discriminação e segregação. Neste aspecto que permeia a visibilidade e o julgamento dos corpos e 

das identidades, Bauman (2010, p. 166) aduz que: 

 

O corpo não é somente o local e a ferramenta do desejo, mas também um objeto desse desejo. 

[...] o corpo é o local de nosso self em permanente exposição, e as pessoas tendem a julgar 

pelo que podem ver. Mesmo que o corpo não passe de um invólucro do que tomamos como 

nossa “vida interior”. 

 

Compactuando com este pensar, Santos e Lucas (2015) defendem que a identidade tem total 

relação com o corpo, pois, na medida em que este é carregado de traços biológicos, igualmente 

constrói a identidade e sua biografia arraigada em suas vivências. Por esta razão caminha-se para uma 

sociedade que reconheça não o direito a identidade, mas o direito à liberdade identitária, haja vista o 

caráter mutável que a permeia, bem como o jejum histórico de proteção jurídica neste aspecto.  

Para os autores supracitados, ao se discutir sexo, gênero e identidade na perspectiva do mundo 

jurídico e LGBTQIA+, bem como na perspectiva da intervenção legal sobre os corpos, importa 

atentar para que esta influência seja de fato no intuito de possibilitar a equidade e a emancipação dos 

sujeitos que vivem historicamente marginalizados em razão de viverem fora dos padrões 

heteronormativos impostos pela sociedade, ou seja, nos não-lugares identitários.  

Neste entendimento, Bosi (1986) refere que as identidades se afirmam e se reconhecem, 

também, na e pela coletividade, ao passo que igualmente reivindicam espaços como sendo “seus”. 

Neste caminhar, tanto as percepções e lutas de ordem identitária, moral e cultural se expressam, como 

os conflitos advindos destes embates passa a ganhar corpo. Constata-se, pois, que os processos 

culturais que atravessam o campo identitário não são produzidos isoladamente, mas sim, se constroem 

em processos dinâmicos e singulares nas relações humanas.  
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Neste panorama, vivências e manifestações por vezes silenciadas ou negadas sócio- 

culturalmente, passam a reivindicar nos mais distintos espaços o sentimento de pertença e os direitos 

lhes negados historicamente. Notadamente que estas rupturas e conflitos são compreensíveis, haja 

vista a multiplicidade de manifestações identitárias, sexuais e de gênero existentes, não se podendo, 

por esta razão, tolerar situações de exclusão ou discriminação deles advindos.  

Sendo assim, a partir da globalização, se passou a conviver com desafios consideráveis em 

relação às identidades, de modo que, a busca pelo rompimento de sociedades tradicionais, 

obviamente, não se dá de maneira pacífica. Por outro lado, na medida em que as reivindicações 

identitárias se expandem para além-fronteiras, o fortalecimento dos estudos acerca desta temática, 

bem como a possibilidade de diálogos internacionais passa a ser possível. 

Logo, cabe enfatizar a importância de estudos e diálogos que contemplem as categorias que 

atravessam o campo identitário, quais sejam, sexo, gênero, orientação sexual, assim como outros 

elementos que possibilitam compreender o mundo e as relações humanas para além de um viés 

polarizado e/ou binário.  Parte-se das premissas principais de que para a (re) construção de uma 

sociedade onde o respeito às diferenças seja efetivamente praticado, necessita-se compreender que 

não existem indivíduos ou grupos superiores e/ou outorgados a violarem os direitos daqueles que 

reivindicam demandas divergentes, mas sim, que a cidadania e os direitos humanos devem ser uma 

realidade coletiva e plural, fomentada por todos. 

 

2.2 SEXO E GÊNERO, (DES) CONSTRUÇÕES SOCIAIS: REFLETINDO PARA ALÉM DO 

SISTEMA BINÁRIO 

 

 Na perspectiva de estudar e analisar a temática LGBTQIA+, se faz imprescindível pontuar 

que tais diálogos e/ou estudos, nesta dissertação, se pautam na perspectiva da alteridade, da fluidez, 

e do reconhecimento do Outro como sujeito de direitos, rompendo com qualquer viés biologizante 

e/ou segregador, como já reiterado. Para isso, há que se compreender que a forma como cada 

indivíduo deseja manifestar sua sexualidade, deve ser respeitada e assegurada social e legalmente, 

rompendo com a ideia de que existam sexualidades ou identidades mais “morais” e/ou “aceitáveis” 

que outras, ou, ainda, vidas que importam mais que outras, pois este pensar está pautado nas práticas 

binárias historicamente reproduzidas.   

 Por este ângulo, se entende que, independente do sexo, haja vista que este é  biologicamente 

e socialmente “determinado” ao nascer, ou até mesmo, antes do nascimento, citando como exemplo 
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cotidiano, os “chás-revelação” onde o destino da criança é delimitado pelas cores azul ou rosa, leia-

se menino ou menina, os indivíduos podem, em dado momento da vida, (re) significar os elementos 

que compõem suas identidades e sexualidades, e, no segmento estudado, estas são vivências e 

experiências que ocorrem diuturnamente.   

Neste aspecto, Butler (2008) compreende que o gênero vai além das análises duais, e que se 

poderia pensar em gênero e sexo como opostos, convivendo no mesmo corpo, haja vista que “quando 

o status construído do gênero é teorizado como radicalmente independente do sexo, o próprio gênero 

se torna um artifício flutuante, com a facilidade de significar tanto um corpo masculino como 

feminino”, ainda que esta afirmação possua forte resistência em distintas esferas sociais e culturais.  

Butler (2002, p. 22) defende que o sexo não é propriamente a causa do gênero, assim como 

entende a possível existência de diversos gêneros e sexualidades, o que alimenta sua teoria de que o 

gênero pode ser definido em um momento posterior ao sexo.  

O gênero seria segundo Butler (2008, p. 59) “a estabilização repetida do corpo, um conjunto 

de atos repetidos no interior de uma estrutura reguladora altamente rígida, a qual se cristaliza no 

tempo para produzir uma substância, de uma classe natural de ser”. Resta evidente a intenção 

butleriana de romper com a dicotomia histórica entre sexo e corpo, indo, igualmente contra a matriz 

heterossexual que se enraizou como “normal” e correta para se viver em sociedade, e sim, defendendo 

a performatividade dos corpos. A performatividade referida, tem como premissa a construção dos 

gêneros por intermédio das vivências, as quais se entrelaçam na cultura, na história e nos símbolos 

que se constituem no decorrer da vida dos indivíduos e grupos.  

Nesta significação, os indivíduos LGBTQIA+ se apresentam como a personificação da análise 

butleriana, na medida em que se expressam como corpos e sexualidades que transgridem as normas 

de gênero historicamente estabelecidas na sociedade, indo contra a lógica binária aceita, sendo 

justamente por esta razão, considerados “anormais”.  

Acerca disso, é notório que na atualidade, se vive em um espaço de tempo em que tais 

discussões ganharam maior proporção, seja na mídia, na academia ou na sociedade de forma geral. 

Não se pode negar que as discussões e aprofundamentos acerca destes "novos corpos" existentes que, 

na então cultura queer9, ganharam maior visibilidade, mas, ao mesmo tempo, se percebem  

tensionamentos e conflitos socioculturais, em razão de que os indivíduos queer reivindicam, 

justamente, a oposição à heteronormatividade.  

                                                           
9 Palavra de origem inglesa que significa “anormal”, estranho, depravado. Todavia, após ressignificada pelo Movimento 

LGBTQIA+, se tornou representativa, passando a designar uma corrente de pensamento que luta contra as imposições da 

heterossexualidade compulsória. 
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Neste viés, cabe lembrar que, embora a sociedade esteja em processo de transformação 

constante, permanece lenta em relação a alguns assuntos e, de maneira retrógrada, se mantém presa 

a padrões e normas binárias e cisheteronormativas que buscam, a todo o momento, hierarquizar, 

segregar e estigmatizar alguns corpos e indivíduos, tal qual ocorrem em relação ao público 

LGBTQIA+.  

Em relação a sexo, gênero, orientação sexual, identidades e sexualidades, esta realidade 

excludente está longe de ser ressignificada, pois, mesmo com acalorados debates acerca de tais 

temáticas, parte da sociedade ainda se constitui sob a ótica do controle dos corpos, em especial 

daqueles que destoam daquelas tidas como vivências  tradicionais. Tais práticas, ainda que 

simbolicamente, decidem quais vidas merecem ser vividas, cenário no qual se encontram os 

indivíduos LGBTQIA+, imersos, como afirma Foucault (2010, p. 213), em “uma sociedade que se 

cruzam, conforme uma articulação ortogonal, a norma da disciplina e a norma da regulamentação.” 

Nesta perspectiva, Colling (2014) ensina que os indivíduos são embutidos em discursos binários 

que direcionam suas condutas, ou seja, a polaridade se faz presente desde as primeiras trocas sociais, 

indo desde os aspectos mais triviais como certo/errado, até os mais íntimos como macho/fêmea, 

privado/público. Diante disso, toda e qualquer discussão que se proponha a compreender melhor as 

categorias e elementos que constituem tais identidades e vivências se torna urgente e necessária.  

Por sua vez, corroborando com a visão de Colling (2014), Lanz (2017, p. 37) reitera que "sexo 

não é nada disso que andam dizendo por aí. E o problema maior é que todo mundo está convencido 

de que já sabe tudo a respeito de sexo”, porém, muitas discussões a este respeito se dão em caráter 

genérico. Lanz (2017) difunde esta reflexão em suas escritas no intento de fazer um convite à 

sociedade no que se refere às discussões acerca de sexo, sexualidades e gênero no sentido de que 

estas temáticas, carregadas e alimentadas pelo senso comum, muitas vezes se distanciam de um maior 

aprofundamento, por manterem-se enraizadas a padrões e pensamentos retrógrados.  

Logo, embora o sexo esteja presente nos diálogos cotidianos e seja diuturnamente recriado e 

ressignificado (sendo quase que um assunto de caráter universal, especialmente entre o público 

masculino) ninguém dialoga verdadeiramente sobre sexo, e sim sobre o que consideram que este seja 

com base em informações completamente distorcidas da realidade. Sob esta perspectiva, Foucault 

(2014, p. 47) analisa de forma contundente as formas de subjetivação dos sujeitos ao longo da história, 

mencionando duas configurações que direcionavam a sociedade, sendo o “dispositivo da aliança” e 

o “dispositivo da sexualidade”.  
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Para o Foucault (2014), o discurso sobre a sexualidade funcionava como uma forma de 

controle social, que mantinha a ordem desejada, ou seja, indivíduos disciplinados, de modo que, todo 

corpo e sexualidade que passa pelo controle, torna-se facilmente normatizado e, por consequência, 

domesticado. Nos estudos revolucionários de Butler (2002), falar destas categorias é vestir-se de um 

olhar revolucionário que busca romper a todo o momento com qualquer rótulo e/ou categorização, é, 

ao mesmo tempo, fazer existir, academicamente, um manual contra normativo e anti-binário para 

além do gênero enquanto categoria binária. Butler (2002, p. 21), ao abordar estas temáticas menciona 

que: 

 

 La relación entre cultura y naturaleza supesta por algunos modelos de “construcción” del 

género implica una cultura o una acción de lo social que obra sobre una naturaleza, que a su 

vez se supone como una superfície pasiva, exterior a lo social y que es, sin embargo, su 

contrapartida necesaria. 

 

Ao levantar as questões relativas a sexo e natureza, Butler (2019) aduz que os Movimentos 

Feministas há algum tempo passaram a debater e problematizar estas situações, trazendo como 

questionamento: o discurso que figura na construção do sexo, traz em seu bojo o carimbo machista, 

tendo de forma passiva, um significado pré-estabelecido? Em caso positivo, o sexo seria submisso ao 

gênero, assim como a sociedade tenta historicamente tornar a mulher submissa ao homem?  

Nesta perspectiva, compreende-se, sob o olhar butleriano (2019), que o dado como “natural” 

ao mesmo tempo se constitui como algo que necessita valoração, assumindo estes valores ao passo 

que assume um caráter social, ou seja, o “natural” pode renunciar esta condição, em outras palavras, 

a autora entende que o social, em algum ponto, poderá anular o que foi naturalmente imposto, de 

modo que o natural não é imutável. Neste mesmo entender, o natural acaba por se construir carecendo 

da atribuição de valores, e igualmente assume um caráter social, de modo que a própria natureza pode 

renunciar a condição imposta. É em este pensar desconstrutivo que Butler (2019, p. 26) defende que 

o natural pode (e é) anulado pelo contexto social, de modo que: 

 

Se gênero é o significado social que o sexo assume em determinada cultura- e, devido a esse 

argumento, vamos deixar o “social” e o “cultural” em uma intermutabilidade inquieta- então, 

o que resta ao “sexo”, se é que resta alguma coisa, na medida em que ele adquiriu seu caráter 

social como gênero? 
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É neste ponto de vista que se compreende que quando o sexo deixa de ser o “centro”, o gênero 

emerge com seus símbolos e distintos significados, desmistificando a ideia de que o sexo vem antes 

do gênero, de modo que o sexo se torna quase que uma ficção, uma espécie de fantasia, e sem acesso 

direto, na medida em que é pelo gênero que o sujeito se constitui.  

Por oportuno, cabe frisar que as vivências gênero divergentes rompem, como refere Butler 

(2019, p. 220) com o "o privilégio heterossexual, que opera de muitas maneiras, e dois desses modos 

de atuação incluem naturalizar-se e afirmar-se como norma". Para Butler (1999, p. 28), aceitar esse 

caráter de gênero como efeito é concordar que uma identidade de gênero nada mais é do que a própria 

expressão desse gênero. Logo, “gênero está para a cultura como o sexo está para a natureza; gênero 

é meio discursivo pelo qual a natureza sexuada é estabelecida e construída, uma superfície 

politicamente neutra na qual a cultura irá atuar, naturalizando feminino ou masculino conforme sua 

vontade”.  

Neste entender que Lanz (2017) busca, bebendo das teorias de Butler, e também de suas 

vivências e experiências enquanto autora - e mulher Trans-, desconstruir conceitos, normas e 

mentalidades ultrapassadas sobre sexo, gênero, orientação sexual e sexualidades, os quais, embora 

possuam ligações, são extremamente distintos entre si. Para isso, Lanz (2017, p. 55) preleciona que, 

o sexo biológico fornecido pela natureza pode se dar por quatro versões distintas, sendo estas: “macho 

(quem nasce com pênis) fêmea (quem nasce com vagina), intersexuado (quem nasce com ambas as 

genitálias) e nulo (pessoa que nasce destituída de qualquer traço genital definido) ”.  

Lanz (2017) lembra ainda que, além do sexo atribuído pela genitália, existem características 

que fomentam esta condição, como a barba no homem, e os seios na mulher, bem como os demais 

processos biológicos, todavia, estes fatores não mais determinam o que cada ser humano é ou será. 

Neste cenário, como já pontuado por Butler, Lanz enfatiza a importância do debate acerca do gênero, 

que, segundo a autora, “é o conjunto das expectativas sociais de desempenho de uma pessoa, 

estabelecidos em função do seu sexo biológico”. Por gênero, se observa, conforme Lanz (2017, p. 38) 

“um vasto somatório de papéis, funções, oportunidades e interdições, atitudes e atributos políticos, 

econômicos e culturais que a sociedade impõe compulsoriamente a cada um e a todos os indivíduos, 

em função de sua condição biológica de macho ou de fêmea”. 

Por meio do gênero enquanto instituição, a sociedade passou a classificar os seres humanos 

em homem/mulher, e esta classificação passou a ser perfeitamente natural nas relações humanas, em 

momento algum sendo questionada por quem assim se reconhece, eis que a considera natural ou 

herança divina. Ocorre que, por conta desta naturalização genital, a ideia de que cada pessoa já nasce 
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“pronta” tomou corpo como verdade absoluta, pela crença de que gênero é algo que se “é”, e não que 

se “torna”, e, além disso, por meio desta classificação tornou-se possível controlar não somente a 

população de forma genérica, mas, igualmente, aquilo que o indivíduo possui de mais íntimo, 

conforme alude Foucault (1999, p. 291):   

 

Nunca a disciplina foi tão importante, tão valorizada quanto a partir do momento em 

que se procurou gerir a população. E gerir a população não queria dizer simplesmente 

gerir a massa coletiva dos fenômenos ou geri-los somente ao nível de seus resultados 

globais. Gerir a população significa geri-la em profundidade, minuciosamente, no 

detalhe. 

 

Desta feita, contrariando o senso comum e os sistemas de controle advindos da sociedade, 

assim como o pensar de Butler, Lanz (2017) refere que “gênero é algo que as pessoas “fazem” 

compulsoriamente, ao “representarem” os papéis e estereótipos da categoria de gênero”. Logo, o 

gênero não é determinado ao nascer e não pode ser controlado, e sim, trata-se de algo possível de ser 

performado, enquanto o sexo se detém apenas à genitália, e à questão fisiológica. Ou seja, para a 

autora supracitada (2017, p. 40) o gênero é “um bem-sucedido mecanismo de classificação, 

hierarquização e controle social criado e mantido pelo processo civilizatório”.  

Como relembra Lanz (2017), esta hierarquização dos corpos e das sexualidades que acalora 

os debates acadêmicos e sociais, por mais incrível que possa parecer, é recente, pois até meados dos 

anos 60, a palavra gênero não existia como conceito, sequer enquanto categoria de análise, sendo 

utilizada a palavra “gênero” apenas para distinguir masculino e feminino, como até hoje se busca 

fazer, por exemplo, com as vestimentas “adequadas” para meninos e meninas, o que dificulta uma 

mudança sociocultural em aceitar as transformações sociais. 

Esta naturalização do gênero enquanto “determinação natural” apenas reforça algo que 

necessita urgentemente ser desconstruído, quer seja, o que se pode chamar de heteronormatividade10, 

e que está muito presente nos estudos de Lanz, bem como de Butler, as quais diuturnamente buscam 

formas de romper com esta castração dos corpos e das sexualidades. Pelas lentes da 

heteronormatividade, se percebe a naturalização e a classificação como “mesma coisa”: sexo, gênero 

e orientação sexual. Todavia, a heteronormatividade significa, na prática, uma forma de discurso que 

estigmatiza, segrega e demoniza os diferentes, criando de forma compulsória, uma espécie de 

                                                           
10 Heteronormatividade, conforme Lanz (2017), "é um conjunto de normas e processos legais e institucionais que 

conferem à heterossexualidade o status e o monopólio da normalidade". 
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dispositivo que totaliza e categoriza, ao mesmo tempo, fomentando cada vez mais a normatização 

binária de gênero.  

Desta forma, quando a heterossexualidade se coloca como norma, torna-se quase que 

compulsória, na medida em que, pelo gênero as relações de poder se estabelecem, de modo que a 

sociedade passa a regular os indivíduos, governando as identidades e as subjetividades.  Logo, como 

aduz Butler (2006, p. 59) "O gênero é o mecanismo pelo qual as noções de masculino e feminino são 

produzidas e naturalizadas, mas ele poderia ser muito bem o dispositivo pelo qual estes termos são 

desconstruídos e desnaturalizados". 

Neste contexto, Lustosa (2016, p. 33) menciona que "é na atitude política de outras 

subjetividades de gênero que se autodeclaram bicha, travesti, sapatão, e que, nesse movimento, 

revertem signos de ódio em potências de força, tornando a sua performatividade um gatilho de 

resistência às normas do corpo”. 

Neste entender, o conceito de gênero adotado por Lanz (2017) tem por intenção de 

desconstrução e combate a uma visão retrógrada e essencialista de que aquilo que diferencia homens 

e mulheres no contexto sexual ou sociocultural é determinado pelo fator biológico, o que só reforça, 

por consequência, a hierarquia entre os sexos, de modo que, ainda que ao nascer sejamos “inscritos” 

como masculino ou feminino. De maneira simples e objetiva, Lanz (2017) define, portanto, que o 

sexo estaria entre as pernas, gênero entre as orelhas (leia-se no cérebro), e orientação sexual estaria 

ligada ao coração, ou seja, em quem cada pessoa escolhe para amar ou manter relação sexual. 

Neste mote, a sociedade então seria a responsável por construir as normas reguladoras de 

gênero, e tais normas possuem um caráter performativo, haja vista produzirem aquilo que consideram 

ideais, de modo que a identidade de gênero desafia tais normas e sua intenção de poder e 

hierarquização. A autora (2017) afirma, a paradoxalidade do gênero, ora servindo como uma camisa 

de força, ora como a força que busca romper com a lógica binária. Sob esta ótica, esta dissertação 

busca compreender o gênero, bem como a sexualidade pela lente complexo-paradoxal11, de modo a 

não apenas interpretar e analisar o universo LGBTQIA+, e sim, contemplar as contradições nele 

existentes.  

                                                           
11 Assim, como ensina Morin (2010, p. 33) “o pensamento complexo é o pensamento que se esforça para unir, não na 

confusão, mas operando diferenciações”, melhor se adaptando ao estudo aqui proposto. A análise de Morin (2010) acerca 

da sociedade e suas ramificações torna possível, então, uma análise complexo-paradoxal, na medida em que olha o mesmo 

“objeto” por diversos ângulos, sem compreendê-lo como algo único e absoluto, trata-se de um pensar dinâmico, histórico 

e sociocultural.  
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Por outra perspectiva, mas, ao mesmo tempo, libertadora e emancipatória, Warat (2004) 

ensina e defende a interligação entre gênero e Ecocidadania, pois compreende a análise do masculino 

e feminino como uma "condição redefinitória do sentido da ecologia política". Em entendimento 

semelhante à Butler (2016), Warat (2004) acredita na desconstrução de um gênero engessado que está 

posto na sociedade, compreendendo que o gênero busca novas relações dos indivíduos com seus 

corpos, bem como com suas fantasias e desejos mais profundos. Nessa ocasião, a Ecocidadania de 

gênero seria a possibilidade de uma mudança pedagógica que fortaleça o campo emocional de cada 

ser.  

Nesta visão emancipadora waratiana, promove-se o desejo e a sexualidade de forma múltipla 

e livre, ou seja, com este conceito de gênero, a autonomia estaria a todo o momento, e a cada vivência, 

sendo fomentada. O gênero, assim, atravessaria as questões da subjetividade, bem como as questões 

atreladas a cidadania e a ética, logo, os corpos e gêneros caminhariam para o ideal buscado por todos 

aqueles que não se sentem parte desta ótica engessada ora referida, qual seja, macho-fêmea.  

Todavia, enquanto esta realidade pensada pelos autores ora referidos não se torna palpável, o 

segmento LGBTQIA+, assim como o Movimento LGBTQIA+ necessitam, constantemente buscar 

junto ao Estado, políticas públicas que atendam às suas particularidades, bem como direitos relativos 

à liberdade sexual e identitária, saúde, educação e segurança, e, principalmente, o direito de existência 

e reconhecimento dentro de suas especificidades.  

A ligação existente entre o pensamento binário e o universo estudado é umbilical, haja vista 

que, enquanto o paradigma binário é alimentado e proliferado nos mais distintos espaços públicos e 

privados, maior é o número de indivíduos e grupos que permanecem à margem social, privados não 

apenas dos direitos sociais defendidos pela CF, mas, de maneira ainda mais profunda, privados de 

amar e serem amados e/ou de constituírem famílias, o que deveria ser premissa a todo e qualquer ser 

humano.  

Por esta razão, defende-se a perspectiva de uma mudança pedagógica de mundo, no sentido 

de que tais categorias sejam analisadas e reconhecidas não mais sobre a ótica binária, mas sim, por 

olhares plurais, que compreendam os devires identitários, sexuais e existenciais, não como uma 

ameaça, mas como novas possibilidades de ser e estar no mundo.  

Essa mudança se mostra necessária na medida em que os dados acerca do preconceito, da 

violência (seja em seu aspecto físico ou simbólico), e da invisibilidade LGBTQIA+, ainda são 

realidade não apenas no Brasil, mas em nível global. Por tais razões, se torna essencial compreender 
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os mecanismos da violência, bem como construir formas de enfrentamento eficazes, visando a 

salvaguarda e a proteção dos indivíduos que se colocam divergentes da norma cisheterossexual.  

 

2.3 AS DIMENSÕES DA VIOLÊNCIA NATURALIZADA, A PARTIR DA DOMINÂNCIA DA 

MATRIZ HETEROSSEXUAL 

 

Infelizmente (ainda) não há como estudar o universo LGBTQIA+ sem atrelar tal análise ao 

contexto da violência, eis que a mesma é realidade presente na vida de muitos indivíduos que assim 

se reconhecem, iniciando, muitas vezes, já no ambiente familiar12, onde, via de regra, dever-se-ia 

receber amor e cuidado. Nesse contexto, uma das violências mais noticiadas e praticadas contra 

indivíduos LGBTQIA+, é a homofobia. Para Borrillo (2009, p. 15): 

 

A homofobia é a atitude de hostilidade para com os homossexuais. O termo parece ter sido 

utilizado pela primeira vez nos Estados Unidos, em 1971, mas foi somente no final dos anos 

1990 que ele começou a figurar nos dicionários europeus. Embora seu primeiro elemento 

seja a rejeição irracional ou mesmo o ódio em relação a gays e lésbicas, a homofobia não 

pode ser reduzida a isso. Assim como a xenofobia, o racismo ou o antissemitismo, ela é uma 

manifestação arbitrária que consiste em qualificar o outro como contrário, inferior ou 

anormal. Devido a sua diferença, esse outro é posto fora do universo comum dos humanos. 

 

Borrillo (2009) refere que a preocupação com as violências destinadas a este público é recente 

em termos de discussões sociais e acadêmicas. O autor afirma que, na contemporaneidade, invés de 

os estudos se voltarem ao comportamento homossexual, passaram a de voltar para as razões que 

consideram as sexualidades não binárias como desviantes, criminalizando-as simbolicamente.  

Este deslocamento recente de olhares acerca da homofobia se perfaz em uma mudança 

epistemológica importante e significativa. Neste sentido, para Borrillo (2009, p. 16) “quer se trate de 

uma escolha de vida sexual, quer se trate de uma característica estrutural do desejo erótico por pessoas 

do mesmo sexo, a homossexualidade deve ser considerada tão legítima quanto a heterossexualidade”. 

E, quando legitimada e/ou respeitada, iniciam-se os processos de invisibilidade ou exclusão, 

conforme aduz o autor (2009, p. 45-46): 

 

A simples suposição da heterossexualidade constitui, por si só, uma violência simbólica 

cotidiana contra aqueles que não partilham desse sentimento presumidamente comum: o 

                                                           
12 Salienta-se que esta rejeição familiar contribui sobremaneira nos contextos de prostituição, bem como estas rupturas 

com a família causam danos emocionais desastrosos aos indivíduos LGBTQIA+, os quais veem no seio familiar, mais 

um ambiente de exclusão.  
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médico que se dirige a um paciente do sexo masculino falando de sua companheira como se 

a heterossexualidade fosse óbvia e a única alternativa possível; a enfermeira escolar que 

constantemente aconselha meninas a utilizarem contraceptivos sem imaginar que pode haver 

lésbicas no grupo; ou, ainda, os manuais de sexualidade masculina ou feminina que só fazem 

referência a práticas heterossexuais. Esses são alguns exemplos de tal tipo de violência. 

 

 

Sendo assim, ao se analisar a violência em relação aos indivíduos LGBTQIA+, parte-se da 

premissa de não a compreender de forma simplória ou isolada, imaginando que a mesma apenas se 

manifeste na forma física, pois suas facetas são inúmeras nas relações sociais, o que evidencia, na 

mesma medida, os contextos de violência simbólica, a qual pode não ferir diretamente o corpo 

(enquanto aspecto físico), mas fere diretamente a alma, a subjetividade e a esfera psicológica de quem 

a sofre, ocasionando danos e traumas, por vezes, jamais superados em sua totalidade.   

Conforme relembra Calderone (2004, p. 1) “[...] pensar la idea de violencia simbólica implica 

pensar, necesariamente, el fenómeno de la dominación en las relaciones sociales, especialmente sua 

eficacia, su modo de funcionamiento, el fundamento que la hace posible.”. 

Neste compasso, seguindo o mesmo entendimento de Calderone, Han (2017, p. 161), 

preleciona que em diversas oportunidades a violência se encontra no cerne do sistema social, ou, 

ainda, no contexto estrutural em que este se constrói e se enraíza. Deste modo, a violência passa a ser 

vislumbrada como um problema estrutural e de saúde pública nas sociedades. Han (2017, p. 162) 

refere que inúmeras vezes, pela falta do caráter físico da violência, é na forma silenciosa que ela se 

enraíza na sociedade, onde o poder por meio de diversas situações, passa a dominar indivíduos e 

grupos, o que pode ser considerado como meio eficaz de hierarquização social.  

Em análoga análise, Honneth (2018) destaca que a violência, e, mais ainda, a sua manifestação 

simbólica, anulam a subjetividade e a alteridade nos indivíduos, o que muito se assemelha ao que o 

autor percebe por reificação, ou seja, o procedimento de objetificação e coisificação dos sujeitos. A 

reificação se dá de forma tão violenta, que o próprio indivíduo é capaz de se objetificar, seja pelo viés 

de seu trabalho, ou do próprio corpo, sentindo-se inferior aos demais.  

Destarte, como refere Honneth (2018), a reificação pode ser vista nas práticas cotidianas de 

diversas formas, nos momentos onde um ser humano vê o outro como mero objeto, ao passo que não 

o reconhece como sujeito. Desta forma, o observador não percebe o mundo, tampouco quem está a 

sua volta, como ser humano digno de direitos e cidadania, tal qual ocorre com os indivíduos 

homofóbico em relação a indivíduos LGBTQIA+, por exemplo. 

Diante disso, seja a violência em sua forma sistêmica, física ou simbólica, ela nutre os sistemas 

de poder da sociedade, passando a figurar com um sistema de engessamento, conglomerando os 
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indivíduos em teias de regras e normas como “presos” do sistema dominante, e por consequência, 

priva-os de suas subjetividades, nestes contextos, crescem os níveis de desigualdade, bem como a 

necessidades de reivindicações sociais em prol de um reconhecimento negado. 

Nesta seara, Honneth (2018) alerta que a violência simbólica possui tamanha potência, que é 

capaz de engessar a sociedade e os corpos sem o uso da força (em sua forma física), na medida em 

que a mera junção entre sociedade e sistema ressignificam práticas dominantes no decorrer da 

história, por meio de sistemas simbólicos de dominação, os quais em sua maioria são excludentes e 

negatórios de reconhecimento, de modo que o poder, ainda que de forma invisível, é extremamente 

eficiente.  

Na mesma esfera da violência simbólica, portanto, os valores morais e culturais ultrapassados, 

fomentam situações discriminatórias, na medida em que estipulam padrões a serem seguidos para as 

vivências na sociedade, reduzindo os corpos a condição de meros objetos imersos em um sistema de 

anulação dos corpos, das sexualidades, da religiosidade, e de outras escolhas possíveis pelos 

indivíduos, mecanismos estes que assolam indivíduos LGBTQIA+ em distintos contextos.   

É neste emaranhado de relações que a violência toma forma e é reproduzida no contexto 

sociocultural, o que acarreta na necessidade de uma profunda reflexão acerca de tais práticas, a fim 

de se caminhar para um modelo de sociedade que não fomente tais situações, tampouco reproduza 

formas de dominação que busquem objetificar alguns sujeitos e grupos em prol do bem-estar social 

e moral de outros, contexto em que se inserem os indivíduos LGBTQIA+, os quais muitas vezes são 

marginalizadas e invisíveis diante de situações de objetificação e negação de suas identidades. 

Afinal, como aduz Warat (2004) esta dominação, e por decorrência, uma castração simbólica, 

podam de forma violenta desejos e vivências, surgindo muitas vezes como uma “falta de alguma 

coisa”, neste caso, a ausência de uma vida com cidadania e autonomia. 

O que se busca romper, afinal, são as amarras que pretendem incansavelmente eliminar 

indivíduos LGBTQIA+ dos espaços sociais, por meio de uma gênese de dominação. Almeja-se, em 

contrapartida, o afastamento da perspectiva de uma unidade identitária que não mais tem espaço na 

sociedade atual, a qual é claramente plural. 

Por meio desta mudança de ponto de vista em relação ao segmento ora analisado, e ao 

diferente como um todo, acredita-se, como menciona Warat (2004, p. 65), que por meio do “vazio 

erótico” que nos impulsiona a despojar-nos de todas as couraças, dogmas e vaidades que nos levam 

ao imobilismo”, seja possível que, quem diverge dos padrões ora referidos, passe a vislumbrar uma 

vida com maior liberdade no que concerne ao campo identitário e subjetivo. Defende-se o vazio 
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erótico em razão de que, como preleciona Warat (2004), este nos possibilita enxergar e sentir coisas 

outras que não nossos dogmas, na medida em que não mais há uma prisão àquilo que estava posto, e 

sim uma abertura para o que pode ser modificado. 

 Em suas escritas, Bertaso pontua de maneira acentuada, que a sociedade complexa e 

multicultural é realidade fática, e que a multiplicidade de cores e identidades nela existente tende a 

seguir crescendo (o que deve ser visto como positivo). Já Santos et. al. (2019, p. 72) mencionam que 

na sociedade multicultural, podem e devem ser fomentados processos de reivindicação ou 

reconhecimento de diferenças existentes entre os seres humanos, os quais buscam, de forma 

individual, inserirem-se nos processos socioculturais.   

Para Bertaso (2015) juntamente com esta vasta composição plural, surge então, a diferença 

como traço significativo deste novo modelo de sociedade, onde o autor enfatiza a importância da 

cidadania, do reconhecimento, e da fraternidade social com base para se mudar as perspectivas 

sociais. Deste modo, Bertaso (2015) refere que pensar em cidadania na sociedade complexa e 

multicultural, requer uma compreensão de que sua concretização se dará na medida em que as 

relações coletivas alimentarem um viés de alteridade, onde o diferente seja visto como parte do todo.  

Se firma que, por meio da cidadania, um compromisso com a dignidade humana, seja 

fortalecido, construindo-se formas de emancipação dos sujeitos e um reconhecimento individual, 

reivindicando-se, neste processo, dentre outras coisas, as identidades, e entendendo que todo 

indivíduo é único e portador de direitos, entre eles, a cidadania. Neste compasso, Bertaso (2012, p. 

16) defende que: 

 

Ao pensar em sociedades de extremas desigualdades, como a nossa, antecipo um primeiro 

manifesto: uma ideia de cidadania que desde logo período legitima o controle social àqueles 

grupos dotados de poder e força, que seleciona, classifica e controla a conduta dos segmentos 

mais fragilizados, está perdendo seu sentido e sua força de controle diante da complexidade 

e da proporção numérica dos “desviantes”. [...] o contingente de desviantes aumenta na 

proporção em que aumentam os marginalizados e esquecidos da cota pessoal, que estão à 

mercê da riqueza produzida. 

 

Com isso, se observa que a alteridade necessita ser fomentada em todos os espaços de 

convivência, na medida em que a diversidade se faz presente em todos os contextos humanos, o que 

sinaliza para a urgência na criação de mecanismos que possibilitem a todos os indivíduos o acesso 

aos diversos campos sociais sem a privação de suas subjetividades e diferenças, o que está 

diretamente ligado à vida digna. Ainda acerca deste entendimento, o autor supra referido (2012, p. 

16) pontua que: 
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A cidadania tende a ser entendida como um locus de vincularidades, de respeito, de proteção 

e de cuidados mútuos. Uma sociedade que sobrevive de políticas sociais doadas, por uma 

classe política de profissionais, não viabiliza a formação de cidadania, mas a manipulação e 

a submissão do sujeito. 

 

 Por estas razões, a cidadania tomou a proporção de um processo em constante evolução e 

emancipação, tecendo fortes vínculos com os direitos humanos, eis que ambos firmaram o 

compromisso com a dignidade humana, o que a torna um traço buscado nas práticas socioculturais 

que visam o respeito ao diferente, ações que são próprias da aceitação da pluralidade evidenciada na 

sociedade complexa. De modo que, para Bertaso (2015, p. 17) “a cidadania com vínculos nos direitos 

humanos não se vê restrita ao exercício do voto, à nacionalidade, ou à prestação obrigatória de alguns 

serviços, tais como o serviço militar ou eleitoral, entre outros. ”.  

Neste contexto, aqueles que não obedecem à normas impostas, essencialmente no que tange 

ao campo identitário e sexual, transitam em um limbo social, figurando como meros indivíduos, e 

não como sujeitos ou atores, diante dos fenômenos sociais, tal qual ocorre com LGBTQIA+, e com 

diversas minorias, as quais em diferentes locais, são figuras simbólicas de representação, não 

exercendo em plenitude, o ideal de cidadania, tampouco obtendo a garantia dos direitos humanos.  

No entender de Sanchés (2014) os direitos humanos não mais se vistam de terno e gravata, 

hierarquizando-se, e ignorando aqueles que ainda não tiveram acesso a uma vida e liberdade e 

dignidade, na medida em que esta estrutura simbólica de exclusão necessita urgentemente ser 

ressignificada. Neste contexto, os direitos humanos, a visibilidade e o respeito às diferenças, devem 

se dar a partir do viés emancipador, buscando alternativas que fujam de determinismos e castrações 

de desejos e vivências, e se entrelacem, cada vez mais, à novas formas de se viver em sociedade, onde 

todos sejam dignos de reconhecimento e respeito, ainda que suas características os diferenciem dos 

grupos dominantes, o que pode ser fomentado, a partir da perspectiva dos devires existenciais 

pautados na alteridade.  

Cabe reforçar, que as violências praticadas contra indivíduos LGBTQIA+, na grande maioria 

dos casos, tem seu início já nos primeiros anos de vida, em distintos locais que vão desde à família 

como já mencionado à escola, ao mercado de trabalho, e em demais espaços onde ocorram trocas e 

experiências coletivas. Neste contexto, Vieira (2015, p. 21) alude que: 
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Os eventos ocorridos no interior das escolas e durante a adolescência dos indivíduos, 

formadores do bullying de gênero, manifestam-se desde risos, chacotas, até a exclusão e 

agressão física. Sendo uma fase da vida de experimentação e formação da identidade sexual, 

as consequências podem ser traumatizantes e inclusive levar suas vítimas a omitirem sua 

identidade de gênero por muito tempo [...].  

 

Se auto identificar enquanto “diferente” da maioria dos indivíduos de matriz cisheterossexual 

não é tarefa fácil, ao passo que, enquanto estes (especialmente) os jovens que buscam compreender 

suas sexualidades e identidades, ao mesmo tempo, necessitam transitar sob caminhos de exclusão, 

violência e invisibilidade. Nos espaços que via de regra deveriam ser de inclusão e proteção, por 

vezes, tornam-se ambientes de perpetuação de práticas de violência e discriminação.  

Em semelhante compreensão, torna-se fundamental evidenciar que, na esfera de ação ou 

omissão do Estado e da sociedade civil nos casos em que os indivíduos LGBTQIA+ são diariamente 

violados, a maioria dos casos noticiados partem de iniciativas de ONG’s ou Associações que, de 

maneira gratuita, se propõem a tornar visível, aquilo que o Estado diuturnamente omite, ou se nega a 

averiguar. Diante disso, a Associação Nacional de Travestis e Transexuais (ANTRA, 2022, p. 35), 

em seu dossiê referente aos casos de violência e morte ocorridos no Brasil aponta que: 

 

Seja por ação ou por omissão, muitos estados têm se furtado de reconhecer a existência de 

uma violência específica, que inclui a orientação sexual e/ou a identidade de gênero das 

pessoas como fator determinante dessa violência e das violações de direitos humanos, sociais 

e políticos, e pautar política de enfrentamento das mesmas, que garantam dignidade, respeito, 

proteção e a garantia dos direitos as pessoas trans e Não-Binárias. 

 

 A Associação Nacional de Travestis e Transexuais (ANTRA) (2022) atenta, não somente para 

as violências que ensejam a morte de indivíduos pertencentes à sigla, os quais são levantados pela 

Associação, mas igualmente, para os casos de violência simbólica cotidianamente reforçados na 

sociedade, os quais criam e reforçam as estruturas excludentes e segregadoras. Acerca disso, 

evidencia que os homicídios se dão, em sua maioria, com requintes de crueldade, como se os 

agressores desejassem não apenas a morte do indivíduo LGBTQIA+, mas, igualmente, o extermínio 

de sua alma.  

Para além dos assassinatos, os quais estão crescentes a cada dia, conforme demonstra a 

ANTRA (2022), pode-se destacar, na mesma medida, os demais episódios de violência simbólica, 

como o desrespeito aos pronomes adotados por quem se reconhece como LGBTQIA+, especialmente 

como Trans, pois, não são poucas as ocasiões em que homens e mulheres Trans são tratados pelo 



42 

 

nome de batismo. Logo, a falta ou a ineficácia de políticas públicas LGBTQIA+, a carência de 

oportunidades no mercado de trabalho, a violência exacerbada noticiada na seara sexual (leia-se 

mercado do sexo), bem como os casos de violência e abandono familiar são situações que merecem 

ser enfrentadas e superadas. 

 Igualmente importante de ser refletido e encarado, especialmente no momento político atual 

do Brasil (leia-se governo Jair Bolsonaro), são as inúmeras interferências religiosas no contexto 

legislativo, as quais, não apenas retrocedem os direitos já conquistados pelo segmento LGBTQIA+, 

bem como, impossibilitam que novas políticas públicas e ações de proteção sejam pensadas e/ou 

implementadas, o que igualmente pode ser compreendido como uma forma de violência simbólica, 

como já contextualizado, fomentando um cenário distópico que coloca indivíduos  LGBTQIA+ no 

centro das violências e do não acesso aos direitos humanos. Toda e qualquer pessoa, é detentora de 

direitos fundamentais. Acerca disso, Bonavides (2011, p. 375), adverte que: “os direitos fundamentais 

são o oxigênio das Constituições democráticas”. 

 Por tais razões, ainda que esta dissertação não se construa sob um viés político-partidário, se 

entende que não há como se furtar de um olhar crítico e realista ao governo atual, no qual, desde sua 

campanha eleitoral, o então Presidente da república abertamente proferia discursos preconceituosos 

de cunho homofóbico, xenofóbico, machista e sexista, os quais ainda hoje, estão presentes em suas 

falas. Como menciona a ANTRA (2022, p. 33): 

 

O projeto de governo autoritário, patriarcal, negacionista, anticientífico, anti-direitos 

humanos, anti-gênero, anti-LGBTQIA+ coloca um desafio ainda maior quando vemos o 

aparelhamento das instituições do estado, o fortalecimento de correntes alinhadas com 

ideologias fascistas que unem a base bolsonarista no executivo e no legislativo, nos estados 

e municípios, e avança no judiciário com a indicação de mais um ministro “terrivelmente 

evangélico”, fundamentalista e subserviente ao presidente. Consolidando-se como um dos 

piores cenários para a democracia e especialmente para as pessoas LGBTQIA+. 

 

 Não é difícil observar, notadamente nos últimos três anos, que o atual governo adotou de 

forma explícita, também, o combate ao que entende (de forma equivocada) por ideologia de gênero, 

passando a taxar a comunidade LGBTQIA+ como um grupo “inimigo” da moral e dos bons costumes, 

e que, segundo o referido Presidente, atenta contra a “família tradicional” brasileira (leia-se machista 

e patriarcal). Esta lógica violenta de exclusão afasta do cenário de debates as demandas LGBTQIA+, 

se constituindo como um retrocesso às conquistas duramente materializadas.  
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Faz-se mister, igualmente, compreender que estes discursos incitam a violência contra 

indivíduos LGBTQIA+, como facilmente se comprova junto ao levantamento realizado pelo também 

dedicado ao mapeamento de violências contra LGBT’s, Grupo Gay da Bahia (GGB), o qual atua há 

40 anos na defesa dos direitos deste segmento, realizando, inclusive, ações que deveriam ser pensadas 

e postas em prática pelo Estado, como, por exemplo, o mapeamento acerca das violências e mortes 

que assolam a sigla.  

Segundo o GGB (2021) “o levantamento diário dessas mortes violentas de LGBTQIA+ 

permite identificar variados tipos de violência, perpetrados em diferentes ambientes (doméstico, via 

pública, cárcere, trabalho, rua), desde agressões verbais, negativa de fornecimento de serviço, 

tentativa de homicídio, agressões físicas com morte, entre outros”. 

Segundo dados do GGB (2022, p. 2, grifo nosso) no ano de 2021, “300 LGBTQIA+ 

sofreram morte violenta no Brasil em 2021, 8% a mais do que no ano anterior, onde os dados 

demonstravam 276 homicídios (92%) e 24 suicídios (8%).  Conforme informa o GGB (2022), o 

Brasil continua sendo o país do mundo onde mais LGBT’s são assassinados: uma morte a cada 

29 horas”, da mesma forma que lidera o ranking do país que mais mata Transexuais e Travestis13, e, 

paradoxalmente, que mais acessa conteúdos de pornografia Trans e LGBTQIA+. 

Estarrecedoramente, indivíduos LGBTQIA+ (ainda) são tratados como inferiores, como “vidas que 

não merecem viver”. Importa ainda ilustrar, nesta toada, o perfil das vítimas, no intuito de melhor 

compreender a “escolha” das vidas “mais” matáveis. Assim sendo, o GGB (2022, p. 3) demostra que: 

 

Com exceção de 2020, quando pela primeira e única vez a morte violenta de transgêneros 

ultrapassou a dos gays, também em 2021, como nas últimas quatro décadas, os gays são em 

termos absolutos, o grupo mais atingido pela violência letal. Em 2021, os homossexuais 

masculinos voltaram novamente a ocupar o primeiro lugar no ranking de mortes de LGBTI+: 

153 gays (51%), seguidos das travestis e transexuais com 110 casos (36,67%), lésbicas com 

12 casos (4%), bissexuais e homens trans 4 casos (1,33%), uma ocorrência de pessoa não 

binária e um heterossexual, este último confundido com um gay. 

 

 Ao constatar o alto índice de violências contra indivíduos LGBTQIA+, torna-se urgente 

pensar em ferramentas que enfrentem e coíbam tais ataques, bem como, que atuem no sentido de uma 

educação para a não-violência e para a diversidade. E, ainda que não seja o foco deste estudo, cabe 

mencionar a importância da educação sexual nas escolas, no intuito de ensinar a importância social 

da diversidade, e da promoção dos direitos humanos, bem como, para a coibição de casos de violência 

                                                           
13 A expectativa de vidas de Travestis e Transexuais no Brasil, não ultrapassa os 35 anos de idade, conforme dados do 

GGB (2021).  
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de distintas esferas, como por exemplo, os casos de abuso sexual infantil, que são tão cruéis quanto 

as violências aos LGBTQIA+. Ainda, há que se fazer cumprir os dispositivos legais existentes no 

sentido de proteção a estes indivíduos e grupos, bem como aperfeiçoá-los para que cada vez mais, se 

possa fomentar uma sociedade efetivamente justa e plural. 

  Observadas algumas práticas de violência, demonstra-se urgente, do mesmo modo, a 

necessidade de se pensar e pôr em prática, estratégias de fortalecimento das instituições que buscam 

a salvaguarda e a garantia dos direitos dos indivíduos LGBTQIA+, sobretudo, no momento atual, 

onde a fome, o desemprego, o empobrecimento e a instabilidade econômica são realidade alarmante 

na sociedade, não apenas como reflexo do processo pandêmico em curso, mas, igualmente, pela 

ausência de um olhar estatal à população (binária e não-binária). 

 Neste contexto, ainda que possa parecer utópico, esta dissertação visa, para além da defesa 

dos direitos e do reconhecimento LGBTQIA+ por meio de políticas públicas afirmativas, a 

possibilidade de se pensar e efetivar uma sociedade equânime, não apenas para os indivíduos 

pertencentes à sigla (o que por si só já evidencia a superação de um viés polarizado), mas de todos os 

indivíduos. Busca-se, para além de uma reflexão teórica, mecanismos reflexivos de promoção da 

vida, das liberdades e dos direitos humanos, para que nenhuma existência seja privada de cidadania 

e dignidade, ainda que se coloque socialmente como diferente.  

 Atenta-se para uma nova pedagogia sociocultural que compreenda as identidades e 

sexualidades como devires, ou como experiências nômades em constante transformação, e dignas de 

reconhecimento e proteção. Tal perspectiva se torna possível, quando se compreende que o binarismo 

e a polarização, em qualquer esfera, impedem que a sociedade avance e prospere, fortalecendo, por 

consequência, a ideia de que existem hierarquias humanas, e algumas sexualidades mais morais que 

outras.  

Logo, defende-se um pensar e agir resiliente e ressignificado, que não busque hierarquizar os 

indivíduos, mas que compreenda que na e pela diferença, surgem possibilidades de evolução social. 

Neste entendimento, sinaliza-se para a importância de ferramentas de transformação social, as quais, 

por intermédio de diálogo e de ações coletivas, podem ressignificar as realidades vivenciadas pelos 

indivíduos que ainda se veem marginalizados e/ou excluídos. Nesta perspectiva, passa-se a análise 

dos MS, os quais, historicamente, lutam em prol de demandas coletivas, e fomentam, por meio de 

suas práticas, ações de emancipação, reconhecimento e autonomia, promovendo, ainda, o necessário 

fortalecimento dos processos democráticos. 
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3 FONTEIRAS HERMENÊUTICAS DO MOVIMENTO LGBTQIA+ BRASILEIRO: ENTRE 

A CONTRIBUIÇÃO DOS MOVIMENTOS SOCIAIS E A BUSCA POR 

RECONHECIMENTO 

Nesta seção, preliminarmente, se contextualizam os MS e sua contribuição na esfera das 

demandas individuais e coletivas, na medida em que os mesmos se perfazem enquanto ferramentas 

na busca pela efetivação de direitos e reconhecimento a indivíduos e grupos que, por diversas razões, 

se encontram à margem da sociedade, em uma espécie de subcidadania, ou, que se sentem invisíveis 

diante do olhar do Estado.  

Neste sentido, pretende-se fomentar, por meio dos diálogos aqui propostos, alternativas e 

mecanismos sociais e acadêmicos de fortalecimento democrático e popular, visando, ao mesmo 

tempo, a construção epistêmica de processos de autonomia.  

Em um segundo momento, se estuda a trajetória do Movimento LGBTQIA+ no Brasil, 

buscando compreender sua formação ao longo de quatro décadas, suas demandas, e seus processos 

de ressignificação diante das mudanças sociais.  

Ao findar a seção, contextualiza-se e analisa-se a categoria reconhecimento, a qual possui 

umbilical ligação às pautas LGBTQIA+, notadamente por dizer respeito ao enfrentamento dos 

processos de exclusão e invisibilidade encarados por aqueles que se identificam pertencentes à sigla 

no intuito de que sejam reconhecidos enquanto cidadãos, e, igualmente, pela necessidade constante 

de reivindicação dos direitos negados a este público.  

3.1 UM OLHAR EMANCIPATÓRIO AOS MOVIMENTOS SOCIAIS 

Ainda que o eixo central desta dissertação seja o Movimento LGBTQIA+, entende-se como 

importante analisar os MS, no intiuto de melhor entender como se articulam, e em alguma medida 

dialogam, estes coletivos. A trajetória histórica dos MS deixa evidente a constribuição destes 

enquanto atores de tranformação social em busca de políticas públicas, visibilidade e reconhecimento 

àqueles que (sobre) vivem à margem da sociedade, inclusive no que diz respeito aos direitos 

fundamentais elencados na CF.  Desta feita, estudar o Movimento LGBTQIA+ requer, de forma 

umbilical, compreender importância de suas lutas para a sociedade.  

Diante desse contexto, no que se refere às conquistas sociais do segmento estudado, os MS 
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possuem protagonismo significativo nos (poucos) avanços de direitos e cidadania conquistados na 

esfera LGBTQIA+, na medida em que atuam fortemente na promoção destes. Outrossim, se pode 

afirmar que os MS atuam como importante ferramenta, também, na construção e no fortalecimento 

da democracia, da cidadania e da busca por reconhecimento a indivíduos e grupos historicamente 

estigmatizados e/ou invisibilizados, significando, também, uma forma de potencialização e 

emancipação dos atores sociais, os quais se fortalecem junto a coletividade.  

Os MS demonstram, historicamente, certo descontentamento em relação à diversas decisões e 

ações de cunho político, econômico e, inclusive, sociocultural, especialmente àquelas que excluem 

alguns segmentos em prol de outros. Isso se dá pois, em alguns modelos de governo, existem grupos 

que visivelmente gozam de privilégios, enquanto outros, permenecem excluídos e invisibilizados. Por 

essa razão, por meio de reivindicações e lutas, os MS buscam dar visibilidade à demandas não 

atendidas pelo Estado, almejando romper com algumas lógicas dominantes da esfera social, e lutando 

por aqueles que, muitas vezes, se sentem esquecidos e/ou invisibilizados.  

Os MS se constituem, nesta senda, enquanto uma iniciativa e força popular de diálogo e luta 

constante em prol da equidade, dos direitos humanos, e de uma visão de mundo mais plural, onde as 

diferenças sejam vistas como importantes, também, para o desenvolvimento social e humano. Sendo 

assim, Castells (2013, p. 162) esclarece que, 

 

[...] os MS não nascem apenas da pobreza ou do desespero político. Exigem uma mobilização 

emocional desencadeada pela indignação que a injsutiça gritante provoca, assim como pela 

esperança de uma possível mudança em função de exemplos de revcoltas exitosas em outras 

partes do mundo [...].  

 

Se pode afirmar, contudo, que os MS interelacionam-se aos fenômenos históricos concretos 

(de desigualdades, exclusão e opressão a indivíduos e grupos), nos territórios da vida cotidiana e em 

períodos determinados, ou, ainda, que agem a partir destes fenômenos. Ou seja, se transformam 

sobremaneira, com as mudanças estruturais e conjunturais na sociedade civil, bem como diante das 

alterações substantivas nas correlações de forças no âmbito da luta de classes e concentração de 

poderes na esfera política, ao passo que também modificam as realidades dos indivíduos que ganham 

maior visibilidade, mediante suas ações.  

Nesta perspectiva, o esforço teórico em buscar uma definição acerca dos MS, não se centra 

em engessar seu significado, mas sim, remete à ideia das práticas históricas direcionadas para a 

inovação cultural e o ideário de lutas, objetivando reconceituar a problemática no campo 

socioeconômico, cultural e geopolítico, em suas diversas escalas de fatos e acontecimentos. Desse 
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ponto de vista, pode-se compreender que os MS possuem forte potencial de influenciar/movimentar 

as decisões públicas e, de acordo com Gohn (1997, p. 251), representam:  

 

[...] ações sociopolíticas construídas por atores sociais coletivos pertencentes a diferentes 

classes e camadas sociais articuladas em certos cenários da conjuntura socioeconômica e 

política de um país criando um campo político de força social na sociedade civil. As ações 

se estruturam a partir de repertórios criados sobre temas e problemas em conflitos, litígios e 

disputas vivenciados pelo grupo na sociedade. As ações desenvolvem um processo social e 

político-cultural que cria uma identidade coletiva para o movimento, a partir dos interesses 

em comum.  

 

Por sua vez, acerca dos MS, Santos (1991) defende que há que se pontuar dois elementos 

cruciais, sendo estes: a cidadania e a subjetividade. A primeira, se refere à atuação com a coletividade 

e a esfera política, enquanto a segunda, diz respeito ao conhecimento sobre as possíveis demandas 

sociais de forma clara, compreendendo o que cada indivíduo possui de singular, e entendendo, 

igualmente, que, ainda que umgrupo possua uma demanda semelhante, dentro deste mesmo grupo 

existem diferenças.  

Dentro dessa lógica, para Santos (1991), os MS seriam ferramentas essenciais de intervenção 

de cunho político e social nas democracias atuais, de modo que a mobilização coletiva organizada 

destes coletivos busca, efetivamente, a garantia de direitos, cidadania, democracia e qualidade de vida 

aos cidadãos. 

Por seu turno, Gohn (2000, p. 13), compreende os MS como: “[...] ações coletivas de caráter 

sociopolítico, construídas por atores sociais pertencentes a diferentes classes e camadas sociais [...]”. 

Enquanto que para Touraine (2006, p. 258), os MS atuam por meio de atividades coordenadas 

contrárias aos sistemas de invisibilização e dominação: “[...] defino los movimientos sociales como 

unas conductas socialmente conflictivas pero también ulturalmente orientadas y no como la 

manifestación de contradicciones objetivas de un sistema de dominación”. Os MS, para os autores 

supra referidos, agem diante dos mecanismos de dominação, os quais diariamente excluem indivíduos 

e grupos, em especial os que são constituídos pela diferença, ou pela disparidade com os modelos 

sociais pré-estabelecidos.  

Dito isso, importa compreender de maneira conceitual, o que efetivamente se entende por MS. 

Para Gohn, (2008, p. 19), o início do estudo sobre MS surge com a sociologia, a qual “sempre foi o 

campo por excelência na análise da ação social”. Nesta perspectiva, Gohn (2008) menciona que 

passam a surgir inúmeras análises acerca das ações sociais, no intuito de se fortalecer, ao mesmo 
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tempo, as lutas coletivas. Todavia, nos estudos iniciais propostos ainda na França em meados do 

século XIX, as análises se davam em cunho mais conservador.  Já em meados do século XX, na 

Europa, os estudos sociológicos acerca de tais temáticas passaram a defender perspectivas mais 

abertas, tendo como importante referência, por exemplo, Max Weber.  

Santos (2005, p. 22-23), complementa sobre os novos MS, que os mesmos surgem no intuito 

de questionar um modelo de globalização hegemônico, ressaltando, assim, a importância das lutas 

contra hegemônicas.  

 
[...] não devemos esquecer que esse movimento é baseado em iniciativas locais 

destinadas a mobilizar lutas locais, mesmo que para resistir a poderes 

translocais, nacionais ou globais. Por outro lado, centrar demasiadamente a 

análise em ações dramáticas de âmbito global – ou seja, ações que tendem a 

ocorrer em cidades dos países centrais que suscitam a atenção dos meios de 

comunicações globais – podem esquecer que a resistência à opressão é uma 

tarefa quotidiana, protagonizada por gente anônima, fora da atenção e que sem 

essa resistência o movimento democrático transnacional não é 

autossustentável.”. 

 

Em sendo assim, conforme aduz Melucci (1989, p. 56) o “[...] que é empiricamente 

chamado de "MS" é um sistema de ação que liga orientações e significados plurais, traçando 

ferramentas de busca por direitos coletivos tanto em nível local, quanto global. Uma ação coletiva 

singular ou um evento de protesto, além disso, contêm tipos diferentes de comportamento”, na 

medida em que cada ser humano é único e possui subjetividades singulares.  

Neste sentido, mais importrante do que um conceito específico e/ou fixo acerca dos MS, 

importa-nos compreender sua importância e contribuição social na busca por direitos, cidadania 

e melhor qualidade de vida a quem deles necessita. Assim sendo, cabe rememorar, ainda que 

brevemente, a historicidade dos MS, na medida em que, por meio das ações destes coletivos 

organizados, muitos direitos foram conquistados (não apenas na esfera LGBTQIA+), os quais, 

inclusive hoje, estão dispostos e salvaguardados junto à CF, e em diversos dispositivos legais.  

Por intermédio dos MS, direitos trabalhistas, o direito ao voto e muitos dos direitos 

previdenciários que hoje existem, foram efetivamente assegurados à sociedade (ainda que sejam 

constantemente ameaçados, quando se defrontam com governos pseudodemocráticos). E, ainda 

que a função dos MS não seja garantir direitos, a pressão social exercida por eles, de alguma 

forma, acaba por encurtar o caminho entre a exclusão e a cidadania.  

Logo, analisar e compreender o percurso histórico dos MS se faz míster para que se possa 

interpretar a realidade atual de luta, ressignifficação e resistência dos mesmos, haja vista que seu 
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caminhar se modica junto com as mudanças da sociedade. Nesta ótica, ainda que não exista, 

conforme a literatura, uma data precisa de constituição dos MS, subentende-se, como ensina Gohn 

(1995) que existam há vasto tempo, sendo também responsáveis por inúmeras conquistas sociais, 

inclusive, em nível internacional. 

Gohn (1995) ensina que, em meados de 1789, teve-se notícia de um Movimento 

significativo e relavante na história, qual seja, a chamada “Inconfidência Mineira”, a qual lutava 

interligada às esferas econômica, ideológica e política, tendo como líder Joaquim José da Silva 

Xavier (popularmente conhecido como Tiradentes).  

A luta à época, como ensina Gohn (1995) era centrada na busca por um Estado 

efetivamente republicano, com o intuito de separar Minas Gerais do restante do Brasil. Este MS 

se constituiu por meio da elite, por intermédio de donos de propriedades rurais, de alguns 

intelectuais, e de demais atores sociais interessados na pauta. 

Seguindo, Gohn (1995), acompanhando o percurso dos MS, no século XIX, as lutas 

passaram a se dar almejando o fim da escravidão, bem como pela causa dos operários e pequenos 

camponeses. Tais lutas se perfaziam como uma forma de divergir da ordem social tida como 

superior, a qual necessitava, na visão dos MS, significativas mudanças estruturais. Acerca desse 

momento histórico, Gohn (1995, p. 18), aduz que: 

 
[...] essas lutas irromperam-se em diferentes pontos do país. As relativas à 

questão dos escravos e à Proclamação da República tornaram- se as mais 

famosas na História, pelo fato de estarem diretamente relacionadas com os 

elementos fundamentais do país, ou seja, o sistema produtivo e o sistema do 

poder e controle político. 

 

Neste contexto, Gohn (2011, p. 342), preleciona que: “[...] os movimentos sociais dos anos 

70/80, no Brasil, contribuíram decisivamente, via demandas e pressões organizadas, para a conquista 

de vários direitos sociais, que foram inscritos em leis na nova Constituição Federal de 1988”. 

Há que se mencionar, ainda, conforme elucida Gohn (1995) que na década de 70 estava em 

curso o período ditatorial, e, nesta época, a população era invisibilizada, violada e privada de 

liberdade, em nome do Estado. Neste período, a importância das organizações da sociedade civil de 

forma autônoma era fundamental, na medida em que as lutas levantadas se davam visando a não 

intervenção estatal, caso contrário, poder-se-iam praticar ações de cunho restritivo, como as impostas 

pelo Estado, sem a devida fiscalização. Neste contexto, para Scherer-Warren (2006, p. 2): “A 

sociedade civil é a representação de vários níveis de como os interesses e os valores da cidadania se 
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organizam em cada sociedade para encaminhamento de suas ações em prol de políticas sociais 

públicas, protestos sociais, manifestações simbólicas e pressões políticas”. 

Sendo assim, os MS, mesmo em meio à violações de direitos e ataques advindos do Estado em 

muitos períodos históricos, buscavam e buscam, diuturnamente, romper com a lógica de dominação 

e exclusão existente, a qual visivalmente classifica os indivíduos, dando a alguns direitos, e a outros 

a subcidadania. Neste sentido, é importante ressaltar que no início dos anos 80 a sociedade passou a 

vivenciar o que se poderia chamar de “retorno da democracia”, haja vista o Brasil ter vivenciado, 

como referido, mais de vinte anos de ditadura militar, a qual deixou marcas ainda hoje sentidas. 

 A década de 80 ficou marcada por agitações sociais e políticas, sobretudo, diante do cenário 

de redemocratização. Neste contexto, Trindade e Bugiato (2019, p. 416) argumentam que: 

 

A novidade deste cenário residia especialmente na forma de organização dos sujeitos 

políticos emergentes: seu discurso de autonomia em relação ao sistema estatal e suas práticas 

de caráter espontâneo e horizontal anunciavam uma espécie de reconfiguração dos padrões 

de ação coletiva em uma sociedade profundamente marcada pelo autoritarismo de Estado e 

pelo clientelismo. 

 

 Logo, os MS marcaram de maneira significativa a história do país, no sentido de que, mesmo 

em períodos conturbados, se organizavam no intuito de garantir direitos e cidadania à sociedade, 

rompendo com as amarras da opressão, de modo que, mesmo em meio a Ditadura Militar, seguiram 

lutando e resistindo. Gohn (1995, p. 123) contextualiza este período referindo que: 

 

A década de 80 foi extremamente rica do ponto de vista das experiências 

político-sociais. A luta pelas Diretas-Já em 1984 e pela implantação de um 

calendário político que trouxe de volta as eleições para a presidência do país, a 

luta pela redução do mandato presidencial, o processo Constituinte, o 

surgimento das Centrais Sindicais, o surgimento de inúmeros movimentos 

sociais em todo o território nacional, abrangendo diversas e diferentes temáticas 

e problemáticas, como das mulheres, negros, crianças, meio ambiente, saúde, 

transportes, moradia, estudantes, idoso, aposentados, desempregados, 

ambulantes, escolas, creches etc., todos, em seus conjuntos, revelavam a face de 

sujeitos até então ocultos ou com as vozes sufocadas nas últimas décadas.  

 

Nos anos 90, conforme elucida Gohn (1995), o Brasil vivenciava o auge do neoliberalismo, 

momento em que os MS lutavam justamente pelo não sucateamento do Estado, sendo veementemente 

contra, por exemplo, às privatizações e a retirada dos direitos trabalhistas, os quais haviam sido 

conquistados a custo de muita luta contra a reificação humana. 

Neste período histórico, onde o país era presidido por Fernando Henrique Cardoso (FHC), o 
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qual era declaradamente favorável ao Neoliberalismo, e invisibilizava as demandas levantadas pelos 

MS, eis que as mesmas eram contrárias à sua ideologia de sociedade e economia, pois não 

beneficiavam seus adeptos e aliados, mas sim, visavam maior autonomia aos segmentos excluídos e 

subalternizados. Felizmente, ainda na década supra referida, os MS buscaram se fortalecer no cenário 

social, neste período, as ONG’s passaram a ganhar corpo também voltadas às demandas sociais, e 

fortalecendo a luta por direitos, o que acabou por fortalecer os MS. Gohn (2011, p. 342), destaca 

que: 

 

 
A partir de 1990 ocorreu o surgimento de outras formas de organização 

popular, mais institucionalizadas-como os Fóruns Nacionais de Luta pela 

Moradia, pela Reforma Urbana, Fórum Nacional de Participação Popular etc. 

[...] todos atuando em questões que dizem respeito à participação dos cidadãos 

na gestão dos negócios públicos. 

 

Corroborando com a visão de Gohn (2001), Varella (1998, p. 108) reforça que “os movimentos 

sociais surgem a partir da insatisfação de segmentos da  sociedade com a realidade vigente, o que é, 

via de regra, causado pela opressão dos grupos sociais detentores do poder sobre os grupos 

socialmente subordinados [...]”. Desse modo, os MS se constituem, justamente, pelo não (suficiente) 

atendimento das demandas sociais em diversos momentos históricos, e buscam, portanto, desafiar o 

que está posto como ideal no que se refere aos direitos dos indivíduos e grupos, visando a construção 

de uma sociedade efetivamente equânime e justa.  

Neste contexto, os MS se perfazem, de maneira atemporal, como agentes/atores que visam a 

transformação da sociedade, haja vista que, por meio da luta pelas demandas evidenciadas, 

movimentam sistemas que, historicamente, se mostraram excludentes e violadores aos cidadãos. 

Contudo, ainda que os MS possuam importância significativa socialmente, Gohn (2010) preleciona 

que, notadamente nas últimas décadas, foi possível perceber a perda de credibilidade dos mesmos 

junto à sociedade civil, ora avançando, ora retrocedendo, o que possui, segundo a autora, direta 

ligação com a decepção dos indivíduos em relação ao cenário político, de maneira especial, em se 

tratando do Brasil.  

Para Gohn, esta decepção política ocasionou, aos MS, baixa credibilidade e baixa autonomia, 

ou seja, os coletivos e espaços de debate foram perdendo força diante da população e do Estado, 

necessitando, mais uma vez, de ressignificação. Logo, os MS careceram de uma remodelação, e 
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passaram a buscar em alguma medida, novas roupagens identitárias e ideológicas, mais uma vez tendo 

que ressignificar suas práticas, a fim de não findar suas trajetórias. 

Nesta ótica, diante de tantas mudanças sociais, cabe ressaltar que os MS passam a representar, 

conforme Gohn (2011), também um espaço de cunho pedagógico, ainda que informalmente, eis que 

se pode vislumbrar um caráter educativo em suas ações, na medida em que se atentam às demandas 

coletivas, e não somente às individuais, compreendendo-as e defendendo-as por meio de diálogo e 

estratégias de luta, o que, consequentemente, acaba por possibilitar o surgimento de novos atores 

sociais. Para Gohn (2011. p. 05): 

 

Há neles uma ressignificação dos ideais clássicos de igualdade, fraternidade e liberdade. A 

igualdade é ressignificada como a tematização da justiça social; a fraternidade se retraduz em 

solidariedade; a liberdade associa-se ao princípio da autonomia – da constituição do sujeito, 

não individual, mas autonomia de inserção na sociedade, inclusão social, de 

autodeterminação com soberania. Finalmente, os movimentos sociais tematizam e redefinem 

a esfera pública, realizam parcerias com outras entidades da sociedade civil e política [...]. 

  

Neste viés, cabe mencionar a importância destes novos atores e parcerias, bem como novas 

ferramentas que em alguma medida auxiliam nestes processos. Nesta toada, não há como não 

reconhecer o impacto, por exemplo, das novas tecnologias nas últimas décadas. Foi e é possível 

constatar uma crescente de grupos e MS constituídos a partir das redes, dada a celeridade dos contatos 

realizados na era digital, ocasionando maior alcance de diálogo não apenas local, mas global14. 

 Gomes, Lima e Raddatz (2015) aludem que o aumento significativo das conexões humanas 

em rede alterou sobremaneira os processos de comunicação, os quais passaram de unidimensionais 

para multidimensionais. Para os autores supracitados (2015, p. 26), no que toca aos MS “[...] é a partir 

das lutas movidas pelos novos atores que emergem dessa atmosfera que é possível estabelecer um 

poder de resistência frente ao controle exercido pelas forças institucionais tradicionais”. No entender 

de Gomes, Lima e Raddatz (2015): 

 

A abertura e a flexibilidade do espaço público que está se formando a partir da internet é o 

que pode mover a sociedade em prol de uma evolução política, social e cultural, pois é por 

meio dos debates, do acesso às informações e da veiculação das opiniões que a população 

poderá desenvolver uma consciência cidadã, que caminha aliada à garantia dos direitos 

humanos e fundamentais e da preservação do Estado Democrático de Direito. 

 

                                                           
14 Não se exclui, com isso, a realidade lamentável de Fake News que, com o avanço da tecnologia, foram velozmente 

disseminadas nas redes, sendo um desserviço à sociocultural.  
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Por sua vez, Castells (2013) leciona que a atuação dos MS “em rede” se constituiu como uma 

das formas de ressignificação dos mesmos diante dos inúmeros contextos de enfraquecimento ao 

longo da história, podendo-se fomentar ações de enfrentamento destes cenários com o auxílio das 

ferramentas tecnológicas de ação. Logo, os MS são ao mesmo tempo, locais e globais. Na medida em 

que podem iniciar em locais específicos, por razões locais, mas acabam por ocupar outros espaços 

urbanos, justamente, pela potência das redes de tecnologia e informação que, a cada dia, crescem e 

se multiplicam. Neste aspecto, Castells (2013, p. 167) menciona que: 

 

A horizontalidade das redes favorece a cooperação e a solidariedade, ao mesmo tempo em 

que reduz a necessidade de liderança formal. Assim, o que parece ser ineficaz como forma 

de deliberação e tomada de decisão é de fato o alicerce necessário para gerar confiança, sem 

a qual nenhuma ação comum poderia ser empreendida [...].  

 

Neste contexto, para além de uma espécie de ressignificação dos MS advinda do uso das redes, 

os que estes coletivos propõem na atualidade e em suas práticas de atuação é, também, maior 

autonomia dos indivíduos em relação às instituições sociais, partindo a ideia de se explorar as 

potencialidades da nova era. Diz-se isso pois, para Castells (2013, p. 170-171):  

 

Quando as sociedades falham na administração de suas crises estruturais, mediante a 

transformação das redes de poder, que começa na mente das pessoas e se desenvolve em 

forma de redes construídas pelos projetos dos novos atores que constituem a si mesmos como 

sujeitos da nova história em processo. A internet, que, como todas as tecnologias, encarna a 

cultura material, é uma plataforma privilegiada para a construção social da autonomia. 

 

Entretanto, há que se frisar que, ainda nos dias atuais, existe uma distância significativa entre 

o que seria a realidade ideal, e o que é a realidade factual em termos de acesso tecnológico. Diz-se 

isso pois, uma significativa parcela da população ainda se encontra excluída destes cenários, em razão 

de não possuírem acesso à tecnologia (e em muitos casos, sequer aos direitos básicos). Esta parcela 

da população, então, não participa dos processos de diálogo e lutas sociais, estando à margem 

(também), nesta seara. Neste contexto, percebe-se que a exclusão social se dá, igualmente, no acesso 

a meios de participação, neste caso, na esfera tecnológica. Logo, para Gomes, Lima e Raddatz (2015, 

p. 35) “preparar os sujeitos para se tornarem atores políticos e sociais ativos, capazes de interagirem 

em prol das mudanças não é um processo simples, especialmente em razão da limitação da população 
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ao acesso às redes digitais, e também da apatia política, ocasionada muitas vezes pela falta de uma 

educação tecnológica efetiva”. 

Logo, na medida em que as sociedades se modificam, e as demandas surgem a partir das 

vivências humanas, os MS seguirão a lutar e se ressignificar, buscando novas formas de atuação e 

resistência diante dos mecanismos de poder e segregação. Todavia, importa frisar que, ao passo que 

o uso de ferramentas como Facebook, WhatsApp e Instagram auxiliam nas manifestações e na 

propagação das demandas LGBTQIA+, paradoxalmente, aumentam e fortalecem as redes de ódio e 

preconceito, pelos mesmos veículos de informação.  

Cabe, portanto, maior reflexão, também, acerca de como se apropriar destes mecanismos para 

a promoção da cidadania, enfrentando por meio do diálogo e da alteridade, as posições contrárias. 

Estes são mecanismos com um imenso potencial, tanto para a autonomia, quanto para a segregação, 

a depender de quem os utiliza.   

Sendo assim, resta evidente que o legado dos MS consiste, sobretudo, nas mudanças 

socioculturais advindas a partir de suas ações, nos diálogos que fomenta, nos direitos que conquista, 

nas exclusões que enfrenta, e em suas diversas formas de ressignificação diante dos desafios. Esta 

atuação política (não partidária) contribui sobremaneira nos processos de busca por cidadania, direito 

sociais e dignidade humana, sendo, ao mesmo tempo, uma forma de resistência. 

O que se vislumbra, por meio das lutas sociais é, portanto, a emancipação e o protagonismo 

dos cidadãos, bem como o acesso a direitos e espaços negados socialmente, almejando-se, cada vez 

mais, consciência e voz e vez àqueles que permanecem nos não-lugares. E, ainda que possa parecer 

utopia, esta dissertação parte da premissa de que pode ser plenamente possível a busca e a 

concretização de uma sociedade efetivamente justa e equânime, menos discriminatória, e mais 

humana, mediante o surgimento de novos atores sociais e o fortalecimento das ferramentas já 

existentes. 

 Neste contexto, seguindo a análise acerca dos mecanismos de participação social, passa-se, 

pois, a analisar a historicidade de um dos MS que tem contribuído sobremaneira diante dos contextos 

de exclusão, e que busca, diuturnamente, a ressignificação social por meio do acesso a direitos e 

cidadania aos indivíduos e grupos que são, historicamente, estigmatizados. Estuda-se, pois, o 

Movimento LGBTQIA+ brasileiro e sua trajetória ao longo de mais de quatro décadas em prol dos 

indivíduos que se auto identificam pertencentes à sigla.  
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3.2 A HISTORICIDADE DO MOVIMENTO LGBTQIA+ NO BRASIL 

 

Como já evidenciado nesta dissertação, culturalmente, a sociedade demonstra certa aversão 

ao diferente, e, consequentemente, aos indivíduos que ousam desviar da heterormatividade, logo, em 

nome desta aversão violam, segregam e negam-lhes direitos diuturnamente, inclusive, o direito à 

existência. Diante disso, elegem-se condutas e vivências morais e superiores, empurrando à margem 

quem diverge destas, vendo-os como imorais e/ou indignos. Sob esta ótica, a atuação do Movimento 

LGBTQIA+ brasileiro, enquanto MS sinaliza, historicamente, para inúmeros casos de exclusão e 

violência aos indivíduos que se auto identificam como gays, lésbicas, bissexuais, transexuais, queers, 

Intersexos ou fluidos (+). 

Sendo assim, no momento em que se pretende estudar e compreender o Movimento 

LGBTQIA+ no Brasil, parte-se, justamente, da conjuntura da violência, eis que esta é uma das 

realidades diárias para tantos indivíduos e grupos, não apenas no Brasil, mas em nível internacional. 

Neste contexto, um dos acontecimentos historicamente e internacionalmente marcantes ao segmento 

foi o episódio ocorrido no bar Stonewall (estabelecimento afamado de Nova Iorque) o qual, em 

meados de 1969, figurou como palco da primeira (noticiada) revolta de cunho gay, por conta da 

truculência no tratamento policial da época aos indivíduos pertencentes a sigla, em uma das “batidas” 

realizadas, a qual se deu por meio de extrema violência física e moral, ocasionando um episódio de 

agressões físicas e morais. 

Este acontecimento, conforme preleciona Canabarro (2012), para além de expandir a 

repercussão da temática em nível mundial, também foi o estopim para o fomento das futuras paradas 

do orgulho gay15 por diversos locais do mundo, acalorando espaços públicos mediante o aumento das 

manifestações e reivindicações de cunho homossexual, não apenas contra a violência, mas almejando 

a conquista de direitos negados, como saúde, educação, liberdade, autonomia e acesso ao mercado de 

trabalho.  

A partir deste momento histórico internacional, diversos países passaram a se defrontar com 

as lutas LGBTQIA+, bem como, a protagonizarem situações de ataques e violências contra os 

indivíduos pertencentes à sigla. Deste modo, ainda que o campo internacional não seja o objetivo 

desta dissertação, entende-se importante mencionar alguns acontecimentos nesta seara, a fim de 

                                                           
15 As paradas são, para além de um encontro de indivíduos e grupos LGBTQIA+ e pessoas cis favoráveis às pautas 

LGBQIA+, um espaço de diálogo, resistência e luta por visibilidade e reconhecimento de quem se vê à margem da 

sociedade.  
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contextualizar a formação do Movimento estudado, eis que tais acontecimentos, indubitavelmente, 

contribuíram para a história do Movimento LGBTQIA+ brasileiro. 

Nesta perspectiva, Canabarro (2012) relembra que, um dos primeiros grupos a se mobilizar 

em prol dos direitos LGBT’s teve seu início na Alemanha, em meados do século XIX. Como 

integrante da luta ora referida, estava o médico Magnus Hirscfeld, que fundou o então Comitê 

Científico Humanitário (CCH), que contava com o apoio de alguns artistas e intelectuais, que 

buscavam retirar dos documentos legais, os artigos que criminalizavam a homossexualidade, 

considerando-a desviante do aceito como “moral”. Todavia, com o avanço do nazismo, indivíduos 

LGBT’s passaram a sofrer diversos ataques físicos e morais, novamente tornando-se acuados diante 

da sociedade, e retrocedendo na luta por direitos.  

Canabarro (2012) menciona que, ainda em nível internacional, no ano de 1917 com o 

andamento da Revolução Russa a homossexualidade foi descriminalizada, todavia, com a ascensão 

de Stalin, esta decisão foi desconsiderada em sua totalidade, momento em que se passou a dizimar 

em massa os homossexuais, notadamente os que usavam levantar bandeiras em busca de visibilidade 

e direitos, mas, igualmente, aqueles que “se suspeitava” serem pertencentes a este modo de vida.  

No transcorrer da história, conforme explica Canabarro (2012), especificamente após a 

segunda Guerra Mundial, o Movimento homossexual retomou seu protagonismo e suas lutas por 

igualdade, se reconstruindo e se ressignificando, após o cenário de segregação e morte vivenciado. 

Nos Estados Unidos, intelectuais buscavam, por meio de trabalhos e diálogos em nível científico, 

fazer com que o debate acerca de direitos para este público fosse inserido nos espaços sociais e nas 

discussões.  

Nas décadas seguintes, tornaram-se mais visíveis algumas demandas relativas à temática, 

dentre elas, a luta pelo direito ao amor livre, a qual era encabeçada, também e principalmente, pelo 

Movimento Hippie, que buscava o direito à liberdade dos corpos, bem como de pensamento, com 

demandas não somente relativas às sexualidades, mas a tudo que simbolizava a libertação de padrões 

socialmente impostos.   

Fato é que, conforme aduz Canabarro (2012), após o fato ocorrido no bar Stonewall, houveram 

mudanças significativas na formação de grupos que passaram a se organizar na busca de direitos 

LGBT’s. E, ainda nos Estados Unidos, indivíduos negativamente marcados pela batalha ora referida 

saíram em marcha em nome da memória das vítimas de Stonewall, ato este denominado “Gay Pride”, 

se perfazendo em um grito de protesto, e ao mesmo tempo de orgulho gay, eis que, para a maioria da 

sociedade da época (e ainda na atualidade), considerar-se homossexual era vergonhoso e imoral.  
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Por outro lado, e rumando ao foco deste estudo, no Brasil, essa movimentação em busca de 

direitos e cidadania LGBTQIA+ tardou a iniciar. Como ensinam Gomes e Zenaide (2019), o 

Movimento LGBT (à época) brasileiro, anteriormente denominado de Movimento Homossexual 

Brasileiro (MHB) possui pouco mais de quarenta anos de atividades, e, desde seu início passou por 

diversas mudanças, as quais vão desde as modificações da nomenclatura. Conforme aduz Facchini 

(2005), o Movimento é constituído por três ondas de identificação, as quais foram organizadas pela 

autora, a partir dos seguintes marcos temporais: a) 1ª onda - 1978/1983, b) 2ª onda - 1984/1992, e c) 

3ª onda - 1992/2005. Passa-se, pois, a analisar alguns episódios marcantes, ocorridos durante as 

referidas ondas.   

Canabarro (2012) refere que, em meados dos anos 1970, quando do início de uma reabertura 

democrática, inicia um processo de maior visibilidade ao Movimento LGBT (à época), ou Movimento 

Homossexual Brasileiro (MHB), constituído por grupos não institucionalizados, com preocupações 

impulsionadas, em grande parte, contra os assombros causados pela Ditadura Militar no país, 

apresentando um forte caráter antiautoritário.  

Entre 1979 e 1981, houve uma grande propagação de grupos de militância homossexual pelo 

Brasil. De acordo com MacRae (2018, p. 166) “[...] existem relatos considerados apócrifos por alguns, 

mas importantes por serem indicadores do surgimento de novas ideias, de duas tentativas de 

convocação de um Congresso de Homossexuais no Rio de Janeiro em 1976 e 1978”. Nesse momento 

histórico, surge o primeiro coletivo de mobilização em defesa dos direitos LGBT criado em São 

Paulo, denominado de Somos: Grupo de Afirmação Homossexual (1979-1983)16.  

De acordo com MacRae (2018, p. 116), “O aparecimento do grupo Somos seria uma das 

marcas do desejo dos homossexuais de deixarem de ser um grupo social invisível e silencioso, 

tomando a palavra para si. ” O Grupo se manifestou em público pela primeira vez no debate 

promovido pela Faculdade de Filosofia da Universidade de São Paulo (USP), abrindo caminho para 

que outras organizações se estruturassem nos anos seguintes. De acordo com Rodrigues (2007, p. 

117): 

 

Quando a Universidade de São Paulo, em fevereiro de 1979, organizou um debate público 

sobre as chamadas minorias, o jornal estava presente. Foi a partir da iniciativa do jornal junto 

ao Grupo Somos que em 1980 realizou-se em São Paulo o 1° Encontro Nacional de Gays e 

                                                           
16 Considerou-se o nome Somos, em homenagem a uma publicação do Movimento Homossexual argentino que teve 

circulação entre 1971 e 1976. 

https://pt.wikipedia.org/wiki/Argentina
https://pt.wikipedia.org/wiki/1971
https://pt.wikipedia.org/wiki/1976
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Lésbicas do Brasil, e não há dúvida de que o jornal foi um forte catalisador para a sua 

concretização.   

 

Logo após a esse evento na USP o Somos se dividiu e, surgiu assim, o primeiro coletivo, 

exclusivamente lésbico, o Grupo de Ação Lésbica Feminista (GALF) e o Grupo de Ação 

Homossexualista, posteriormente rebatizado de Outra Coisa.  

Já em termos de publicações a respeito destes episódios e das lutas dos Movimentos, de acordo 

com MacRae (2018, p. 137), “Diz-se que chegaram a circular 27 publicações gays no Brasil, na 

década de 1960 e no começo de 1970”. No Rio de Janeiro fora editado o “Jornal Lampião da 

Esquina17” (1978-1981)18, já em São Paulo,  passou a ser comercializado no Ferro’s Bar, o Jornal 

Chanacomchana (1981-1989)19, sendo a primeira publicação ativista lésbica do Brasil. No ano 1983, 

os titulares do estabelecimento supracitado expulsaram as ativistas do local e o GALF organizou um 

ato político, que resultou no fim da proibição da venda do jornal. O episódio é considerado o 

"Stonewall brasileiro" e por causa dele, no dia 19 de agosto, comemora-se o Dia do Orgulho Lésbico 

no Estado de São Paulo.  

Seguindo o caminhar histórico, Canabarro (2012) recorda que, na segunda onda do 

Movimento LGBT (à época), os grupos se tornaram organizações mais formais e com menor perfil 

comunitário e antiautoritário, direcionadas para a garantia dos direitos civis, das ações contra 

discriminações e combate à violência. Um período marcado pelo ativismo de caráter pragmático e 

aumento da visibilidade pública da homossexualidade, além da expansão do mercado de bens e 

serviços destinado ao público LGBT.  

Surge, nesse período, conforme MacRae (2018), o contexto da Síndrome da Imunodeficiência 

Adquirida (HIV/AIDS), que assolou grande parte da população LGBT. Com o estigma de serem 

vetores do vírus e da AIDS (estigma ainda existente na atualidade), o movimento pela libertação 

sexual se esvaziou e muitos grupos passam a atuar em projetos de combate à doença, formando 

Grupos de Apoio à Prevenção da AIDS. 

Como relembra MacRae (2018, p. 31), O GGB (1980) e o Triângulo Rosa (1985), no Rio de 

Janeiro “[...] encabeçaram uma importante e vitoriosa campanha contra a classificação patologizante 

                                                           
17 O Lampião da Esquina deixou de ser publicado em 1981 e o Somos se dissolveu em 1983. 
18 Esse Jornal era formado por onze pessoas, todos intelectuais da época. “Os Jornalistas Adão Costa, Aguinaldo Silva, 

Antônio Chrysótomo, Clóvis Marques, Gasarino Damata e João Antônio Mascarenhas; o artista plástico Darcy Penteado; 

o crítico de cinema Jean-Claude Bernadet; o antropólogo Peter Fry; o poeta e crítico de arte Francisco Bittencourt; e o 

cineasta e escritor João Silvério Trevisan. Aguinaldo Silva desempenhava a função de coordenador deedição” 

(RODRIGUES, 2007, p. 69-70). 
19 Rebatizado, posteriormente, de Grupo Outro olhar.  
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até então adotada pelos médicos”.  No ano de 1988 foi criado o “Programa Nacional de AIDS no 

Ministério da Saúde”. Deste modo, para além de grupos ou MS, estes coletivos passaram a atuar junto 

ao governo em ações preventivas ligadas à saúde, muito mais do que militando, propriamente.  

Ainda, o GGB unia forças para que os LGBT fossem inseridos no contexto de direitos e 

cidadania, até então não conquistados. Iniciaram, assim, uma campanha, em nível nacional, para 

a despatologização da homossexualidade, obtendo vitória de vanguarda em 1985 frente ao Conselho 

Federal de Medicina, que transferiu o diagnóstico de Homossexualidade “Código 302.0” da categoria 

de Desvios e transtornos sexuais, para e outras circunstâncias psicossociais, todos da Classificação 

Internacional de Doenças (CID).  

No ano de 1990, a 43ª Assembleia Geral da Organização Mundial da Saúde (OMS) retirou o 

código 302.0 da Classificação Internacional de Doenças. A nova classificação da OMS, a CID 10, 

entrou em vigor entre os países-membros das Nações Unidas em 1993, pondo fim à patologização da 

homossexualidade, ou da conhecida “peste gay”. Conforme consta dos dados do GGB (2021): 

 

[...] o GGB realizou, neste período, centenas de conferências, debates e mesas redondas sobre 

a homossexualidade e a questão da AIDS em colégios, universidades, programas de TV e 

rádios de norte a sul do país. Liderou a campanha nacional que retirou a homossexualidade 

da lista dos desvios sexuais, sendo autor de sete moções anti-discriminação aprovadas pelas 

mais importantes associações científicas nacionais. Foi a primeira ONG a iniciar a prevenção 

da AIDS no Brasil (1982) sendo autor da primeira cartilha em método Braille sobre AIDS 

para deficientes visuais. Desde a sua fundação o GGB já distribuiu mais de 1 milhão de 

preservativos na Bahia.  

 

O Grupo Triângulo Rosa20, por sua vez, defendia o emprego da terminologia “orientação 

sexual21” em substituição da expressão, até então, socialmente usada, “opção sexual”. Pretendia-se 

com isso incluir menções ao termo na Constituinte de 1987, especificamente no capítulo que trata das 

políticas que vetam a discriminação. Apesar de não conseguir atingir este objetivo, em nível nacional, 

o termo passou a fazer parte de legislações municipais e estaduais.  

                                                           
20O “triângulo rosa” foi um dos símbolos usados nos campos de concentração nazistas, criado para identificar 

homens homossexuais. Nos anos 1970 e 1980, ele foi revivido como um símbolo de protesto contra a homofobia, e foi 

adotado desde então pela comunidade gay, como um símbolo do Orgulho Gay e do Movimento pelos seus direitos.  
21 Em 2007, esse assunto apareceu como conteúdo num importante documento do Direito Internacional dos Direitos 

Humanos em Relação à Orientação Sexual e Identidade de Gênero, denominado, o Princípio de Yogyakarta. Embora haja 

divergências, o termo orientação sexual geralmente é considerado como se referindo essencialmente a três formas de 

atração sexual, emocional e afetiva: heterossexual (por pessoas do sexo oposto); homossexual (por pessoas do mesmo 

sexo); e bissexual (por pessoas de ambos os sexos), podendo, além da atração, envolver relações íntimas e sexuais. 

https://pt.wikipedia.org/wiki/Campo_de_concentra%C3%A7%C3%A3o
https://pt.wikipedia.org/wiki/Nazismo
https://pt.wikipedia.org/wiki/Homossexual
https://pt.wikipedia.org/wiki/Legisla%C3%A7%C3%A3o_sobre_pessoas_LGBT_no_mundo
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A Tese de Doutorado, defendida em 1986, por MacRae no Departamento de Ciências Sociais 

da Faculdade de Filosofia, Letras e Ciências Humanas, da Universidade de São Paulo (USP), 

intitulada “O militante homossexual no Brasil da abertura” 22, é uma das importantes referências para 

se compreender com maior detalhamento a História do Movimento LGBTQIA+ brasileiro, assim 

como os trabalhos do Orientador da Tese, Dr. Peter Fry 23, que contribuiu sobremaneira para o avanço 

do debate à época, sobre o papel social do homossexual e, posteriormente, o avanço emancipatório 

LGBTQIA+. Para MacRae (2018, p. 23): 

 

O único texto sócio antropológico anterior que se sabia haver sido escrito no Brasil era uma 

monografia de especialização que havia sido realizada na USP por Barbosa da Silva, sob a 

orientação de Florestan Fernandes e defendida em 1958. Mas não havia um exemplar na 

biblioteca da universidade. A única notícia que se tinha a respeito era um resumo publicado 

sob o nome Homossexualidade masculina em São Paulo, editada em 1959 pela Revista de 

sociologia da Fundação Escola de Sociologia e Política de São Paulo de Silva, 1959”24. 

 

Já a terceira onda do Movimento é marcada pela transição dos grupos somente de natureza 

comunitária para aqueles que tratam da temática LGBT (à época), em diferentes âmbitos da 

sociedade, como por exemplo, organizações não-governamentais, setoriais de partidos ou de igrejas, 

eventos acadêmicos e grupos de pesquisa em universidades. Uma das características primordiais 

desse período é a diferenciação de vários sujeitos políticos internos ao próprio Movimento: lésbicas, 

gays, bissexuais, travestis e transexuais.   

Na realidade, a pauta do Movimento conquistou o espaço de debate das políticas públicas pela 

área da saúde e, mais especificamente, por meio da política de combate às DST e AIDS. Neste 

período, inúmeras siglas e movimentos passaram a reivindicar, conjuntamente, uma vida com 

dignidade a quem se reconhecia como “diferente” do padrão binário.  

Segundo Facchinni (2005, p. 121), “O ativismo pelos direitos dos homossexuais volta a 

florescer nos anos de 1990, quando os encontros nacionais do movimento passam a ocorrer com 

periodicidade anual ou bienal e a quantidade dos grupos presentes a esses eventos aumenta 

consideravelmente”. Na linha desta nova onda surgem outros grupos de extrema importância para o 

                                                           
22 A pesquisa bibliográfica e o trabalho de campo foram realizados entre os anos de 1978 e 1985.  A primeira reescrita e 

edição aconteceram em 1990, pela Editora da Universidade Estadual de Campis (EDUNICAMP) com o título “A 

construção da igualdade: identidade e política no Brasil da “abertura”. A segunda edição data de 2018, pela Editora da 

Universidade Federal da Bahia (EDUFBA).    
23 Antropólogo, nascido na Inglaterra e naturalizado brasileiro, veio ao Brasil em 1970 para lecionar na Universidade 

Estadual de Campinas (UNICAMP), ficando lá até 1983 e tornando-se chefe do departamento de antropologia. Em 1993 

começou a lecionar a UFRJ, onde se encontra até a data de escrita deste artigo. 
24 Posteriormente este texto foi encontrado e publicado na obra de Green e Trindade (2005). 

https://pt.wikipedia.org/wiki/Inglaterra
https://pt.wikipedia.org/wiki/Naturalizado
https://pt.wikipedia.org/wiki/Brasileiro
https://pt.wikipedia.org/wiki/UNICAMP
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movimento, como o Grupo Corsa, em São Paulo (1995), o Grupo Arco-íris (1993) e o Grupo 

Diversidade Niterói – GDN (2003), ambos no Rio de Janeiro.  

A fundação da primeira rede de organizações de Lésbicas, gays, bissexuais e transexuais 

(LGBT) brasileira, a Associação Brasileira de Gays, Lésbicas e Travestis (ABGLT) 25 acontece em 

1995 e, a partir disso, ocorre uma propagação das redes nacionais, com a criação da Associação 

Brasileira de Lésbicas (ABL), Liga Brasileira de Lésbicas (LBL), Associação Nacional de Travestis 

(ANTRA), Coletivo Nacional de Transexuais (CNT), Coletivo Brasileiro de Bissexuais (CBB) e a 

Rede Afro LGBT. Ainda em 1995, o Rio de Janeiro recebe a 17º conferência da Associação 

Internacional de Lésbicas, Gays, Bissexuais, Trans e Intersex, que acabou em uma pequena marcha 

em Copacabana-RJ.  

Cabe pontuar que, apesar de encontrarem-se na militância desde seu início, as mulheres 

lésbicas foram incluídas oficialmente na sigla geral do Movimento no ano de 1993, quando o evento 

anual passou a se chamar Encontro Brasileiro de Homossexuais e Lésbicas. Já no ano de 1995, em 

Curitiba, as travestis – que começaram a se organizar no início da década em função do impacto do 

vírus HIV/AIDS e o consequente do aumento de casos de violência contra essa população – 

reivindicaram e teve aprovada, sem polêmicas, a inserção do T para os encontros seguintes.  

O ano de 1995 marca para o Movimento LGBTQIA+, então, um período de grandes mudanças 

no que concerne à sua relação com o Estado, eis que, com o processo de reforma do então Estado 

Nacional, houve uma espécie de aproximação das relações entre os entes. No ano seguinte, ou seja, 

em 1996 um ato na Praça Roosevelt, em São Paulo reuniram-se cerca de 500 pessoas e começou a se 

planejar a Parada LGBT no país.  

A primeira edição da Parada do Orgulho LGBT em solo brasileiro, ocorreu em São Paulo no 

ano de 1997, sendo que no ano de 2006, foi nomeada a maior parada do orgulho LGBT do mundo. 

Canabarro (2012) refere que em 2007 houveram notícias de mais de 300 Paradas em todo o país. Tais 

eventos servem como manifestações contra a homofobia, trans e bifobia, bem como por 

reivindicação de direitos, como o casamento entre pessoas do mesmo (hoje reconhecido), sexo e leis 

contra a discriminação.  

Lanz (2017) refere que a parada e seus eventos associados são preparados pela Associação da 

Parada do Orgulho de Gays, Lésbicas, Bissexuais e Travestis e Transexuais, desde a sua fundação em 

1999. A segunda maior Parada do Orgulho LGBT no Brasil ocorre no Rio de Janeiro, a e teve seu 

início em 2005, organizada pelo “Grupo Arco-íris”. Paulatinamente, deixou de ser exclusivamente 

                                                           
 

https://pt.wikipedia.org/wiki/Homofobia
https://pt.wikipedia.org/wiki/Transfobia
https://pt.wikipedia.org/wiki/Bifobia
https://pt.wikipedia.org/wiki/Casamento_entre_pessoas_do_mesmo_sexo
https://pt.wikipedia.org/wiki/Discrimina%C3%A7%C3%A3o
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elitista, já que em todos os anos de sua edição eram sempre realizadas em Copacabana, e passaram a 

compor o cenário gay do subúrbio e de outras cidades do interior, alimentando processos de inclusão 

social. A segunda “Parada do Orgulho LGBT” mais antiga no Brasil é realizada na capital do 

Estado, Porto Alegre, ocorrendo pela primeira vez no ano de 1997.  

Canabarro (2012) alude que, para além das Paradas, encorajados pelas políticas públicas 

provocadas pela terceira onda do Movimento LGBTQIA+, houve uma maior atuação da militância 

do Movimento junto aos poderes legislativo e executivo, em vários níveis, com o propósito de 

reconhecimento das políticas públicas afirmativas para as demandas dessa população, para além da 

saúde. Importa mencionar, ainda, que o financiamento das agências internacionais destinado às 

ONG’s foi crucial neste contexto, construindo maiores possibilidades de atuação.  

Décadas após os estudos de Facchini e MacRae, e paralelo aos avanços conquistados, percebe-

se que atualmente o Movimento LGBTQIA+ vive, dentro de diversos contextos no país, o que se 

poderia denominar de uma quarta ou quinta onda, direcionada ao campo das políticas públicas e sua 

execução, haja vista a omissão do Estado neste sentido. Visualiza-se uma (ainda) existente 

aniquilação dos direitos LGBTQIA+, quiçá dos indivíduos que assim se reconhecem, notadamente, 

após o então Presidente da República, Jair Bolsonaro, assumir seu cargo mediante pautas de 

campanha que desde seu início, evidenciavam e defendiam a exclusão aos indivíduos e grupos que 

se colocam socialmente diferentes da (falsa) “moral e dos bons costumes”.  

Como refere o GGB (2021) “A postura do Governo Federal, talvez, seja o elemento mais 

dramático da relação entre a população LGBT+ e a sociedade na atualidade, pois sinaliza o desdém 

e o descaso em relação ao fato de que ao menos 10% da população brasileira é constituída de “bichas, 

sapatões e travecas”, segundo terminologia depreciativa popular”. 

Segundo Sartori (2021), a omissão estatal diante do cenário é alarmante, inclusive, no que diz 

respeito aos casos de violência e assassinatos a pessoas LGBTQIA+ no Brasil, os quais são 

notificados majoritariamente pelas ONG’s, e não pelos órgãos competentes, evidenciando uma ação 

consciente de exclusão e invisibilidade.  

Denota-se, ainda, uma forte e diuturna influência religiosa (com ênfase no Poder Legislativo), 

acerca dos corpos e das liberdades de quem não se identifica como pessoa 

binária/cis26heteronormativa, pois, como se percebe na mídia, diversos são os parlamentares que 

cotidianamente proferem discursos homofóbicos, sem o menor pudor.  

                                                           
26 Cisgenero é o indivíduo que se encontra ajustado a sua identidade de gênero recebida quando de seu nascimento em 

função de sua genitália. Logo, cisheteronormativo, é o padrão culturalmente imposto como “normal e moral” para as 

vivências e expressões humanas.  

https://pt.wikipedia.org/wiki/Porto_Alegre
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Em sendo assim, tais realidades acabam por inibir os avanços até então conquistados no campo 

das ações e políticas públicas LGBTQIA+, interferindo diretamente na implementação destas, ou, 

mesmo, retardando projetos já em tramitação, os quais versam sobre homofobia, direitos 

reprodutivos, e demais pautas essenciais ao Movimento. Sendo assim, mais uma vez, o binarismo de 

gênero e a heterossexualidade se colocam de maneira compulsória sob todos aqueles que não se 

enquadram nos modelos pré-estabelecidos para viver suas sexualidades e identidades, e neste caso, 

com o aval do Estado (leia-se, do Presidente da República).  

Para Colling (2015), felizmente, ainda que os retrocessos sejam significativos, o Movimento 

LGBTQIA+, uma vez consciente de sua importância, jamais recuou da luta, e passou a se ressignificar 

diante das omissões estatais e sociais, buscando se afirmar em meio ao caos. A partir das influências 

dos aportes teóricos dos estudos queer, das teorias interseccionais, das pesquisas decoloniais e do 

feminismo negro, que buscam, para além de políticas públicas de saúde, a diluição das identidades 

fixas, objetivando questionar este modelo binário até então legitimado para se viver em sociedade, os 

MS seguem atuando em prol de quem necessita, ainda que este percurso não seja linear.  

Junto a uma mais intensa transição da militância para espaços de gestão, o Movimento 

LGBTQIA+ acabou se reconfigurando, visando a ampliação das políticas públicas LGBTQIA+. 

Como aduz Sartori (2021, p. 124-125) “As parcerias ocorrem por meio de projetos e atividades 

financiadas ou institucionalmente apoiadas conferindo mais força política aos grupos promotores que 

passam a utilizar os brasões institucionais estatais em suas ações”.  

Dito isso, é possível afirmar que a realidade atualmente retratada em relação ao segmento 

LGBTQIA+ no país, está longe de ser a ideal, na qual os indivíduos divergentes do padrão binário de 

gênero e sexualidades acessam direitos de maneira hábil, como ocorre com o público heterossexual 

(no campo das sexualidades). Neste sentido, é nítido que a via judicial, em muitos casos, acaba sendo 

onde deságuam as demandas não percebidas pelos poderes Executivo e Legislativo, tornando-se uma 

forma de conceber, mais rapidamente, o acesso àquilo que prevê a CF, o que pode ser confirmado 

diante da atuação do Supremo Tribunal Federal (STF) nas demandas do Movimento/segmento.  

Como exemplo desta judicialização das demandas, cita-se que o STF equiparou a homofobia 

ao crime de racismo27, de modo que esta decisão foi acertada e necessária, mas como refere o GGB 

(2021, p. 23) “os efeitos dessa nova postura serão mais efetivos quando o Executivo implementar 

                                                           
27 A homofobia foi equiparada ao crime de racismo por meio do julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade por 

Omissão (ADO) nº 26, pelo STF, no dia 13 de junho de 2019. 
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ações de monitoramento, responsabilização dos agressores e políticas de respeito às diferenças, entre 

as quais ações sociais de combate às vulnerabilidades do segmento LGBTQIA+”.  

Em outras palavras, ainda que as lutas dos Movimentos LGBTQIA+ se ressignifiquem por 

meio de lutas em busca de ações afirmativas e direitos, ao que parece, em muitos casos, senão na 

maioria das demandas existentes, o STF acaba se configurando como uma “gambiarra” jurídica, no 

intuito de tentar sanar as necessidades que, diuturnamente, mantém os indivíduos pertencentes à sigla, 

à margem da sociedade e da efetiva cidadania, ao passo que os órgãos que deveriam promover tais 

ações, permanecem omissos. 

Por esta razão, a busca por reconhecimento no campo social e jurídico é realidade cotidiana e 

necessária aos indivíduos e ao Movimento LGBTQIA+. Por meio do efetivo reconhecimento, se 

almeja aos indivíduos pertencentes à sigla, processos de cidadania e equidade social. Percebe-se que, 

apesar de um significativo aumento da visibilidade das demandas LGBTQIA+ no Brasil, ainda há um 

extenso caminho a ser atravessado, enquanto a diferença não for vislumbrada e respeitada, sendo 

compreendida como positiva no contexto social.  

Neste aspecto, constata-se que os MS, visivelmente influenciaram e influenciam de maneira 

positiva na reivindicação de direitos a esta população, e na busca por reconhecimento junto à 

sociedade, ao mesmo tempo em que necessitam constantemente ressignificar os retrocessos e 

fortalecer suas ações. Não se afirma, com isso, que o devido reconhecimento sociojurídico solucione 

todas as demandas existentes, todavia, se acredita que seja a porta de entrada para um ideal de justiça 

e alteridade para quem, cotidianamente, se encontra à margem da sociedade.  

3.3 RECONHECIMENTO COMO SUJEITO DE DIREITOS AOS SEGMENTOS 

INVIBILIZADOS PELO BINARISMO DE GÊNERO 

Para além da judicialização das demandas LGBTQIA+, ou da existência de conquistas até 

aqui percebidas, defende-se a importância de um olhar mais sensível e atento a este grupo social, 

visando o enfrentamento das situações de invisibilidade, violência e silenciamento daqueles que não 

desejam submeter-se ao binarismo de gênero imposto como “moral e correto” para a vida em 

sociedade, perspectivas estas que podem se efetivar, por meio do reconhecimento. É urgente, 

portanto, o entendimento de que, todas as vidas merecem ser vividas em dignidade e cidadania, e 

reconhecidas em suas singularidades. 
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Neste sentido, para os indivíduos pertencentes à sigla LGBTQIA+, reconhecer-se em sua 

diferença como sujeito de direitos e, durante e após esse processo, encontrar ferramentas para 

manterem-se vivos e com o mínimo de bem-estar, é luta diária à quase que totalidade do grupo social 

LGBTQIA+, ressalvados os casos em que quem assim se reconhece, não sofre diretamente violações, 

mas estes são, obviamente, minoria.  

Infelizmente, é possível afirmar, que se vive no Brasil em uma temporalidade histórica ainda 

influenciada pelo modos operandis de hierarquizar, segregar e estigmatizar corpos e indivíduos, que 

não estejam alinhados com padrões da cultura cisheteronormativa, na medida em que o modelo 

heterossexual segue sendo o “padrão” ideal e moral para as vivências humanas, se colocando como 

superior àqueles que divergem da norma por ele solidificada.  

Neste assunto, Meleu et al. (2022, p. 16) argumentam que “ a promulgação da Constituição 

Federal de 1988 representou para comunidade um grande avanço na consolidação de direitos 

fundamentais, na medida em que foi responsável por assegurar ao corpo social o direito à isonomia, 

liberdade, segurança e a dignidade da pessoa humana, essa última, como fundamento da República 

Federativa do Brasil”.  

Entretanto, ainda que a CF tenha trazido em seu bojo tais garantias, no campo das políticas 

públicas, por exemplo, no tocante à população LGBTQIA+, o Estado brasileiro possui atuação 

recente e pouco célere, no que se refere a assegurar equidade e dignidade a estes cidadãos. Dizendo 

de outro modo, os direitos facilmente acessados pelas pessoas cisheterossexuais, precisam ser 

garantidos aos coletivos marginalizados e invisibilizados, como ocorre com indivíduos LGBTQIA+ 

por exemplo, que usualmente, deixam de usufruir de direitos plenos, por sua orientação sexual ou 

identitária. Neste sentido, a negação do reconhecimento dos direitos LGBTQIA+ se constitui com um 

atentado à dignidade, bem como a integridade humana, sendo, ao mesmo tempo, um ataque a CF. 

Mostra-se imperativo, portanto, a materialidade de políticas públicas afirmativas mais efetivas 

e de maior alcance democrático para os cidadãos gays, bissexuais, transgêneros, queers, Intersexos e 

assexuais, contribuindo, assim, para que os mesmos não sejam submetidos a quaisquer formas de 

discriminação, coerção e violência, em razão de sua orientação sexual e identidade de gênero, ações 

como estas promovem, por certo, o reconhecimento e a autonomia.  

Há se considerar, dessa maneira, que a porta de entrada das demandas do Movimento 

LGBTQIA+, seja, preliminarmente, o reconhecimento. Tal entendimento amplia o sentido da 

percepção cognitiva que se possa ter sobre o tema e envolve, conjuntamente, políticas que são, ao 
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mesmo tempo, universais e voltadas para garantir as diferenças. Trata-se de firmar posição diante dos 

preceitos da heteronormatividade e reivindicar o direito de criar e viver novas identidades sociais. 

Urge, pois, compreender o contexto do reconhecimento, atrelando-o ao contexto LGBTQIA+. 

Sendo assim, parte-se da perspectiva de Honneth (2009), eis que o autor, ligado a Escola de Frankfurt, 

cunhou esta teoria, aprofundando-a na esfera dos conflitos de cunho social. Para o Honneth (2009), 

os indivíduos e grupos se inserem na sociedade justamente por meio da luta por reconhecimento, na 

medida em que são violados em suas subjetividades, de modo que todas as formas de reificar se 

devem mais a patologias no âmbito da intersubjetividade, do que ao caráter estrutural dos sistemas 

sociais, como o capitalismo. Afora isso, Honneth (2009) sinaliza existir um “déficit sociológico” nos 

estudos da teoria crítica e concentra suas análises na Filosofia Social, política e moral, especialmente, 

nas relações de poder e reconhecimento.   

Honneth (2009) elabora, assim, o constructo teórico do reconhecimento atrelado aos processos 

identitários, a partir de um princípio moral de justiça e de bem-estar (em consonância com a noção 

de inclusão social) que é universal e articulada, em seu contraponto, ao sentimento de desrespeito 

social vivenciado por classes, grupos e indivíduos. Na mesma lógica, Meleu et al. (2022, p. 26) 

enfatizam que: 

 

[...] o fato de ser reconhecido e reconhecer a totalidade de si no outro e do outro em si, se 

constitui como uma relação de interdependência que interfere nas formas de estruturação das 

relações, sua inserção na sociedade e a efetivação da justiça. Em contraponto, quando 

frustradas as expectativas de reconhecimento, revela-se a injustiça, que gera evidentes 

conflitos sociais que incorporam de maneira essencial a luta por reconhecimento. 

 

Logo, Para Meleu et al. (2022, p. 26), amparados pelos estudos de Honneth, se “introduz a 

crença de que a justiça deve estar pautada precipuamente no reconhecimento recíproco entre os 

cidadãos, nas esferas do amor, do direito e da solidariedade, revelando respectivamente um 

reconhecimento afetivo, jurídico e social”. Desse modo, por meio do reconhecimento afetivo, o 

indivíduo passa a adquirir autoconfiança, bem como confiança nas relações que experimenta.  

Enquanto que por intermédio do reconhecimento jurídico, busca identificar-se enquanto um 

membro social, e, portanto, detentor de uma gama de direitos. De outra banda, no reconhecimento de 

cunho social, pautado na solidariedade, pode se fomentar a compreensão dos indivíduos enquanto 

seres dotados de habilidades que podem ser benéficas à sociedade, já o posto disso ocorre quando 

estes reconhecimentos são negados a quem os reivindica. 
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Na visão honnethiana, as lutas por reconhecimento partem, sumariamente, das situações de 

violação e desrespeito aos indivíduos, indo desde situações de violência física, às que violam a 

subjetividade humana, aos casos de violência moral e emocional. Por esta razão, Meleu et al (2022, 

p. 27) acreditam que “a Teoria do Reconhecimento busca, especialmente, o respeito nas relações entre 

os indivíduos, no encontro com as outras identidades e o reconhecimento de políticas de diferença”.  

Desse ponto de vista, a demanda por reconhecimento localiza-se na esfera da razão, contudo 

a principal chave hermenêutica está alinhada com interfaces de intersubjetividade, com base em sua 

natureza relacional, social e situacional. Sob essa ótica, Honneth (2009, p. 88) aduz que: 

 

Autoconfiança, autorrespeito e autoestima não são, portanto, meramente crenças sobre si 

mesmo ou estados emocionais, mas propriedades que emergem de um processo dinâmico no 

qual indivíduos passam a experienciar a si mesmos como possuidores certo status, seja como 

um objeto de preocupação, como um agente responsável, como um contribuinte valorizado 

de projetos compartilhados ou como o que quer que seja. A autorrelação de alguém não é, 

então, uma questão de um ego solitário refletindo sobre si mesmo, mas o resultado de um 

processo intersubjetivo contínuo, no qual sua atitude frente a si mesmo emerge em seu 

encontro com a atitude do outro frente a ele. 

 

A teoria do reconhecimento de Honneth (2009) aproxima, portanto, a dimensão do 

autorrelacionamento e da reprodução da vida social e, se estrutura, de modo tripartite: a) a negação 

da dualidade redistribuição/reconhecimento; b) a centralidade no indivíduo e na condição de 

desrespeito como motor da luta por reconhecimento; c) a necessidade de uma teoria moral da "boa 

vida" sem a qual é impossível lutar por justiça. O reconhecimento, para o pensador alemão, passa 

também por três esferas: a do amor, a da lei e a da estima. A primeira está no campo das relações 

pessoais; a segunda, da igualdade de todos os cidadãos perante a lei; e a terceira busca o 

reconhecimento que anule a hierarquia da escala de valores da sociedade. 

É inquestionável que o debate permanente, reflexivo e institucionalizado, em torno das 

temáticas de sexo, gênero, orientação sexual, identidades e sexualidades, se constitui em um marco 

referencial das lutas por equidade e liberdade. Todo esse universo conceitual, porém, está longe de 

ter a valoração necessária, porque os mecanismos de classificação, controle e hierarquização de 

corpos, acabam por produzir sentido estático aos mesmos, e, perigosamente, reproduzem um ideal 
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único, determinando, com isso, a universalização dos padrões de heteronormatividade28. Para Bobbio 

(2004, p. 25): 

 

O problema que temos diante de nós não é filosófico, mas jurídico e, num sentido mais amplo, 

político; não se trata de saber quais e quantos são os direitos, qual é sua natureza e seu 

fundamento, se são direitos naturais ou históricos, absolutos ou relativos, mas sim qual é o 

modo mais seguro para garanti-los.  

 

As manifestações da sexualidade e as expressões identitárias de gênero que diferem do padrão 

heteronormativo vigente, geram contextos perversos de discriminação e marginalização e o combate 

a distintas práticas discriminatórias (homofobia, lesbofobia e transfobia) assume fundamental 

relevância na desconstrução de narrativas estigmatizantes e socialmente excludentes. Deve-se 

delinear que essa perspectiva universalizante e binária, estrutura-se com base numa mentalidade 

Homofóbica, pautada pelo lastro de preconceitos e ideologização sexista, e seu funcionamento é 

baseado no controle dos corpos e da sexualidade, com a finalidade de normatizar comportamentos.  

Tanto as práticas de violência, quanto as de cunho excludente, negam direitos a população 

LGBTQIA+, mantendo-a no status de inferior. Em se tratando especificamente dos casos de violação, 

estes assumem a cada dia, patamares mais altos, conforme evidenciam importantes relatórios 

contendo informações cartográficas sobre a violência contra a população LGBTQIA+ no Brasil, os 

quais têm sido produzidos nos últimos anos por instituições credenciadas e organizações não 

governamentais.  

Em relação à população LGBTQIA+ merece destaque o Relatório do GGB, publicado em 

2020, que trata das mortes violentas dessa população no Brasil. Um conjunto de dados, que se 

constitui em série histórica tem sido elaborada e a sistematização das informações coletadas pelo 

Grupo iniciou em 198129. Existem problemas de toda ordem nesse tipo de trabalho. A subnotificação 

das mortes violentas é uma dessas questões a ser enfrentada. No entender de Oliveira e Mott (2020, 

p. 22): 

 

                                                           
28 Heteronormatividade, conforme Letícia Lanz, "é um conjunto de normas e processos legais e institucionais que 

conferem à heterossexualidade o status e o monopólio da normalidade" (LANZ, 2017). 
29 “O modelo adotado para o monitoramento de mortes violentas de LGBT+ segue a orientação básica de identificar notas 

jornalísticas publicadas em jornais brasileiros e demais meios de comunicação, coleta realizada quotidianamente através 

de militantes e simpatizantes do Movimento de cidadania LGBT+” (OLIVEIRA e MOTT, 2020, p. 20).  
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A dificuldade de apuração dos casos inquestionáveis de mortes por homotransfobia revela-

se no fato de termos localizado 158 casos com indícios de se tratar de sinistro envolvendo 

LGBT+, casos posteriormente descartados, por ausência de comprovação explicita sobre a 

orientação sexual da vítima.  

 

Segundo os registros encontrados no documento supracitado, a cada 29 horas um LGBTQIA+ 

é assassinado no Brasil. Considerando o ano de 2019, por exemplo, conforme referem Oliveira e Mott 

(2020, p. 13) “[...] 329 LGBT+ (lésbicas, gays, bissexuais, travestis e transexuais) tiveram morte 

violenta no Brasil, vítimas da homotransfobia: 297 homicídios (90,3%) e 32 suicídios (9,7%).  

Com base nesses dados, não obstante os avanços conquistados pelo Movimento LGBTQIA+, 

derrubando tabus e rompendo preconceitos, na promoção dos Direitos Humanos, a tarefa de 

concretizá-los integralmente, de acordo com os pressupostos contidos no legado recente dos Direitos 

Sexuais (e reprodutivos), ainda é um grande desafio para o Brasil e os demais países.  

Vê-se bem, que ao adotar a perspectiva da garantia de direitos, ou seja, em termos de sua 

efetivação, no contexto das liberdades de vivência da sexualidade, emerge de maneira inequívoca, a 

urgência do debate qualificado sobre o papel do Estado na criação e consolidação de políticas públicas 

afirmativas para o atendimento das demandas do Movimento LGBTQIA+ e a consequente 

ressignificação de conceitos, nos mais diversos espaços institucionalizados da vida pública e também 

nos territórios da cotidianidade, nos quais, a vida privada está inserida. São necessárias, portanto, 

ações dos poderes executivo e judiciário, além de medidas legislativas e o fortalecimento da educação 

para o respeito à diversidade, isto é fato, eis que, ações neste sentido, contribuem para o 

reconhecimento dos LGBTQIA+’s como cidadãos.  

O reconhecimento, conforme pontuado por Honneth (2009), possui um caráter emancipatório 

e também de ressignificação, de modo que os indivíduos que o alcançam tornam-se, por 

consequência, atores sociais, na medida em que ressignificam suas vivências, e se unem em busca de 

maior equidade e justiça social. Essa transformação individual e coletiva, em alguma medida, 

aproxima os pertencentes à sigla, em prol do bem coletivo. Neste contexto, Rocha (2015, p. 11) 

declara que: 

 

Não se trata de criar um conflito com as demais instituições sociais, mas de reparar os danos 

causados pela invisibilidade social, que seria o não reconhecimento dos homossexuais e dos 

seus direitos. Consideramos o movimento LGBT como exemplo de associativismo que 

emerge num contexto de mudanças sociais com objetivo de (re) construir identidade de 

gênero, reivindicar ampliação do espaço social e da participação política. 
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O reconhecimento na seara LGBTQIA+, destarte, se perfaz como um ponto fundamental nas 

lutas por visibilidade, direitos, políticas públicas e respeito ao diferente. Por certo, ainda há um 

extenso caminho a ser percorrido no que se refere a efetiva cidadania e reconhecimento aos indivíduos 

que assim se reconhecem. Como alegam Meleu et al. (2022, p. 28):  

 

[...] se a Teoria do Reconhecimento fosse de fato efetivada em um Estado Democrático de 

Direito paralelamente os direitos fundamentais, como a equidade, liberdade, dignidade da 

pessoa humana e vida seriam concretizados. Porém, não é o que se observa.  A necessidade 

de discussão sobre a identidade da comunidade LGBTQIA+ frente ao ordenamento jurídico 

já reflete a não observância da Teoria do Reconhecimento, visto que caso fosse empregada, 

estas identidades seriam reconhecidas e, por consequência, seus direitos fundamentais 

estariam resguardados. 

 

Nesta ótica, existe a necessidade constante de um olhar efetivamente voltado a políticas 

públicas que atendam as demandas do segmento LGBTQIA+, assegurando-lhes, por consequência, o 

reconhecimento em todas as suas esferas, no intuito de que indivíduos que assim se identifiquem, não 

vivam à mercê de legislações subjacentes que, embora lhes beneficiem em algum momento, não são 

construídas sob a observância de suas singularidades.  

De igual modo, por meio da perspectiva da construção de uma sociedade solidária para com as 

diferenças e as demandas coletivas, os indivíduos que ainda não gozam de reconhecimento podem, 

paulatinamente, sentirem-se parte do todo maior, vivenciando possibilidades de superação das 

dificuldades enfrentadas. 

O devido reconhecimento ocorrerá quando os indivíduos LGBTQIA+, não mais se afastarem 

do status de cidadãos, passando a acessarem direitos, lugares e oportunidades historicamente lhes 

negadas. E, para que tais ações sejam fomentadas e efetivadas, urge a necessidade do diálogo e da 

atuação de distintos atores sociais, os quais, operando juntos, podem promover processos de 

emancipação social, e, ao mesmo tempo, de justiça e protagonismo coletivo.  
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4 AS POLÍTICAS PÚBLICAS LGBTQIA+ E A (NÃO) ATUAÇÃO DO ESTADO DIANTE 

DAS DEMANDAS DOS ATORES SOCIAIS 

Nesta seção busca-se analisar e compreender a (não) atuação do Estado na seara das políticas 

públicas LGBTQIA+, cabendo aos atores sociais, as iniciativas de luta e diálogos afirmativos neste 

contexto. Para isso, inicialmente contextualizam-se o Estado e as políticas públicas, no intuito de 

identificar a importância e a inter-relação destes ao Movimento LGBTQIA+.  

Em um segundo momento, adensa-se a discussão acerca do processo de desdemocratização 

em curso no Brasil, e seus impactos aos MS. Para tal, abordam-se, primeiramente, alguns aspectos 

acerca da democracia, visando compreender sua fragilidade e valor social, na perspectiva da garantia 

de direitos não somente à sigla LGBTQIA+, mas, a todos os cidadãos.  

Por fim, estuda-se a atuação dos atores sociais e a cidadania participativa enquanto 

ferramentas na busca pela efetivação de direitos aos indivíduos LGBTQIA+, visando, igualmente, 

fomentar metodologias de diálogo em prol de uma sociedade mais justa e equânime, onde todos os 

cidadãos participem, não somente do cenário político, mas igualmente das discussões e das ações 

afirmativas em todas as esferas sociais.   

 

4.1 AS FUNÇÕES DO ESTADO E SUA (NÃO) ATUAÇÃO NO PLANEJAMENTO E 

EFETIVAÇÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS LGBTQIA+ 

 

 Ao se analisar o Movimento LGBTQIA+ brasileiro, não há como desvincular deste contexto, 

o Estado enquanto ator social, sobretudo na esfera das políticas públicas. Ao longo da construção do 

Movimento estudado, a relação de ambos foi (e é) intensa e paradoxal, ora dialogando, ora 

conflitando. Entretanto, anterior à análise acerca das políticas públicas LGBTQIA+ e da (não) atuação 

do Estado nessa esfera, parte-se da necessidade de uma melhor compreensão acerca deste ente, no 

que diz respeito à sua formação e características, para, posteriormente, adentrar ao campo proposto.  

Neste sentido, acerca do surgimento do Estado, é plausível rememorar os ensinamentos de 

Draper, eis que o autor (1977, p. 250) preleciona que “o Estado surge, então, na medida em que as 

instituições, necessárias para realizarem as funções comuns da sociedade, exigem, para preservar a 

sua manutenção, a separação do poder de coerção em relação ao corpo geral da sociedade”.  

Sob esta ótica, a formação do Estado passa, também, pelos ensinamentos de Dallari (2003), 
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pois o autor refere que o Estado surge com a ideia de soberania, e não o contrário. Na percepção do 

autor, alguns elementos são essenciais de serem observados no que se refere à formação do Estado, a 

primeira, é a noção contratualista, elemento que, a priori, garantiria a paz entre os indivíduos 

mediante o respeito às vontades pré-estabelecidas.  

Ainda, Dallari (2003) ensina que se construiu a noção de sociedade política, devido à 

organização dos indivíduos e grupos percebendo no Estado, uma ferramenta de organização social. 

Cabe ressaltar que as noções de Estado abordadas nesta pesquisa, são substancialmente de cunho 

histórico e social, não se almejando, portanto, um conceito fixo, eis que a sociedade diuturnamente 

se ressignifica, e suas estruturas, da mesma forma. Por outro lado, parte-se da percepção de não 

desconsiderar em momento algum nas análises sobre o Estado, a existência de relações de poder, as 

quais se fazem presentes, também, na seara estudada, qual seja a LGBTQIA+. Estas relações fazem 

parte, justamente, das negociações e conflitos sociais, e por esta razão, devem ser analisadas com 

cautela.  

Como refere Bonavides (1972), o Estado possui, por natureza, o domínio do poder. Com isso, 

não se afirma que o poder Estatal seja somente negativo, o que necessita ser percebido e analisado 

com a devida atenção, é a forma como este poder afeta a sociedade, bem como as categorias de 

exclusão dele advindas. Acerca desta noção de poder estatal, conforme aduz Bonavides (1972, p. 206-

207), “não se pode encobrir esse fato, nem se deve ignorá-lo. As formas como esse poder se manifesta 

ou a maneira como ele se distribui, estas sim diferem [...]”.  

Visualiza-se, pois, que o Estado possui soberania, tendo como intuito principal, regular as 

relações sociais. Logo, compreender estas noções acerca do Estado permite que se possam analisar, 

sob seu aspecto evolutivo, as mudanças ocorridas na sociedade, as quais perpassam todas as esferas 

socioculturais ocasionando rupturas e modificações significativas. Diz-se isso em razão de que, 

dependendo da forma como o poder estatal é utilizado na sociedade, os conflitos passam a tomar 

forma, e, em não havendo equidade no trato às questões e interesses, os tumultos passam a ocorrer, 

por meio das relações de poder desiguais, momento em que indivíduos e grupos são segregados ou 

invisibilizados, em benefícios de outros. Com interesses distintos.  

Neste contexto, Poulantzas (1985, p. 162-163) preleciona que “o Estado concentra não apenas 

a relação de força entre frações do bloco de poder, mas também a relação de forças estas e as classes 

dominadas”. Neste sentido, se concretiza a afirmação ora mencionada, acerca dos tensionamentos 

ocasionados pelo mau uso do poder estatal.  
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Por certo que esta visão se refere, de maneira mais substancial à noção de realidade advinda 

do capitalismo, onde as classes dominantes mantinham as classes dominadas sob seu poder.  Com 

isso, torna-se inegável a realidade das desigualdades sociais, na medida em que as classes dominadas, 

cada vez mais, se afastam de um ideal de igualdade social, (sobre) vivendo sem usufruir dos direitos 

assegurados nos documentos legais.  

Acerca disso, Canotilho (1995) pondera que o Estado possui a capacidade de mudança e 

reconstrução, afirmando que, durante a evolução social, o mesmo sofreu inúmeras transformações. 

Sendo assim, o Estado deve ser analisado pelo viés dinâmico e em constante evolução. Na mesma 

direção, Dallari (2003) reitera que, por ser dinâmico e evolutivo, o Estado se perfaz, também, pela 

ação humana, existindo, pois, um vínculo entre povo e Estado, bem como, estando tais relações, 

presentes nesta dinâmica de conflitos e disputas de poder e espaço.  

Nesta perspectiva, essa dissertação tem como um de seus intuitos compreender, sob a 

perspectiva do Estado democrático de Direito, a (não) atuação deste ente no que concerne às políticas 

públicas LGBTQIA+, ou, ainda, sua inércia e silenciamento diante da existência dos indivíduos 

pertencentes à sigla e de suas demandas, as quais ainda permanecem à margem de ações efetivas na 

promoção de direitos e cidadania30.  

Para tal, o marco legal a ser adotado parte da promulgação da CF, ou seja, do ano de 1988. 

Após muitas lutas sociais, este aparato legal restaurou a democracia brasileira, trazendo em seu 

escopo, a defesa da equidade e dos direitos sociais a todos, visando a promoção da vida, em todos os 

seus aspectos. Todavia, analisar-se-á, na prática, se a efetivação de tais direitos se concretiza, 

especialmente em relação ao contexto LGBTQIA+.  Por esta razão, avaliar a atuação do Estado tendo 

a CF como norte, passa pela ideia de que, por meio deste importante avanço social, surgiram novos 

atores sociais e políticos, bem como se evidenciam novas demandas de indivíduos e grupos, o que 

possuem interligação à seara das políticas públicas, especialmente, os grupos considerados 

“minorias”.  

Como demonstra a literatura pertinente, durante esse novo processo estatal, promovido pela 

CF, ocorreram mudanças significativas na sociedade, dentre elas, a independência dos poderes da 

república, a criação e o fortalecimento de instituições de cunho participativo e o fortalecimento de 

instrumentos de controle social, os quais significam maior autonomia dos indivíduos e maior diálogo 

                                                           
30 Por oportuno, cabe mencionar que esta pesquisadora entende que, não apenas os indivíduos LGBTQIA+ estão, 

notadamente neste período, leia-se governo Jair Bolsonaro, à mercê do olhar do Estado no que diz respeito às políticas 

públicas, à cidadania e à garantia efetiva dos direitos humanos, infelizmente. Todavia, centra sua análise na esfera 

LLGBTQI+.  
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entre os setores da sociedade. Nesta ótica, para atingir resultados satisfatórios e includentes nas mais 

distintas esferas, os governos fazem uso (ou deveriam fazer), de estratégias e ações de promoção de 

equidade e cidadania, observando a CF e assegurando os direitos nela previstos, visando, sobretudo, 

atender demandas historicamente silenciadas.  

Nesta perspectiva acerca do acesso a direitos sociais, se adentra nesse momento, à análise das 

políticas públicas, as quais são (ou deveriam ser) um mecanismo de promoção cidadã. Para isso, 

implica compreender alguns de seus conceitos, dentre eles, o adotado por Agum, Riscado e Menezes 

(2015, p. 16): 

 

Podemos entender como política pública a discussão e prática de ações relacionadas ao 

conteúdo, concreto ou simbólico, de decisões reconhecidas como políticas; isto é, o campo 

de construção e atuação de decisões políticas.  Apontar a política pública como uma diretriz 

de enfrentamento de um problema, nem sempre transforma uma questão em um problema.  

Para que isso ocorra é necessária uma conjunção de fatores. 

 

Neste processo, Sá e Silva et al. (2010) afirmam que, visando o planejamento e a efetivação 

das políticas públicas, surgem os sistemas institucionais, sendo estes: o participativo, o representativo, 

e o de controle burocrático, e, no mesmo entendimento, Gomide e Pires (2014, p. 19) doutrinam que: 

 

No atual contexto político-institucional brasileiro, são vários os atores e interesses a serem 

coordenados e processados na execução de uma política: burocracias de diferentes poderes e 

níveis de governo, parlamentares de diversos partidos e organizações da sociedade civil 

(sindicatos de trabalhadores, associações empresariais, movimentos sociais). Em torno de 

cada política se arranjam organizações (com seus mandatos, recursos, competências e 

instrumentos legais), mecanismos de coordenação, espaços de negociação e decisão entre 

atores (do governo, do sistema político e da sociedade), além das obrigações de transparência, 

prestação de contas e controle. 

 

Logo, analisar e compreender o processo ocorrido no campo das políticas públicas requer um 

aprofundamento acerca dos meandros institucionais que sustentam sua (possível) implementação, na 

medida em que, diversos são os atores envolvidos nesse processo. Neste norte, Gomide e Pires (2014, 

p. 20) sustentam que: 

  

Por processo de implementação compreende-se todo o conjunto de decisões e ações 

desempenhadas entre o lançamento de uma política governamental e a percepção dos seus 

resultados, envolvendo, simultaneamente, atividades de execução, (re) formulações e tomada 



75 

 

de decisão sobre as ações necessárias. Por possuir este caráter, os processos de 

implementação constituem justamente o momento no qual, a partir de decisões e ações das 

burocracias governamentais, as interações com instituições democráticas repercutem em 

impasses e obstáculos ou aprendizados e inovações. 

 

Neste ínterim, diante do contexto (em tese) democrático em que se insere o Brasil, esta 

capacidade parte do pressuposto de análise tanto de cunho administrativo, quanto na esfera política. 

Cabe ressaltar que, no que se refere à esfera administrativa, tem-se como premissa o entendimento 

weberiano de burocracia, o qual observa as competências estatais, e almeja resultados advindos de 

ações organizadas. Na burocracia, como refere Weber (1991, p. 229-230) “[...] rege o princípio de 

áreas de jurisdição fixas e oficiais [...]”, hierarquicamente sistemáticas. A atividade burocrática 

pressupõe um treinamento especializado e a plena capacidade de trabalho do funcionário. Tal 

atividade se baseia ou se cristaliza em documentos escritos. 

Já no que se refere à esfera política, atenta-se aos ensinamentos de Gomide e Pires (2014, p. 

21) os quais instruem que urge a necessidade de “habilidades da burocracia do Executivo em expandir 

os canais de interlocução, negociação com os diversos atores sociais, processando conflitos e 

prevenindo a captura por interesses específicos”. Todavia, mesmo com uma organização estatal, e 

com a atuação de atores sociais, sejam os MS, seja a sociedade civil organizada, seja o Estado e seus 

agentes, a efetivação de políticas públicas para alguns indivíduos e grupos, ainda é uma realidade 

permeada por lutas, conflitos e pela afirmação diária de suas demandas (não) atendidas na totalidade, 

ou, ao menos, não de forma substancial.  

Sob esta ótica, Rua (1998) afirma que alguns indivíduos e grupos permanecem à mercê de 

políticas públicas em razão de distintas barreiras socioculturais que impedem o avanço de debates 

públicos sobre suas pautas. Esse desinteresse, na visão do autor, se configura como uma espécie de 

“não decisão”, ou, ainda, de uma vontade implícita de não contemplar alguns segmentos. Silva, Alves 

e Isayama (2021, p. 208) afirmam que: 

 

No caso das populações LGBT+, essa não decisão está principalmente ligadas à influência 

de crenças religiosas fundamentalistas, consequência da ascensão de uma direita 

conservadora no país e na política brasileira. Antes “escancaradas” em meio ao legislativo e 

atualmente pelo próprio presidente do Executivo Federal, essas intervenções conservadoras 

e de âmbito religioso, em um Estado que se diz laico, são alguns dos principais empecilhos 

para o avanço das políticas voltadas para o público LGBT+. 
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Infelizmente, é inegável afirmar, que se vive no Brasil uma herança histórica ainda 

influenciada por modos operandis de hierarquizar, segregar e estigmatizar corpos e indivíduos, que 

não estejam alinhados aos padrões da cultura cisheteronormativa, a qual historicamente se coloca 

como moralmente correta para as vivências em sociedade, excluindo, assim todos os indivíduos que 

divergem destes modelos “morais”. Neste contexto, por vezes estes mecanismos de segregação 

ultrapassam as fronteiras do Poder Executivo, o que, via de regra, não poderia se vislumbrar. 

O que se vê até este momento da pesquisa, é que, no campo das políticas públicas para a 

população LGBTQIA+, o Estado brasileiro possui atuação recente e pouco célere, no que se refere a 

assegurar equidade e dignidade a esses cidadãos, bem como, no que diz respeito à promoção da saúde 

e da segurança. O segmento em tela permanece à margem da efetiva afirmação dos direitos 

preconizados junto a CF. Acerca disso Filipiack e Gaspodini (2019, p. 33) alegam que: “As    

principais    dificuldades    na implementação dessas políticas e programas esteve em torno do 

preconceito e do despreparo dos profissionais para lidar com as especificidades das demandas do 

público LGBTQIA+. ”  

Dizendo de outro modo, os direitos facilmente acessados pelas pessoas cisheterossexuais, 

precisam ser garantidos aos coletivos marginalizados e invisibilizados em meio a processos de luta e 

reivindicação, como ocorre com indivíduos LGBTQIA+, por exemplo, os quais, rotineiramente, 

deixam de usufruir direitos plenos, por sua designação sexual ou identitária não-heterossexual, ou 

não-binária, necessitando recorrer aos MS, para que sejam ouvidos. 

Mostra-se, assim, urgente a materialidade de políticas públicas afirmativas efetivas e de maior 

alcance social para os cidadãos gays, bissexuais, transgêneros, queers, Intersexos e assexuais, bem 

como para a as demais identidades que não se enquadram no padrão ora referido, evitando que os 

mesmos sejam submetidos a quaisquer formas de discriminação, coerção e violência (física ou 

simbólica), em razão de sua orientação sexual e identidades de gênero.  

Neste contexto, a título de uma análise justa, que não deixe de compreender os avanços 

conquistados, apresentam-se algumas ações advindas do Estado, em prol deste segmento, a partir da 

CF. Importa referir que o quadro abaixo passa por trocas de governo durante sua construção, tornando 

evidente, os momentos de avanço, estagnação ou retrocesso no segmento estudado.  
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Quadro 1: Percurso das ações estatais destinadas à população LGBT na esfera Federal 

AÇÃO/CRIAÇÃO CARÁTER DA AÇÃO ANO DE 

IMPLEMENTAÇÃO 

Programa Nacional de Aids pelo 

Ministério da Saúde 

O Programa, ainda não tenha cunho específico LGBT, 

mas, à época auxiliou o Movimento nas pautas de 

prevenção e diálogo. 

 

1988 

Programa Nacional de Direitos 

Humanos I 

Mencionou os LGBT’s brevemente na temática dos 

direitos humanos 
1996 

Criação da Secretaria Nacional 

de Direitos Humanos 

No Governo Lula, no ano de 2003, recebeu a 

nomenclatura de Secretaria Especial de Direitos 

Humanos contanto com mais recursos e maior estrutura. 

1997 

Programa Nacional de Direitos 

Humanos II 

Contendo 10 metas específicas para GLTTB (sigla 

usada à época), o Programa progrediu no 

reconhecimento das diversidades sexuais e da 

cidadania. 

2002 

Programa Brasil Sem 

Homofobia 

Oriundo do período Lula, promoveu diálogo entre 

lideranças políticas e LGBT’s. 
2004 

I Conferência Nacional de Gays, 

Lésbicas, Bissexuais Travestis e 

Transexuais (GLBT à época) 

Representou um grande marco na elaboração e 

construção de políticas públicas unindo a população 

LGBT. 

2008 

Programa Nacional de Direitos 

Humanos III 

O PNDH-III tornou mais expressiva a participação 

popular nas demandas LGBT’s. 
2009 

I Plano Nacional de Promoção 

da Cidadania e DH de LGBT e 

Transexuais 

O Plano abarca 51 diretrizes e 180 ações, ratificando 

distintas demandas da população LGBT 
2009 

Criação da Coordenação Geral 

de Promoção dos Direitos de 

LGBT na estrutura da SDH 

Surge para acatar as demandas que o Movimento LGBT 

chama de “tripé da cidadania”, ou seja, plano, 

coordenadorias e conselhos 

2009 

Instituição do Conselho 

Nacional de Combate à 

Discriminação de LGBT e 

Transexuais 

Formado por governo e sociedade civil, tem por escopo  

formular e propor diretrizes para auxílio nas ações de 

governo 

2010 

Instituição do Dia Nacional de 

Combate à Homofobia 

Por intermédio de Decreto, o à época presidente Lula 

estabeleceu o dia 17 de maio como sendo o Dia 

Nacional de Combate à Homofobia, sendo uma data 

internacionalmente celebrada em razão da exclusão da 

homossexualidade prevista  no Código Internacional de 

Doenças da Organização Mundial de Saúde. 

2010 

Disque 100 O Disque 100 se perfaz como um canal de denúncias 

em que vítimas da violência podem registrar suas 

denúncias. Em fevereiro do ano de 2011, passou a 

atender, também, a população LGBTQIA+. 

2011 

Política Nacional de Saúde 

Integral da População LGBT 

Prevê um conjugado de ações em diversos setores da 

saúde 
2011 

II Conferência Nacional de 

LGBT’s e Transexuais 

Convocada pela à época presidenta Dilma Rousseff, 

teve como desígnio fundamental avaliar a execução do 

I Plano Nacional LGBT. 

2011 

Criação do Comitê Técnico de 

Cultura LGBT 

A Portaria n° 19 de 17 de maio de 2012, cria o Comitê 

Técnico de Cultura LGBT que tem por desígnio 

estabelecer políticas de valorização da Cultura LGBT 

para o Ministério da Cultura. 

2012 

Lançamento do Relatório de 

Violência Homofóbica no Brasil 

– 2011 e 2012 

Por meio de pressões do GGB, o qual já notificava a 

violência contra LGBT’s, o Governo Federal lançou, no 

ano de 2012, o balanço da violência contra LGBT’s. 

2012/2013 
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Lançamento do Sistema 

Nacional LGBT 

A Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da 

República lançou o Sistema Nacional de Enfrentamento 

à Violência LGBT o qual objetivava a criação de 

Conselhos e Coordenadorias estaduais e municipais 

atinentes ao público LGBT. 

2013 

Instalação do Comitê Nacional 

de Políticas Públicas LGBT 

A Secretaria de Direitos Humanos investiu nesse 

Comitê propendendo aproximar gestores  atuantes nas 

políticas LGBT’s, atribuindo encargos e funções ao 

Governo Federal, estaduais e municipais. 

2014 

Lançamento do Pacto Nacional 

de Enfrentamento às Violações 

de Direitos Humanos na Internet 

– Humaniza Redes 

Diante dos inúmeros casos de violência, o Governo 

Federal lançou o Pacto Humaniza Redes, o qual tinha 

por intuito se tornar um canal de denúncias e 

encaminhamentos desses casos. 

 

2015 

III Conferência Nacional de 

Lésbicas, Gays, Bissexuais 

Travestis e Transexuais 

A III Conferência Nacional LGBT ocorreu em 2016 

juntamente com as Conferências da Criança e do 

Adolescente, da Pessoa Idosa e da Pessoa com 

Deficiência, bem como da XII Conferência Nacional de 

Direitos Humanos. Dessa experiência resultou a 

assinatura de Decreto Nacional que reconhece e utiliza 

o nome social de pessoas trans e travestis em âmbito 

Federal, publicado pela presidenta Dilma Rousseff, em 

meio ao seu processo de impeachment (2016). 

2016 

(Re) inclusão da ação 

orçamentária exclusiva para 

políticas LGBTI+ 

O último orçamento sob a responsabilidade do então 

Presidente Michel Temer, uma ação orçamentária 

destinada a políticas públicas LGBTQIA+ foi incluída 

no plano governamental. 

 

2018 

Retrocesso a partir da 

renomeação do MDH 

Após a nomeação da Ministra Damares, a mesma 

prometeu que seria uma nova era no Brasil, onde 

Meninos vestiriam azul e meninas vestiriam rosa. 

O MDH foi renomeado, vindo a se chamar MMFDH 

(Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos 

Humanos). 

 

 

2019 

Retrocesso nas políticas 

públicas LGBTQIA+ 

Ainda em 2019 um decreto da presidência da República 

(Decreto nº 9.759/2019) determinou a extinção de 

diversos conselhos e políticas públicas vinculados a 

áreas no governo federal, dentre eles o CNCD/LGBT. 

 

 

2019 

Encerramento do 

Departamento de Promoção dos 

Direitos de LGBT 

 

 

O decreto nº 10.883/2021 colocou fim à existência de 

um órgão unicamente dedicado às políticas para a 

população LGBTI+ no governo federal. O órgão 

anteriormente destinado a este fim, foi fundido a outras 

áreas, diminuindo consideravelmente o fomento ao 

segmento LGBTQIA+. 

 

2020 

Fonte: Adaptado de Pereira (2016) 

 

Compete mencionar que essas ações nem sempre ocorreram de forma pacífica, na medida em 

que os governantes enfrentam, diuturnamente conflitos e contrariedades ideológicas em sua base, 

bem como, se posicionam contrários às demandas das minorias, corriqueiramente, o que inflama, 
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sobremaneira, os diálogos e ações na seara LGBTQIA+. Como exemplo de acaloramento de tais 

ações, se pode citar o veto ao Programa Escola Sem Homofobia (pejorativamente conhecido como 

Kit Gay)31 o qual foi propagado por inúmeros parlamentares (imersos em uma herança sociocultural 

moral e retrógrada) como uma apologia ao ensino de sexo para crianças e adolescentes, distorcendo-

se a finalidade do Programa, a qual tinha como intuito a educação sexual nas escolas.  

Sob este aspecto, cabe mencionar a importância da transversalidade no que se refere ao 

fomento de políticas públicas. Pereira (2016, p. 128) aduz que “[...] diversos órgãos devem formular 

ações LGBTQIA+ nas suas esferas de atuação (Educação, Saúde, Segurança, Assistência, etc.), para 

que estes órgãos tenham acesso integral não apenas às demandas urgentes, mas, ao mesmo tempo, 

que sejam informados acerca de seu conteúdo, no intuito de promover maior conscientização acerca 

da diversidade, evitando episódios como o anteriormente referido. 

Cabe referir que o Brasil, a partir da década de 90, passou a intensificar o modelo Neoliberal 

de Estado (conforme análise posterior), como aduzem Rossi e Bittencourt (2020, p. 115) notadamente 

“nos campos social, cultural, político e, principalmente, no processo de produção do capital exigido 

pela nova ordem econômica em nome da continuidade do processo de produção capitalista, na medida 

em que vieram ocorrendo transformações significativas no mundo do trabalho e na reestruturação do 

Estado”.  

Para os autores supracitados (2020) no momento em que o Estado passa a restringir gastos, 

acaba por promover estímulos à reorganização da sociedade civil, eis que, como referem Rossi e 

Bittencourt (2020, p. 115) passou a estimular “[...] a oferta de serviços públicos em parceria com 

instituições que compõem o chamado ‘terceiro setor’, denominado não governamental e não-

empresarial, demarcando uma ‘nova cultura cívica’ de participação na execução de políticas sociais”. 

Neste contexto, Rossi e Bittencourt (2020, p. 116) doutrinam que: 

 

A tentativa dos teóricos do Terceiro Setor em identificá-lo como sociedade civil é equivocada 

na medida em que coloca todas as organizações, independente do seu caráter social, se são 

com ou sem fins lucrativos, se são empresariais ou não, inclusive movimentos sociais 

organizados, tais como Movimento Sem Terra, Movimentos LGBT, em pé de igualdade. [...] 

o fenômeno real identificado como terceiro setor nada mais é que a transferência das 

demandas sociais que até o surgimento do neoliberalismo, eram de responsabilidade do 

Estado e agora são repassadas para organizações da sociedade civil. 

 

                                                           
31 Inclusive, cabe mencionar que o atual presidente da república, Jair Bolsonaro, proferiu, à época, diversos discursos na 

mídia, alegando que parte do “Kit gay” a ser implementado nas escolas, era composto pela exposição e propagação da 

obra da escritora francesa Hélène Bruller, intulada “Aparelho sexual e Cia”. O contexto da obra visava a educação sexual 

entre crianças e adolescentes de 11 a 15 anos, mas foi absurdamente tratado como apologia ao sexo, também, por 

representantes religiosos.  

https://fr.wikipedia.org/wiki/H%C3%A9l%C3%A8ne_Bruller
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Diante disso, o Movimento LGBTQIA+ brasileiro é visto, por alguns teóricos como parte do 

chamado Terceiro Setor. Nesta conjuntura, Rossi e Bittencourt (2020, p. 116) ensinam que: 

 

O movimento LGBT no Brasil é entendido por alguns autores, como os teóricos da Terceira 

Via como parte do Terceiro Setor. Com a reforma do Aparelho do Estado que ocorreu no 

governo de Fernando Henrique Cardoso, momento em que algumas políticas sociais, antes 

eram de responsabilidade quase que exclusiva do Estado, a partir da reforma passaram a ser 

de responsabilidade também da sociedade civil identificada como terceiro setor, ocorreu o 

que denominamos de processo de ‘institucionalização’ do Movimento que se deu na medida 

em que alguns grupos de homossexuais buscaram obter um caráter jurídico de Organização 

da Sociedade Civil de interesse público e/ou privado através da conquista de registro civil 

desses grupos, passando a ser identificado como pessoa jurídica. 

 

Neste ínterim, diante da reforma do Estado, foi possível que o Movimento LGBTQIA+ 

estivesse apto a receber recursos financeiros para a execução de políticas públicas, na medida em que 

o que antes seria de responsabilidade estatal, seria, então, também responsabilidade da sociedade 

civil, denominada, à época, de terceiro setor. A partir da reforma estatal, o Movimento LGBTQIA+ 

assumiria maior protagonismo em nível nacional, passando a articular projetos e ações, também, na 

seara da saúde, da assistência social e da educação. Assim, presumir-se-ia que a relação de constante 

tensão entre o Movimento e o Estado, passa-se a ser de cooperação e diálogo.   

Todavia, paradoxalmente, não se poderia deixar de analisar que, quando o Estado destina 

recursos para o chamado Terceiro Setor, tal ação pode se configurar como uma maneira de baratear 

os custos com os serviços de caráter público, e de delegar as funções que seriam suas, a outros setores 

e coletivos. Ciente dessa movimentação estatal, cabe enfatizar que, em relação a atuação do 

Movimento LGBTQIA+, conforme aludem Rossi e Bittencourt (2020, p. 117): “Ainda que muitos 

grupos neste período histórico tenham em parte adquirido um cárter jurídico institucional, na medida 

do possível, dentro das limitações impostas por essas parcerias, ele continuou a cobrar do Estado mais 

política públicas para a população LGBT”.  

Neste ponto, ainda que o Estado tenha, no período ora referido, intensificado o diálogo com 

os MS, no que tange aos indivíduos LGBTQIA+ e a seara das políticas públicas efetivamente, importa 

mencionar que apenas no ano de 2001, diante da criação do Conselho Nacional de Combate à 

Discriminação (CNCD), o qual se vincula ao Ministério da Justiça, evidenciaram-se ações de busca 

por cidadania, direitos humanos e reconhecimento. Neste contexto Rossi e Bittencourt (2020, p. 118) 

alegam que:  
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“Como um de seus resultados mais significativos a inclusão, em 2002, entre as 518 ações 

previstas na segunda versão do "Programa Nacional de Direitos Humanos"  (PNDH-2), de 

cinco que tratam "orientação sexual" como uma dimensão da "garantia do direito à liberdade, 

opinião e expressão" e de dez relativas à "garantia do direito à igualdade" de "Gays, Lésbicas, 

Travestis, Transexuais e Bissexuais (GLTTB) ”. ”  

 

Somente no início dos anos 2000, o Movimento passou a atuar de forma mais substancial 

junto ao Poder Executivo em nível Federal, visando aprofundar o debate e as ações voltadas às 

políticas públicas LGBTQIA+. As demandas já não mais se limitavam ao capo da saúde, mas sim, 

buscavam a garantia dos direitos humanos, das liberdades e da dignidade.  

Como relatam Mello et al. (2012) ao longo dos anos 2000, se identificam, ainda, alguns 

marcos importantes advindos do Poder Executivo no que se refere a pauta LGBTQIA+, como, por 

exemplo, a implementação do Programa BSH, o qual alicerçou-se no enfrentamento dos casos de 

violência e discriminação contra indivíduos pertencentes a sigla, devido a trágica realidade de 

violências contra indivíduos LGBTQIA+ ocorridos no país. As ações do BSH (voltadas à saúde, 

trabalho, educação, segurança) se desenvolveram interligando distintos setores públicos, objetivando 

tornar o Programa mais abrangente. No que se refere ao Programa BSH, Mello et al. (2012, p. 296) 

lecionam que: 

 

O BSH previa 60 ações, distribuídas em onze áreas, envolvendo oito secretarias e ministérios, 

voltadas para fortalecimento de instituições públicas e não governamentais de "promoção da 

cidadania homossexual" e combate à homofobia; capacitação de profissionais e 

representantes do movimento LGBT; divulgação de informações sobre direitos e promoção 

da autoestima; e incentivo à denúncia de violações dos direitos humanos do segmento LGBT. 

 

 Mello et al. (2012) citam que, sob o impulso do BSH, foram implementados em média 45 

Centros de referência em Direitos Humanos e Cidadania Homossexual, em distintas capitais do 

Estado, tendo por intuito oferecer serviços como assistência jurídica, atendimentos psicológicos, e 

demais atendimentos necessários ao público referido. Ações promovidas no contexto das 

Universidades também passaram a ganhar corpo.  

Nos anos seguintes, novas ações como a I Conferência Nacional de Gays, lésbicas, bissexuais, 

travestis e transexuais (GLBTT), tendo como temática principal os Direitos Humanos e as Políticas 

Públicas como um possível caminho de efetivação da cidadania. Já no ano de 2009 objetivou-se por 

meio do Plano Nacional de Promoção da Cidadania e Direitos Humanos de LGBTT, um estímulo a 

proteção de direitos da população pertencente à sigla, notadamente sob a ótica dos da efetivação de 



82 

 

direitos ainda não acessados na totalidade. Tais iniciativas passaram a sinalizar o início de um 

processo de formulação e implementação de Políticas Públicas voltadas ao segmento LGBTQIA+.  

Cabe evidenciar, ainda neste contexto, que no ano de divulgação do programa de governo do 

à época candidato Luiz Inácio Lula da Silva (LULA), de maneira especial nos anos de 2003-2006, 

não havia menção alguma aos indivíduos LGBTQIA+ e suas demandas.  A pauta ora referida apenas 

foi sinalizada no programa de governo posterior, nos anos de 2007-2010, momento em que constavam 

ações como criar e aprofundar ações de combate à discriminação LGBTQIA+, promover a cidadania, 

dentre outras iniciativas que visavam atender as demandas do segmento, o que evidencia que, mesmo 

os candidatos e governos de esquerda, historicamente mais alinhados às pautas sociais, também 

tardaram a defender as demandas LGBTQIA+.  

 Todavia, infelizmente, os Centros de Referência, pouco a pouco foram sendo apagados e/ou 

desativados, e, na medida em que não se tratavam de políticas públicas, mas sim de ações isoladas, 

não obtinham a força legal necessária para que fossem constantemente fomentados. Como referem 

Mello et al. (2012, p. 297): 

 

Em novembro de 2008, foi realizado, em Brasília, o III Seminário de Capacitação dos Centros 

de Referência em Direitos Humanos de Prevenção e Combate à Homofobia e dos Núcleos de 

Pesquisa e Promoção da Cidadania LGBT, organizado pela SDH. Em meio a uma tentativa 

de avaliação dos trabalhos desenvolvidos nos centros e núcleos, a tônica dos discursos de 

representantes dos diversos estados foi a descontinuidade dos trabalhos, tendo em vista a 

escassez de recursos e a dificuldade de sustentabilidade. 

 

 Como uma nova tentativa de grande impacto, no ano de 2007 o então Presidente da República, 

LULA convocou o que viria a ser a 1ª Conferência Nacional de Gays, Lésbicas, Bissexuais, Travestis 

e Transexuais, a qual se realizou no ano de 2008, tendo como temática central os direitos humanos e 

as políticas públicas para a sigla. Entretanto, o que se demostra até o momento, é que, muitas foram 

as tentativas de fomento a implementação de políticas públicas LGBTQIA+, mas, sempre de forma 

tímida e/ou com baixa adesão e fomento. Políticas públicas voltadas às demandas educacionais, 

laborais, e previdenciárias, por exemplo, ainda permaneciam à margem, pois as ações colocadas em 

prática se davam muito mais no campo da mudança cultural de olhares acerca desta população, do 

que, propriamente, à concretização de direitos.  

 Este cenário deixa evidente que as ações até então pontuadas não se configuraram como 

suficientes ou eficazes para uma melhor qualidade de vida da população LGBTQIA+, pois as 

mesmas, em muitos momentos, de demonstraram passíveis de retrocesso. Neste sentido, cabe 
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enfatizar que estes indivíduos e grupos seguem sendo diuturnamente invisibilizados e dizimados, seja 

por meio de violência física ou simbólica, quando são excluídos de espaços e serviços essenciais, 

facilmente acessados por outras camadas sociais. Estes processos de silenciamento e violações são 

tão perspicazes, que perpassam a esfera das políticas públicas e deságuam, violentamente, em 

mecanismos de extirpação do direito à existência. 

 Esta realidade torna evidente a importância do Estado diante das demandas da população 

LGBTQIA+, as quais devem visar a garantia de direitos sociais, de cidadania, e da observância dos 

direitos humanos, eis que, ao que parece, esse segmento não é prioridade aos olhos estatais. Mesmo 

diante de algumas conquistas supra referidas, as quais tiveram início nos anos 2000 e subsequentes, 

como já evidenciado, o Brasil ainda é o protagonista na seara das violências a estes indivíduos e 

grupos, e ainda procede de forma morosa, em relação a suas demandas.  

 Ao analisar a realidade das políticas públicas LGBTQIA+ no Brasil, nas últimas décadas, é 

possível afirmar que houveram sim, alguns avanços significativos. Mas, ao mesmo tempo, constata-

se que os mesmos ainda não foram suficientes para garantir a essa população, o mínimo de segurança 

e proteção. Pereira (2016, p. 123), relembra que: 

 
Ampliaram-se as articulações entre governos estaduais e municipais sobre a trajetória das 

políticas públicas de direitos humanos LGBT no Brasil, as relações de ativistas LGBT com 

parlamentares em todas as federações do Poder Legislativo (embora se cresça também uma 

forte oposição religiosa-conservadora) com a criação e aprovação de projetos de lei (as 

principais pautas no parlamento seriam a Parceria Civil, a criminalização da homofobia e o 

reconhecimento das identidades Trans e suas necessidades) e do Poder Judiciário, 

considerado mais aberto às demandas LGBT. 

 

 

Embora seja possível reconhecer pontos positivos, como relembra Facchini (2005) ao 

mencionar algumas políticas de expansão e oferta de vagas educacionais no Ensino Superior, por 

exemplo, oportunizando a indivíduos LGBTQIA+ a acessarem locais de privilégio, e tornando mais 

numerosos, por consequência, os canais de diálogo e lutas do Movimento (haja vista a participação 

social que, diuturnamente, crescia). Paradoxalmente, se faz crucial mencionar, que nos últimos 8 

anos, instaurou-se uma espécie de pavor moral tendo como foco (mais uma vez) o segmento 

LGBTQIA+ junto à sociedade, ocasionando novos retrocessos, também (e principalmente) nos 

espaços educacionais. 

Diz-se isso em razão de atitudes de grupos reacionários que, munidos de discursos de ódio e 

Fake News, passaram a perseguir a falsa “ideologia de gênero”, afirmando que a mesma atenta contra 

a (falsa), família tradicional brasileira (leia-se branca e heterossexual).  Ações deste cunho acabam 

por atrasar ou invisibilizar, não somente as políticas públicas LGBTQIA+, como, igualmente, 
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estigmatiza quem se reconhece como tal, reforçando as práticas discriminatórias difundidas 

historicamente, e fomentando processos de desigualdade.  

 Logo, muito embora o trânsito entre o Estado e a sociedade civil e MS tenha, por alguns 

momentos históricos se fortificado, passou-se a assistir, novamente, distintas organizações religiosas 

e conservadoras, que declaram uma crescente oposição às pautas e aos indivíduos e grupos 

LGBTQIA+. Esses grupos religiosos estão presentes em diversas estruturas estatais (ainda que em 

maior número junto ao Poder Legislativo), não apenas negando direitos a este público, mas, ao mesmo 

tempo, retrocedendo os já conquistados e distorcendo o real sentido da orientação sexual e das 

identidades de gênero. Na visão de Gorsdorf (2014, p. 5): 

 

É importante considerar as relações entre sociedade civil e Estado como polos que se 

complementam em uma dinâmica permeada de tensões. Ainda, destaca-se que nenhuma 

dessas instâncias constitui em si mesmos blocos homogêneos e que, na dinâmica dos espaços 

coletivos, a contribuição dos segmentos organizados da sociedade civil deve orientar-se para 

que as polarizações ocorram em torno da defesa de concepções e projetos coletivos. 

 

 Estas polarizações e omissões, evidentemente, reverberam diretamente na formulação e 

implementação de políticas públicas LGBTQIA+, podendo se afirmar, com isso, que as lutas políticas 

em defesa da garantia de direitos civis para indivíduos LGBTQIA+ estão distantes sobremaneira do 

fim. Denota-se, claramente, uma espécie de homofobia institucionalizada e estrutural, a qual se 

externaliza por meio da não-proteção, dos não-direitos e da invisibilidade àqueles que seguem 

excluídos.  

 Desse modo, uma possibilidade emancipatória e de luta pode surgir a partir da construção de 

diálogos e ações, por parte do Movimento LGBTQIA+, com outros setores da sociedade e com outros 

MS, os quais não sejam pautados pelo conservadorismo e pela moral, mas sim, estejam abertos a 

diálogos interdisciplinares e plurais, e se fortaleçam mutuamente diante desta abertura fomentando 

políticas afirmativas em prol de quem ainda se vê invisibilizado. Estas ações e mobilizações pautadas 

na afirmação, como diz Hahn (2021, s.p.) “pode ser compreendida como resultado também da 

ressignificação”. Sem essas ressignificações políticas e socioculturais, a redução de direitos parece 

uma realidade crescente e sem perspectivas de solução, tornando os segmentos minoritários “presas” 

fáceis dos retrocessos.  

Logo, por se tratar de um campo “minado”, as políticas públicas LGBTQIA+ necessitam de 

atenção, atuação, recursos, ousadia e muita luta dos MS para vislumbrar sua implementação no 

cotidiano de tantos indivíduos e grupos que, diuturnamente, sofrem as mais diversas violações 

simbólicas e materiais de direitos humanos, permanecendo com o status de subcidadãos.  
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 Em um contexto democrático e laico como o brasileiro, ações que visem a supressão de 

direitos devem ser enfrentadas e combatidas, a fim de que se evitem processos de ataque à 

democracia, aos direitos sociais e às conquistas até aqui evidenciadas. Por esta razão, passa-se a 

estudar e analisar os processos de desdemocratização e sua capacidade de causar danos, não apenas 

ao campo das políticas públicas, mas a todas as esferas sociais.  

 

4.2 A DESDEMOCRATIZAÇÃO EM CURSO NO BRASIL E SUAS CONSEQUÊNCIAS PARA 

OS MOVIMENTOS SOCIAIS E AS PÚBLICAS LGBTQIA+  

 

O termo “desdemocratização” aqui evidenciado, se refere, de forma concisa, aos processos 

em que a democracia é, de forma lenta ou célere, alvo de retrocessos e de ataques político-ideológicos, 

colocando em risco, inclusive, conquistas sociais (até então) consolidadas. Cabe pontuar que este 

fenômeno vem crescendo de forma significativa, tanto em países desenvolvidos, como emergentes, 

incluindo neste rol, o Brasil.  

Conforme ensina Barroso (2020), inúmeros são as práticas que podem ser, em alguma medida, 

atribuídas aos processos de desdemocratização, dentre elas: o legalismo de caráter autocrático, a 

democracia iliberal, os retrocessos democráticos, os extremismos exacerbados. Entretanto, para se 

refletir acerca dos métodos de desdemocratização em curso, há que se compreender, primeiramente, 

o que se entende por democracia, eis que a desdemocratização, decorre desta.  

Na sua etimologia, conforme ensina Keane (2009), a palavra democracia significa o que a 

designa literalmente: poder do démos, e não, como se percebe hoje, a ideia de poder único advindo 

dos representantes do démos. Por seu turno para Bobbio (1993) a democracia se constitui em um 

conjunto de regras para a constituição de maiorias, entre as quais valeria a pena destacar, o peso igual 

dos votos e a ausência de distinções econômicas, sociais, religiosas e étnicas, em outras palavras, 

(deveria ser) a promoção da equidade entre todos os cidadãos. 

Por sua vez, Kelsen (1929) preleciona que a democracia dá a cada convicção política, a mesma 

possibilidade de exprimir-se e de buscar o entusiasmo dos cidadãos através da livre concorrência. Já 

na visão de Schumpeter (1942, p. 242), o processo democrático é um método político, um certo 

arranjo institucional para se chegar às decisões políticas e administrativas. Como se pode vislumbrar, 

muitos foram os modelos e conceitos de democracia pensados ao longo do tempo como uma nova 

forma de organização social, no entanto, tais espaços foram ocupados, via de regra, por membros da 

elite e detentores de bens e capitais, que viam o povo apenas como legitimador de seus poderes e não 
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como pessoas preparadas para ocuparem espaços relevantes de decisão e de governos. Demo (1996, 

p. 43, grifo nosso) possui uma visão realista sobre o assunto: 

 

Nossa sociedade é miserável em termos políticos porque ainda é uma senzala. A própria 

alegação constante de que somos um povo pacífico, que não deseja violência, esconde uma 

forma soturna e não menos gritante de violência, pois vende-se como como traço interessante 

o que no fundo não passa de marca da subserviência. 

 

 Tal afirmativa instiga a reflexão sobre aspectos não colocados em prática num sistema 

democrático, as falsas atuações e participações da sociedade nos assuntos que lhe dizem respeito e 

impactam diretamente as camadas sociais. Essa (não) ação estaria relacionada a nossa história: 

baseada em falta de oportunidade e estímulo para participar, sendo os indivíduos, escravos de mandos 

e desmandos de quem possui o poder para tal.  

Democracia é, nesta ótica, uma forma de governo e de organização social muito recente e 

extremamente frágil, não podendo ser vista como algo consolidado e livre de desmontes. Seu processo 

começa a ter força no imaginário e campos políticos no final do século XVIII, tendo em vista que a 

mesma não era bem vista por muitos indivíduos e segmentos da sociedade. Ganha força após a 

Segunda Guerra Mundial em especial na Inglaterra, França e Estados Unidos. A primeira onda ocorre 

entre 1828 e 1926 tendo como inspiração a Revolução Francesa, espalhando-se pelo Continente 

Europeu e América do Norte. Junto com ele houve uma ‘onda reserva’ caracterizada pela ascensão 

do fascismo e do nazismo ao poder.  

Já a segunda onda ocorre entre 1943 e 1962 com o fim da Segunda Guerra Mundial e a derrota 

do nazi-fascismo. Esta onda foi levada para a Alemanha Ocidental, Itália, Áustria e Coréia do Sul. A 

‘onda reserva’ que acompanha a segunda onda ocorre entre 1958 e 1975 com os golpes militares que 

resultaram nas ditaduras latino-americanas. E a terceira onda, a partir de 1974 com a revolução dos 

‘cravos’ que derruba a ditadura de Salazar e Marcelo Caetano em Portugal. Estendeu-se para a 

América Latina no final dos anos 70 e início dos anos 80, se propagando para o leste europeu no final 

dos anos 90. Pode-se reparar que junto com estas ondas de democratização que ocorreram mundo a 

fora vieram acompanhadas de ‘ondas reservas’, as quais faziam um contraponto de resistência a estes 

movimentos democráticos e de liberdade. Inicialmente os protestos eram a única forma de expressão 

e mobilização social, mas, com o tempo, surgiram os primeiros grupos institucionalizados a lançar 

ações, como o grupo de Direitos Humanos e Feministas.  

Durante os processos de mudança, passou-se a compreender a democracia enquanto     
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democracia representativa. Tal termo passou a ser utilizado ao final do século XVIII, quando 

escritores evidenciavam se tratar de um tipo de governo pautado na vontade do povo. É bem verdade 

que, conforme                                                      ensina Barbosa (2017, p. 23): 

 
Alexander Hamilton é considerado o primeiro norte-americano a relacionar as palavras 

“democracia” e “representação”. O Federalista afirmava que governos populares poderiam 

ser regulares e duráveis se assumissem a forma de “democracia representativa”. Ou seja, 

desde que o direito de eleição fosse bem assegurado e regulamentado, e o exercício de 

autoridades executivas, judiciárias e legislativas fosse investido em pessoas selecionadas, 

escolhidas realmente e não nominalmente pelo povo. 

 

Todavia, a democracia de caráter representativo não pode ser entendida como uma resposta 

histórica às impossibilidades geradas pela democracia direta. Isso porque a  trajetória do conceito de 

democracia não é linear na evolução das sociedades. Sendo assim, no século XV, na Suécia, foi criado 

um parlamento que dava a representantes do povo, da burguesia, do clero e da nobreza voz num 

parlamento. Já no século XVII,     funcionando como sistema de pesos e contrapesos - com o intuito de 

limitar o poder absolutista -, a Europa experimentou uma série de experiências de separação dos 

poderes. Ocupando lugar nos parlamentos, estavam cidadãos eleitos para representar  determinadas 

parcelas da sociedade, sendo que foi a partir dessa escolha que nasce a ideia de democracia 

representativa. 

Lembrando que na Grécia, o “povo” era formado por aqueles que dispunham                      de status e 

poder econômico, geralmente homens com pais e mães gregos. Com o    passar do tempo e da 

evolução social, surge a democracia representativa, eis que, com o aumento da população, este torna-

se um mecanismo eficaz de representação. Embora estejamos “acostumados” a eleger nossos 

representantes, cabe salientar que o modelo de democracia representativa é um fenômeno recente, 

como já mencionado.  

Como ensina Habermas, em sua obra “Mudança estrutural da esfera pública”               a esfera 

pública burguesa aos poucos foi sendo inserida, por meio do direito aos negócios estatais. Este fato 

implicou em duas consequências claras: a) a mudança estrutural da esfera pública burguesa, que 

passou a criticar cada vez menos o Estado, já que passou a fazer parte dele, b) a ideia de representação 

política, onde a burguesia  se aliou ao Estado construindo em primeiro lugar, um saber jurídico que 

identificou os interesses burgueses, assim como o direito de propriedade, ou seja, a burguesia 

controlava o acesso da esfera política. 

Com a aproximação da esfera política ao poder público, o Estado passou a defender pautas 

burguesas, a filosofia da época passou a pontuar o modelo de democracia representativa, esforço 
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teórico realizado junto ao rechaço da democracia pura, pois se pensava que democracia pura era uma 

chance para a anarquia. Diante do trancurso do tempo, as agendas liberal e democrática passaram a 

convergir, de modo que a democracia se tornou o objetivo da classe média. Nesse sentido a proteção 

dos direitos patrimoniais contra a arbitrariedade do Estado tornaram-se prioridade. Sendo assim, 

conforme aduz Barbosa (2017, p. 15): 

 
O milagre aconteceu e eis que a democracia se viu definida como democracia representativa. 

[…] foi este termo que começou a ser usado – já tardiamente– lá pelos finais do século 

XVIII, por exemplo, pelos autores das constituições escritas ou por pensadores políticos, 

quando se queriam referir a um novo tipo de governo que se funda no consentimento 

popular. 

 
 

Nesse contexto, embora houvesse quem desejasse uma representação efetivamente 

democrática, este desejo tardou para de fato se concretizar, eis que a representação correspondia à 

defesa direta de interesses pessoais ou de grupos seletos. Logo, a pobreza ainda permanecia evidente, 

até o século XIX.  

Neste sentido, tal qual ensina Dahl (2001) até o século XX, grande parte do mundo proclamava 

a superioridade dos governos não democráticos, e nestes modelos, se utilizava, muitas vezes, a 

justificativa de que o povo não possuiria a devida capacidade para participação/decisão, razão pela 

qual, havia a necessidade de um governo que ditasse as regras do jogo, todavia, estes argumentos 

ensejavam governos que assumiam a prática coercitiva, assumindo o controle total em suas gestões. 

Salienta-se, ainda, que tanto o Liberalismo como o Republicanismo eram, em essência, 

formas de elitismo condescendes no sufrágio limitado em conformidade com o interesse da elite social. 

Ou seja, a elite não via com bons olhos o alargamento do sufrágio, pelo iminente perigo que poderia 

advir deste, indo contra seus privilégioos. Contudo, convém mencionar que, os fatores de bloqueio do 

sufrágio universal       são comuns a todas as democracias e incidiram sobre muitos aspetos relacionados 

com o processo eleitoral, embora se possam resumir à intenção de grupos dirigentes  de manterem um 

eleitorado qualificado. Para Barbosa (2017, p. 21): 

 

Democracia Representativa foi, nas palavras de Keane, “algo novo sob o sol”, pois trouxe 

inovações como: constituições escritas, judiciários independentes, leis procedimentais, 

eleições periódicas de candidatos a legislaturas, prazo limitado de permanência em cargos 

políticos, partidos políticos e liberdade de imprensa. 

 

Cabe enfatizar que a sobrevivência da democracia representativa demanda, diuturnamente, 
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a fiscalização de seus exercentes, ou seja, seu funcionamento depende da constante observância ao 

respeito das regras democráticas, as quais não podem ser burladas em prol de interesses pessoais.  

Atento à importância dos processos democráticos, Dahl (2001) elenca alguns motivos do por 

que se optar pela democracia, sendo estes: evitar a tirania, possuir direitos essenciais, liberdade geral, 

autodeterminação, autonomia moral, desenvolvimento humano, proteção dos interesses essenciais, 

igualdade política, a busca pela paz e a prosperidade. Para Dahl (2001), a democracia, não só por 

estas razões, se apresenta como melhor a qualquer outra forma de governo, ainda que possa apresentar 

falhas e/ou dificuldades. 

Logo, no que toca a evitar governos autocráticos, os quais são extremamente persistentes, 

Dahl (2001) refere que os líderes a eles vinculados se utilizam de megalomania, ideologias e 

nacionalismos como motor de gestão, se utilizando destas ferramentas para praticar a coerção, e 

atender seus interesses particulares em detrimento dos interesses dos cidadãos.  

Ainda, é salutar mencionar que o Estado Democrático de Direito, construído sobre o 

liberalismo e a democracia representativa, necessitam de meios capazes de evitar o “flerte” com as 

políticas extremistas, as quais tem ganhado força na atualidade, demonstrando-se potentes no  que se 

refere a angariar adeptos, notadamente, com o avanço da tecnologia, a qual propaga de forma célere 

os discursos inflamados polarizando ainda mais os debates e cenários sociopolíticos. É bem verdade 

que, conforme  ensina Barbosa (2017, p. 23): 

 
As Ciências Sociais, hoje, entendem que a Democracia Representativa não é apenas uma 

fórmula política restrita exclusivamente à escolha de governantes por governados para 

mandatos temporários, com limites e responsabilidades no exercício do poder. A 

democracia seria, antes, uma forma de convívio social. Neste sentido, a democracia seria 

primeiramente social, moral, espiritual e, secundariamente, política. Seria uma filosofia de 

vida, além de uma teoria de governo. 

 

É possível perceber que a democracia representativa vem sendo exaltada por vasto tempo nas 

sociedades, mas, ainda que tenha sido evidenciada como a forma mais adequada de governo, nas 

últimas décadas vem ocorrendo uma espécie de desencanto no Ocidente. Diz-se isso pois, até mesmo 

modelos democráticos sólidos passaram a sofrer com a desconfiança dos indivíduos, assim como vem 

ocorrendo insatisfações com alguns governos, o que se poderia chamar de crise de 

representatividade. 

Por seu turno, Mill (1981), na esfera de uma tradição de cunho liberal, alimenta uma variante 

da democracia atentando para algumas preocupações, seja sustentar os indivíduos no que concerne a 
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uma imersão significativa na esfera pública, seja no que diz respeito a participação na esfera 

democrática, visando o bem comum. 

Pode-se dizer que os discursos de Mill (1981) embasaram um caminhar revolucionário  na luta 

por sociedades livres e igualitárias, pautadas, também, na ideia de paz. Para o autor, o 

aprimoramento humano é fundamental, assim como a emancipação, eis que, quando livres, podemos 

participar mais dos processos democráticos e decisórios.  

Nesta perspectiva, a fala de Mill (1981) o torna um dos pensadores políticos atemporais. Para 

Mill, a democracia de cunho representativo seria garantida com a ativa participação do povo, não 

atoa o autor propõe ideias de fomento à representação democrática. Para Mill, a verdadeira 

democracia, se dá quando todos os indivíduos e grupos encontram expressão política e não se 

subordinam àqueles que obtêm o controle majoritário do poder. 

Mill (1981) corrobora com Tocqueville quando refere que “[...] para serem livres as pessoas 

devem aprender a participar de forma direta e contínua! ”. Ou seja, a massa tomar parte ativamente 

da política enquanto uma ação direta que se coloca para além da produção do mero consentimento. 

O autor (1981) também atenta para a importância de se observar e ressignificar a falta de 

desejo e de ação popular, o que enfraquece as instituições públicas, fomentando processos de tirania 

e violações. Diz-se isso pois, é justamente na emancipação e participação do povo que se pode 

almejar significativos processos democráticos e de mudança social. Mill (1981)  acredita que nada 

e ninguém pode se sobrepor a soberania do povo, de modo que a máquina política não pode jamais 

atuar beneficiando esta ou aquela classe, mas sim, deve salvaguardar os interesses de todos, para 

tanto, há que se participar, mas, igualmente, fazer uso de um pensar crítico-reflexivo. 

Mill (1981) defende que a democracia é substantiva, ou seja, não se resume a um meio de 

organização do governo, visto que a mesma é ativa no sentido de que mobiliza e ressignifica a 

sociedade. A democracia pode e deve ser potência, permitindo que os indivíduos igualmente se 

transformem. Assim, a participação político-democrática se torna uma importante ferramenta para 

que as demandas sociais sejam resolvidas pelo viés racional e humano. 

Sendo assim, para Mill (1981), para além de promover a proteção cidadã, a democracia 

auxilia no aperfeiçoamento humano, fomentando sociedades livres e igualitárias. Deste modo, há 

que se pensar e criar processos democráticos progressistas, pautados na ideia de transformação 

social, liberdade, e dignidade para todos, e não apenas para alguns. 

Hoje se pode dividir democracia em dois níveis: de baixa e alta intensidade. A democracia de 

alta intensidade pode ser caracterizada, contraponto a de baixa intensidade, as formas de participação 
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na vida em sociedade experimentada em formas de organização além do Estado, a participação social 

busca no exercício compartilhado de poder, transformar as relações sociais e práticas culturais, que 

são perceptíveis no âmbito local, pois os indivíduos têm o direito de expressarem suas aspirações com 

liberdade e respeito às diferenças.  

Pressupõe-se a participação direta da sociedade no debate, na articulação de espaços criados 

e desenvolvidos para a captação de demandas e opinião para serem implementados pelos governos 

ou pela própria sociedade organizada. Bordenave (1994, p. 34) nos lembra que: “A democracia 

participativa promove a subida da população a níveis cada vez mais elevados de participação 

decisória, acabando com a divisão de funções entre os que planejam e decidem lá em cima e os que 

sofrem as consequências das decisões cá embaixo”.  

Quando se fala em democracia é necessário se falar em participação e mecanismos de inclusão 

da sociedade nos processos de gestão, atuação, fiscalização e decisão. Se pode citar como exemplos 

de ferramentas de participação e democracia de alta intensidade: os conselhos de políticas públicas 

(municipais, estaduais, nacionais), as conferências (municipais, estaduais, nacionais), orçamentos 

participativos, audiências públicas, consultas populares, dentre outros. Ressalta-se também a criação 

de entidades representativas da sociedade civil como associações, ONGs e OSCIP’s para a atuação 

da comunidade em distintas áreas de seu interesse.  

Se pode citar como modelo as conferências nacionais que se tornaram a mais importante e 

abrangente política participativa do Brasil, que têm desenvolvido uma tradição de conferências 

nacionais desde o início dos anos 1940, quando o governo Vargas convocou uma primeira conferência 

nacional de saúde, sendo potencializadas na última década em suas mais variadas áreas. Representam 

um encontro entre governo e sociedade civil para definir elementos bastante amplos da agenda de 

uma determinada política pública. Para Avrizter (2012, p. 35): 

 

Esse padrão modificou fortemente a ideia de autonomia da sociedade uma vez que, por mais 

paradoxal que pareça, a sociedade civil que reivindicou a sua autonomia em relação ao Estado 

foi a mesma que reivindicou arranjos híbridos com a sua participação junto aos atores estatais 

durante a Assembleia Nacional Constituinte. A maior parte das IPs tem a sua origem nos 

capítulos das políticas sociais da Constituição de 1988. Essa foi a origem das formas de 

participação no nível local, tais como os conselhos e as formas de participação incipientes no 

nível federal durante os anos 1990. 

 

As conferências nacionais se firmaram nos últimos anos como a principal política participativa 

do governo federal e são resultado das reivindicações populares garantidas no texto da CF. No 

entanto, ainda não está completamente claro se as pessoas que participam das conferências e 
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conselhos detêm as informações necessárias para tal e se o processo de decisão é fortemente 

influenciado pelo governo, ou não. Também não está completamente claro se as decisões tomadas e 

deliberadas (em ambas situações) são implantadas a posteriori, e de que forma estas ocorrem. Sobre 

isso, Avritzer (2012, p. 35) comenta ainda que, 

 

[...] há uma participação efetiva nas conferências nacionais que expressa continuidade com 

as formas de participação que surgiram no Brasil durante a redemocratização. Essas formas 

de participação têm começado a influenciar o comportamento dos atores da sociedade civil. 

No entanto, não está ainda claro como as decisões são tomadas nas conferências e como elas 

pautam, de fato, o comportamento do governo. 

 

Por seu turno, Luchmann (2010, p. 95), igualmente preocupado com a participação cidadã, 

ressalta a importância da mobilização e a participação da sociedade civil organizada afirmando que: 

 

Entre o conjunto de sujeitos deliberativos, destaca-se o papel das associações “secundárias”, 

na medida em que representam os interesses de uma ampla base social que, de outra forma, 

se encontra sub-representada. A atuação deste associativismo é fundamental para corrigir as 

desigualdades econômicas subjacentes e garantir “a competência regulatória requerida para 

a promoção do bem comum”.  

 

 Para o autor (2010), um dos motivos para o associativismo das comunidades e grupos se 

referem ao fato destes serem sub-representados nas instâncias tradicionais, provavelmente pela falta 

de espaço e oportunidade. Já Meiksins (1995, p. 13), por sua vez, critica o apoio do governo aos 

movimentos organizados, apontando que, 

 

[...] as instituições representativas não surgiram como solução para a impossibilidade da 

democracia direta em grandes Estados; foram, desde o início, pensadas como uma forma de 

reduzir a presença popular no governo, reservando-o para homens com características de 

elite. Os cidadãos comuns não escolhem um representante para promover seus interesses, 

formulação que lhes concede o papel ativo. Ao contrário, eles apenas reagem diante das 

ofertas que o mercado político apresenta. 

 

Desta forma, o desenvolvimento de alternativas para a participação social nas decisões 

governamentais parte também da falta de espaços para a grande maioria dos segmentos sociais, que 

acham em suas mobilizações uma opção para unirem-se em prol de um objetivo comum. Estas, muitas 

vezes são marginalizadas em sua atuação. Nesta ótica, para Bordenave (1994, p. 19-20): 



93 

 

 

O subdesenvolvimento de uns é provocado pelo ‘superdesenvolvimento’ de outros. Para que 

alguns possam acumular vastos patrimônios, outros necessitam ser explorados e sacrificados. 

Para que o poder se concentre em poucas mãos, a participação política da maioria da 

população deve ser cortada. 

 

A falta de oportunidades e de instrumentos para a sociedade civil participar de forma incisiva, 

faz com que a única forma destes grupos terem suas demandas ouvidas e difundidas seja, por vezes, 

através de manifestações e greves, por exemplo, ações estas em muito criticadas, por distintas 

camadas sociais. Percebe-se, pois, que a desigualdade que permeia a distribuição de bens, de consumo 

e de acesso a direitos básicos para as camadas sociais menos favorecidas e exploradas pelos que detêm 

o capital, são reflexo e resultado de um sistema que não inclui de forma democrática a sociedade, 

fazendo com que seus agentes busquem estratégias e formas de canalizar suas demandas e 

necessidades.   

Neste contexto, uma das formas de participação e atuação social são as ONG’s e os MS, que 

são, segundo Silva e De David (2017) uma variedade ampla de grupos e instituições que são 

inteiramente ou largamente independentes do governo, caracterizadas por serem mais humanitárias 

ou cooperativas do que comerciais e objetivas. Representam a reivindicação de autonomia da 

sociedade civil por parte dos atores sociais, em particular, durante o período de democratização. Para 

Demo (1996, p. 93-94) elas representam, 

 

[...] a forma mais operacional de levantar a cidadania, e que puxa fortemente pela 

competência dos grupos. Sua qualidade passa por critérios já mencionados anteriormente: 

representatividade das lideranças, legitimidade do processo, participação da base e 

planejamento participativo autossustentado. 

 

 

Enquanto que para Avrizter (2018) essas instituições captam e aglutinam as competências e 

qualidades existentes nos distintos grupos formadores da sociedade, que unem esforços e cooperação, 

legitimando demandas e auxiliando no desenvolvimento local e das instituições públicas – que são 

pressionadas a atuarem de acordo com as pressões exercidas por estes grupos. Já na democracia de 

Baixa Intensidade as práticas democráticas servem apenas para constituir governos, sendo que não 

existem grandes processos participativos da população, atua de forma elitista e com jogos de 

interesses de grupos políticos, tratando-se, pois, de um projeto de exclusão das possibilidades de 

autonomia e emancipação cidadã, eis que, nestes contextos, o cidadão comum não manifesta 
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capacidade ou interesse político senão para escolher os líderes a quem incumbe tomar as decisões em 

nome da coletividade.  

Demo (1996, p. 70, grifo nosso) compactua desta ideia ao afirmar que “o Estado aprecia 

participação enquanto for fonte de justificação ideológica, ou seja, enquanto não atrapalha. 

Para além disso, põe-se a coibir”.  Isso possibilita comprovar que nem todo o governo possui interesse 

em legitimar os espaços de participação e mobilização social, nem gerir e administrar junto à 

sociedade e suas reais demandas, princípios e necessidades da população.  

Seguindo o trajeto proposto, com a chamada 3ª Onda de Democratização (nos anos 90) há 

uma melhor articulação entre representação e participação, sendo possível a busca de uma democracia 

de alta intensidade, a qual é caracterizada pela atuação da sociedade nos processos decisórios, através 

de ferramentas que legitimam sua atuação e debate. Ao mesmo tempo, percebe-se que existiram e 

existem grupos bem mais representados na política do que outros, sejam na totalidade ou nos 

interesses de um grupo específico.  

Por outro lado, ainda que alguns segmentos não possuam representatividade no governo em 

alguns períodos, dentre estes o LGBTQIA+, os mesmos possuem participação e clamor social, 

fazendo da participação uma ferramenta de equilíbrio nos processos decisórios. Os artifícios de 

libertação e as ações de democratização parecem partilhar de um elemento em comum: a percepção 

da possibilidade da inovação entendida como participação ampliada dos atores sociais de diversos 

tipos em processo de tomada de decisão, oportunidade em que os meios de comunicação surgem e 

facilitam o acesso às informações referente às ações de seus representantes.  

Todavia, apesar de a comunicação ter ampliado seu espaço na sociedade, há ainda uma 

significativa parcela da população que não possui acesso a veículos de comunicação como televisão, 

celulares e a rede mundial de computadores. Da mesma forma, segundo Demo (1996), a atuação 

destes meios é realizada de forma precária, e em muitos casos tendenciosa, estando seus mandatários 

a serviço de um pequeno grupo que na grande maioria das vezes não está interessado efetivamente 

nas causas sociais, mas sim, em esferas como a economia e seus privilégios, por exemplo. 

Como refere Avritzer (2012), durante muito tempo participação e representação não se 

articulavam, e esse “acaso” era proposital. Hoje, cada vez mais a democratização caminha para a 

união entre representatividade e participação cidadã. Por oportuno, sabe-se que nenhum representante 

eleito tratará de todas as questões e temáticas relevantes da sociedade de maneira igual e, sendo assim, 

os indivíduos, que também possuem seus interesses, se mobilizam em prol destes, visando o mínimo 

de avanço. Daí a importância de integrar participação e representação, para que num trabalho 
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sinérgico a sociedade sane suas deficiências e melhore a vida de seus habitantes, dialogando, sempre 

que possível com os mecanismos de poder e decisão. 

Avrizter (2018) alude que a teoria democrática apoia a integração entre representação e 

participação e sua articulação através dos conselhos, assembleias, orçamentos participativos, 

entidades, a fim de tornar a democracia realmente de alta intensidade, reduzindo ao máximo qualquer 

efeito de baixa intensidade, pois o sentido da democracia é ampliar a participação e inclusão de todos 

em uma gestão compartilhada. Nos locais onde as ferramentas existem, é preciso fazer com que estas 

sejam eficazes e tragam benefícios e desenvolvimento aos seus habitantes e naqueles onde é 

inexistente, criá-los.  

 Logo, para Avrizter (2018) não restam dúvidas de que uma democracia de alta intensidade 

traz, significativamente, mais benefícios para a sociedade, tendo em vista às ferramentas de 

participação direta e indireta da comunidade que possui a chance de ser ativa e atuante nos temas que 

dizem respeito aos seus interesses a do coletivo. Cabe às pessoas, como aduz o autor (2018), se 

apropriarem destes espaços e os fazerem funcionar para que todas as áreas tenham participação, 

representação, ações e debate, pois só assim o povo será soberano e democrático plenamente, ou, ao 

menos, caminhará para isso. 

 Por outro lado, importa mencionar e analisar que, na última década, o Brasil vem enfrentando 

um movimento de conflitos e turbulências, também, no cenário político e econômico, o qual, por 

consequência, atravessa diretamente a democracia, promovendo retrocessos no que se refere a 

efetivação da dignidade e da cidadania a alguns indivíduos e grupos e originando, como dito 

anteriormente, uma espécie de desdemocratização. Na visão de Bresser-Pereira (2020, p. 64) “a 

democracia está consolidada, porém parece certo de que as coisas não estão caminhando bem no 

Ocidente [...]. Não estão bem no plano político, no qual vemos partidos conservadores tradicionais 

passarem a apoiar líderes populistas de direita e eles serem eleitos não obstante a irracionalidade de 

seu comportamento”.  

Como um marco inicial destes processos, se podem citar as manifestações de rua ocorridas no 

Brasil em junho do ano de 2013, a qual teve um crescente com a eleição do então presidente da 

república.  Neste período, conforme prelecionam Carvalho Júnior e Carvalho (2019) alguns 

elementos democráticos que, ao menos em tese pareciam ter sido consolidados após a CF, passaram 

a ser questionados e desconstruídos, como, por exemplo, a convivência respeitosa entre grupos 

políticos de oposição, a harmonia nas relações internacionais a defesa dos direitos humanos e das 

políticas sociais. No mesmo mote, instituições democráticas passaram a ser desacreditadas e 
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contestadas, assim como as ações de conselhos populares, universitários, o que significa, 

assustadoramente, um sinal de alerta no sentido de um retrocesso social e político.  

 E, ainda que esta dissertação não possua direcionamento político evidenciado, não há como 

se furtar de mencionar que este movimento antidemocrático passou a ser fortalecido e reivindicado 

com o que popularmente se chama de onda do “bolsonarismo”, ainda que suas ações transcendam a 

figura do então presidente da república, eis que muitos indivíduos passaram a se empoderar e proferir 

discursos neste sentido, encorajados pelo que o senso comum chamava de “mito”, na medida em que 

elegeram Jair Bolsonaro como “salvador da pátria”. Conforme aduzem Fontes et. al. (2022, p. 2): 

 

Após anos de conquistas legais, experiências participativas e estudos empolgantes sobre o 

tema, desafios e limitações sobre a participação social começaram a ganhar força. Ao mesmo 

tempo, campos conservadores, de maneira organizada, iniciaram ataques à participação por 

compreender que havia alcançado grau que apresentava ameaças às instituições políticas. 

Claramente, a última perspectiva saíra bem-sucedida na eleição presidencial de 2018, com a 

escolha de Jair Messias Bolsonaro, até então filiado ao Partido Social Liberal (PSL) e 

atualmente no Partido Liberal (PL), para o cargo de do Brasil. Neste ínterim, a conduta de 

desmonte das instituições de participação não teve qualquer disfarce e sensibilidade. 

 

Neste contexto, este é um cenário que faz jus a um olhar mais atento, tanto por parte da esfera 

jurídica. Legislativa e executiva, quanto pela sociedade como um todo, haja vista que, os direitos até 

aqui conquistados parecem não possuir a solidez necessária para que não sejam possivelmente 

aniquilados, sejam eles no campo individual ou coletivo, tendo como uma das possibilidades, a (não) 

atuação governamental e as ações extremistas socialmente difundidas. Esse modelo de atuação e de 

representação abala sobremaneira o ambiente democrático e participativo, na medida em que cria 

uma fragmentação da cidadania.  

Sob este panorama, como afirma Lago (2021, s.p.) “o Brasil levará décadas para compreender 

o que aconteceu naquele nebuloso ano de 2018, quando seus eleitores escolheram, para presidir o 

país, Jair Bolsonaro. Ex-integrante do Exército onde respondeu processo administrativo sob acusação 

de organização de ato terrorista; deputado de sete mandatos conhecido não pelos dois projetos de lei 

que conseguiu aprovar em 28 anos, mas pelas maquinações do submundo que incluem denúncias de 

“rachadinha”, contratação de parentes e envolvimento com milícias, ganhador do troféu de campeão 

nacional da escatologia, da falta de educação e das ofensas de todos os matizes de preconceito que se 

pode listar”. Corroborando com o entendimento acima citado, Fontes et al. (2022, p. 3) referem que 

“sob essa perspectiva, a democratização é um processo incompleto que se encontra em constante risco 

de ser convertido em desdemocratização”. Desta forma os autores (2022, p. 4) lecionam que: 
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Com o movimento no sentido da desdemocratização emerge o processo de polarização. Isto 

é, em governos de extrema direita a polarização ocupa a centralidade como meio de relação 

entre o Estado e os cidadãos. Ao criar fronteiras “nós versus eles”, o processo de polarização 

revela desigualdades sociais que se convertem em desigualdades categóricas nas dinâmicas 

políticas. As consequências desdemocratizantes da polarização repercutem sobre as agendas 

da ação coletiva. A polarização propicia a violência coletiva, uma vez que deixa a fronteira 

“nós versus eles” mais evidente, estimula o conflito para além das fronteiras, eleva o risco de 

ganhar ou perder e amplifica as possibilidades para líderes políticos instituírem ações contra 

seus inimigos. 

 

Essa política do amigo x inimigo implementada no governo de Jair Bolsonaro, ou, a ideia de 

“nós x eles”, caracteriza um imenso declínio democrático, que prejudica de forma violenta as ações 

do Movimento LGBTQIA+, bem como atos em prol dos direitos dos povos indígenas, do povo negro, 

das mulheres, da ciência e da cultura, por exemplo (setores que sofreram retrocessos significativos 

na atualidade). Com isso, Freixo e Machado (2019) mencionam que os ambientes de manifestações 

necessitam contar com a participação de novos atores sociais, os quais combatem, em muitos casos, 

vertentes extremistas, religiosas e conservadoras, assim como discursos reacionários e segregadores 

de diversas minorias sociais, por exemplo.  

Cabe ressaltar que, ainda que as demandas e reivindicações destes grupos sejam em muitos 

casos distintas, se pode perceber e analisar um “elo” contra as falas antipolíticas, as quais passaram a 

ganhar corpo junto à sociedade. Neste contexto, Gohn (2014) refere que esses movimentos que 

tiveram início nas chamadas “jornadas de junho” em 2013, as quais iniciaram se opondo ao valor do 

passe (passagem de ônibus) mas, acabaram tomando maiores proporções, de modo que, para Fontes 

et al. (2022, p. 5): 

 

As Jornadas estariam ligadas à incapacidade do sistema político   brasileiro   de   atender   às   

novas   reivindicações   da   sociedade.   Existiria, assim, uma falta ou diminuição da 

representatividade e do sistema político com eleição de políticos que não respondiam às 

demandas da sociedade, fato que justifica as constantes críticas aos partidos e ao sistema 

político brasileiro nas manifestações. 

 

Por tais razões, passaram a ganhar forma e profundidade, ainda mais, por estarem inseridas 

em um contexto global e tecnológico, que possibilita que as informações (inclusive as falsas) possam 

ser transmitidas em tempo célere a um número expressivo de indivíduos.   

Passada a eleição, como mencionam Carvalho Júnior e Carvalho (2019, p. 231) se mostra 

evidente analisar algumas ações do então presidente, ações estas que se vinculam e afetam 
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diretamente a cidadania, a democracia, os direitos humanos e a educação. Uma das primeiras ações 

postas em pauta, foi a criação do Ministério dos Direitos Humanos, que na verdade se tratava de uma 

fusão de diversas pastas, onde o presidente afirmava que seria demonstrado “o que efetivamente eram 

direitos humanos”.  

Para a pasta, foi nominada Damares Alves, advogada, evangélica e extremamente 

conservadora, a qual no início de seu trabalho referiu que “meninos vestem azul, e meninas vestem 

rosa”, evidenciando o binarismo de gênero imposto historicamente como “moral e correto” para a 

sociedade. Seguindo os ataques aos direitos humanos, Jair Bolsonaro assina um dos decretos que 

facilitariam a posse de armas, e em 04 de setembro, atacando, ainda, a então Alta Comissária de 

Direitos Humanos da ONU, Michelle Bachelet proferindo falas  “de apoio” à tortura e a morte de seu 

pai, ocorrida durante o período da ditadura chilena. Em outra seara, mas igualmente na perspectiva 

de retrocessos, Carvalho Júnior e Carvalho (2019, p. 231)  referem que: 

 

Na educação: Em 02 de janeiro Ricardo Veléz Rodrígues assume o Ministério da Educação 

prometendo acabar com o “marxismo cultural”; Em 09 de janeiro MEC tira do         edital 

para livros didáticos diversidade étnica e violência contra a mulher; Em 25 de fevereiro 

MEC envia carta as escolas com slogan eleitoral de Bolsonaro pedindo que as crianças 

fossem filmadas cantando o Hino Nacional; Em 20 de março INEP cria comissão para apurar 

se questões do ENEM possuem “pertinência com a realidade social”; Em 25 de março MEC 

adia para 2021 avaliação dos alunos em alfabetização; Em 04 de abril Ministro diz que 

pretende revisar livros didáticos sobre o golpe militar; Em 26 de abril Bolsonaro defende 

cortes em cursos da área de Humanas; Em 30 de Abril o novo Ministro da Educação 

Abraham Weihtraub anuncia corte de recursos em 3 universidades por “balbúrdia”; Em 12 

de julho governo anuncia corte de recursos na educação básica; Em 17 de julho o MEC 

anuncia o “future-se”, programa para captação de recursos e financiamento das 

universidades públicas; CAPES e CNPQ anunciam reiterados cortes de bolsas de mestrado 

e doutorado (com pequeno  anúncio de novas bolsas em setembro) . 

 

 

Carvalho Júnior e Carvalho (2019, p. 232) lecionam que a educação, como se vislumbra 

acima, foi e é uma das áreas mais afetadas pelas políticas bolsonaristas, especialmente por visar 

excluir dos ambientes educacionais, as minorias socias, as quais lutaram sobremaneira para ocupar 

estes espaços. Por outro lado, a cultura também foi e é fortemente atacada e desmerecida como 

sinalizado acima, sendo considerada supérfula à sociedade, pois, na visão bolsonarista, não 

compactua com a “moral” do povo brasileiro.  

Jair Bolsonaro, em sua gestão, extinguiu o Ministério da Cultura, além de utilizar suas redes 

sociais em distindos momentos, para publicar diariamente vídeos e conteúdos de caráter pornográfico 

e preconceituoso acerca do carnaval brasileiro, reduzindo a cultura desta comemoração ao “mercado 

do sexo”, e desconsiderando os processos culturais que envolvem esta comemoração.  
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Sendo assim, o que se percebe, ainda nos dias atuais, é um “desmonte” de direitos 

conquistados à custo de muitas lutas, bem como um ataque a elementos essenciais para o 

desenvolvimeno social, dentres estes, como mencionado, a educação e a cultura. Neste sentido, como 

refere Avrizter (2019), no que se refere a democracia, Jair Bolsonaro atuou desde medidas provisórias 

prevendo o monitoramento de ONG’s, como determinou que fossem realizadas comemorações 

alusivas ao então Golpe de 1964 (no conexto da Ditadura Militar), Golpe este que Jair Bolsonaro 

inclusive, negou em diversos momentos públicos, alegando que não passou de um “momento” da 

história que “não foi tão grave assim” e que, pelo contrário, promovia a “ordem” na sociedade. No 

entender de Fontes et al. (2022, p. 8): 

 

Com a eleição de Jair Messias Bolsonaro para a presidência do Brasil, em 2018, questionava-

se como as instituições e participação sobreviveriam ou resistiriam em uma conjuntura 

política que já indicava retrocesso das experiências de participação institucional.  Constata-

se que as instituições participativas vivenciam um período de crise na atual gestão do 

Executivo Federal, em que claramente o Presidente não compreende o significativo papel da 

participação social como dimensão da vida democrática. É preciso compreender a 

participação como a própria política pública e não apenas como um instrumento para se 

chegar a ela. 

 

 

O que merece ser analisado no que se chama de bolsonarismo, para além do cunho político 

direita x esquerda, e o retrocesso ao processo democrático, é justamente, a forma de “fazer” política 

adotada, a qual ameaça constantemente a democracia e os direitos sociais, fomentando situações de 

desigualdade e exclusão. Neste sentido, Bobbio (2011) preleciona que esta distinção e análise 

remonta de outros tempos, e que são concentos que vem sendo ressignificados com a evolução social.  

Para o autor (2011), direita e esquerda não podem mais serem vistas como dois blocos 

polarizados, haja vista que o conteúdo das ideias atualmente utilizados se perfaz em inúmeras 

contradições, fazendo de ambos, conceitos relativos e em constantes modificações, ou seja, são 

posições políticas conflituosas e em constante tranformação que necessitam dialogar em prol do 

fortalecimento da democracia e da sociedade.  

Neste sentido, pode-se questionar: mas, quais sseriam as razões para se defender a democracia 

na atualidade? Para responder a este questionamento, cabe rememorar os ensinamentos de Dahl 

(2001), o qual evidencia que a democracia apresenta consequências que deveriam ser desejadas e 

forjadas pelas sociedades, quais sejam “evitar a tirania, fomentar direitos essenciais, promover a 

liberdade, fomentar a autodeterminação a autonomia, o desenvolvimento humano, assegurar a 

proteção dos interesses privados e públicos, efetivar a igualdade política, buscar a paz e a 

prosperidade”.  



100 

 

Em sendo assim, esta perspectiva justificaria o porque deveria-se enfrentar o que as correntas 

do bolsonarismo defendem, ou seja, visivalmente, pautas da direita extremista32 que abomina as 

diferenças, e que, por abominá-las, mantem os indivíduos e grupos tidos como minorias, à margem 

da sociedade, imersos no status de subcidadania, negando a estes todas as “consequências” listadas 

acima. Fica evidente em suas falas e ações a necessidade de autoafirmação, bem como da supremacia 

do homem sobre a mulher, e dos heterossexuais sobre os homossexuais, dos brancos sobre os negros, 

reforçando, a já mencionada, heteronormatividade excludente, bem como a discriminação em outras 

tantas esferas.  

Seguindo a análise acerca do bolsonarismo e o impacto deste modelo político à sociedade, aos 

MS, e aos direitos humanos, há outra característica predominante desta gestão, qual seja, o 

antipetismo, na medida em que Jair Bolsonaro e seus seguidores e adeptos vislumbram no referido 

partido, bem como nos MS, a causa de todos os problemas do país, especialmente, os relacionados à 

corrupção, pregando uma honestidade exacerbada (e falsa) em suas ações e em seu partido.  

Neste modelo de governo, parece ser essencial a figura do “inimigo”, e, por trás desta forma de 

governar, criam-se  discursos de ódio necessários a mantença da política excludente, na medida em 

que proferem discursos como “esquerdopatas, professores doutrinadores, estudantes machonheiros, 

feminazis”, ou seja, personagens destorcidos da realidade que dão vida aos discursos utilizados e 

reforçados diuturnamente.  

Não obstante, é importante ressaltar que o bolsonarismo se alia, também, às vertentes religiosas 

conservadoras e excludentes, as quais interligam o discurso político ao campo religioso e da moral, 

elencando vivências morais e vivências imorais. Atrelado a esses elementos,  Jair Bolsonaro se utiliza, 

a todo o momento, de uma retótica patriota (negativa), a qual serve como elemento de interligação 

entre valores morais (distorcidos), religião e política, como sem tudo fosse uma só coisa, além de 

fomentar ambientes de exclusão e violência a quem não se identifica com tais posicionamentos, quais 

sejam, os “inimigos”.  

O que preocupa e sinaliza para o desmonte de direitos, como ensina Avritzer (2018) é que, 

ainda que Jair Bolsonaro tenha sido eleito por vias democráticas, seu discurso e suas ações são 

extremamente antidemocráticas, o que gera um alerta à democracia brasileira em diversos ângulos. 

O que se percebe, portanto, é não só a estagnação dos avanços democráticos, como também, uma 

                                                           
32 Importa mencionar que esta pesquisadora reconhece que não se pode “demonizar” a Direita, compreendendo que 

existem, sim, muitos políticos efetivamente comprometidos com o desenvolvimento social, em todos os partidos. O que 

se entende que, como em todos os contextos sociais, é que nem todos os seres humanos possuem esta posição em suas 

ações.  
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possível e evidente desdemocratização, a qual pode ser compreendida como um imenso retrocesso 

aos intrumentos que salvaguardam a democracia e que fomentam a promoção de direitos à população.  

Estes processos de aniquilação do inimigo imaginário criado, se perfazem como um ataque 

simbólico (e também material) aos direitos e aos processos de cidadania, e ao bem-estar de toda uma 

sociedade. A CF é clara ao dispor em seus artigos acerca de seu aspecto pluralista e voltado a 

manutenção dos direitos sociais, assim como a constante busca pela equidade, e por um modelo de 

sociedade efetivamente fraterno e livre de preconceitos. Neste sentido, perspectivas que atuem contra 

o Estado Laico, contra a democracia e os direitos sociais, merecem atenção especial e constante 

resistência.  

Neste mesmo delinear, Avrizter (2019) refere que é de caráter ainda mais alarmante e urgente, 

as vertentes bolsonaristas que remontam ao populismo e ao fascismo, demosntrando traços destas 

pespexctivas em suas ações e falas. Em uma sociedade onde o populismo se prolifera, não há como 

se pensar na salvaguarda dos direitos humanos e/ou sociais. E, para além do populismo atentar contra 

a democracia, trata-se, também, de um modelo político que cria raízes excludentes, valendo-se do 

Estado para alimentar processos de invisibilidade e violência a determinados indivíduos e grupos, 

como mulheres, LGBTs, negros, indígenas, dentre outros.  

Esta exclusão também se dá, como já mencionado, pelo não acesso à educação, a cultura, à 

ciência, o que passa a ocorrer pelos cortes de invetsimentos e acesso a estes direitos/serviços. 

Justamente para coibir tais práticas, as quais se espalham como ervas daninhas, Estado e sociedade 

devem se pautar na cidadania, nos direitos humanos e na laicidade, fomentando, neste sentido, 

processos de emancipação e dignidade humana. Neste norte, Arendt (1989, p. 335) aduz que “o 

estranho é um símbolo assustador pelo fato da diferença em si, da individualidade em si, e evoca essa 

esfera [da vida privada] onde o homem não pode atuar nem mudar e na qual tem, portanto, uma 

definida tendência a destruir”. 

Sob esta nuance, para Ballestrin (2006, p. 95), no Brasil, o processo de uma  crescente e 

assutadora intolerância marca o processo de desdemocratização, onde a política é colocada como um 

ambiente contaminado: 

 

A combinação desses elementos caminha para a conformação ainda difusa de um projeto 

político que autoriza racionalmente a entrada da irracionalidade para a eliminação do outro 

no jogo político, nas ruas e no cotidiano. No Brasil, o avanço da desdemocratização 

também caminha com a radicalização do anti-humanismo contra a vida dos outros. A 

equivalência da política à corrupção é um dos discursos generalizados que trabalha para a 

destruição da democracia, afastando as pessoas da política e produzindo um sentimento de 
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rejeição aos partidos políticos, à classe política e às instituições políticas. Da maneira como 

se tem posto nos últimos quinze anos, a aversão discursiva à corrupção tem se transformado 

em aversão à política e à própria democracia. 

 

Com isso, não se afirma que onde a democracia seja respeitada não existam crises políticas, 

econômicas ou sociais, todavia, a participação cidadã nos espaços destinados para tal, fortalece-a 

sobremaneira. Desta forma, a CF e a participação cidadã são, sem sombra de dúvidas, os maiores 

instrumentos contra a desdemocratização. Para além disso, ao passo que os indivíduos passam a 

participar do cenário sociopolítico, também ressignificam um passado de exclusão e verticalização 

Estatal, logo, na mesma medida em que buscam tranformar a realidade, também são por ela 

tranformados. 

Desse modo, evidencia-se e reitera-se a importância da pluralidade e da participação cidadã 

no campo político, dos direitos humanos, da igualdade, das políticas públicas, e da cidadania plena, 

ou seja, são instrumentos de proteção, mas, igualmente, de resistência.  

Neste ínterim, há que se fortalecer a democracia e a participação cidadã, para, diuturnamente 

enfraquecer os processos de desdemocratização, e, nesta perspectiva, a cidadania participativa pode 

ser vislumbrada como uma possibilidade de ressignificação democrática e popular, na medida em 

que busca, por meio do efetivo protagonismo social e humano, tranformar os acontecimentos sociais 

em potência de luta e afirmação de direitos, políticas públicas e cidadania.  

 

4.3 CIDADANIA PARTICIPATIVA E OS ATORES SOCIAIS: UM CAMINHO POSSÍVEL 

 

No Brasil, as ações que visam a efetivação de processos de cidadania são, indubitavelmente, 

atreladas à perspectiva da promoção dos direitos humanos, especialmente, a segmentos 

historicamente excluídos, dentre estes, o LGBTQIA+. Esta interligação entre cidadania e direitos 

humanos almeja, ao mesmo tempo, garantir vida digna aos indivíduos, bem como aperfeiçoar as 

instituições políticas e jurídicas, visando concretizar a liberdade e a dignidade humana a todos os 

cidadãos. Conforme já sinalizado, na contemporaneidade, o acesso à cidadania tem alcançado 

positivamente mais camadas sociais, todavia, essa é uma evolução que ainda se dá de maneira lenta 

e permeada por conflitos, ora avançando, ora retrocedendo.  

Não obstante, ainda se percebe que a percepção geral acerca da ideia de ser “cidadão” possui, 

sob muitas análises, um viés nacionalista, como ocorria nos séculos XVIII e XIX. Diz-se isso pois, à 
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época do então Estado Moderno, com o intuito de obter lealdade por parte dos súditos, a ideia de 

nacionalidade foi embutida na população (e em alguns momentos do presente, parece ser retomada). 

Neste contexto, Vieira (2017, p. 17), demonstrando algumas mudanças ocorridas neste cenário, alega 

que: 

 

[...] o fator globalização da sociedade contemporânea tem impactado na relação entre 

cidadania e nacionalidade. Numa visão mais conservadora a cidadania estaria restrita ao 

conceito da nação, ou seja, somente os nacionais de um determinado país (seja por filiação 

ou por origem) podem ser considerados cidadãos, o que deixa de fora do conceito de 

cidadania os imigrantes e estrangeiros residentes no Estado. 

 

 Desde uma lógica de cunho mais progressista a noção de cidadania possa ser concebida para 

além do viés Estado-nação. Mas sim, que decorra da perspectiva democrática, e do fomento de 

governos que respeitem e assegurem o direito dos indivíduos e grupos no que se refere às suas 

demandas, sem hierarquizar os indivíduos. Porém, como relembra Vieira (2017, p. 29) “mesmo já 

sendo debatida há séculos e reconhecida legalmente por diversos Estados, o exercício efetivo da 

cidadania não está garantido”. Ou seja, para a autora supracitada (2017, p. 29) “[...] representa desafio 

para os Estados da atualidade congregar a cidadania às diferenças culturais, promovendo a igualdade 

entre os cidadãos sem esmagar suas particularidades enquanto grupos singulares. 

Segundo aduzem Heller e Thomas Isaac (2003), a cidadania, para além de um direito, exige 

equidade nas relações, o que introduz também como prioridade, o “conviver” com as diferenças em 

constantes processos de solidariedade e respeito. Deste modo, no entender dos autores supra referidos, 

o satisfatório exercício da cidadania e das relações humanas acarreta por consequência, novas nuances 

políticas e desenvolvimentistas, na medida em que insere neste campo, indivíduos e grupos antes 

excluídos e/ou invisibilizados, tornando tais processos, permeados pela cidadania participativa, tal 

qual se almeja no tocante ao público LGBTQIA+.  

Neste contexto, reflete-se acerca da importância da compreensão de cidadania, implicando 

perceber que a sociedade é e se perfaz a cada dia mais complexa e heterogênea, de modo que a vida 

coletiva requer, para além do reconhecimento das diferenças, o respeito ao diferente.  

Neste contexto, a democracia, como já reiterado, também se faz essencial para o avanço social, 

bem como para os processos de cidadania participativa, visando à superação das desigualdades e a 

garantia da dignidade da pessoa humana, seja por intermédio das políticas públicas, ou de demais 

formas de inclusão e reconhecimento e participação humana. Para Adorno (1995, p. 141-142, grifo 

nosso): 

 



104 

 

[...] uma democracia com o dever de não apenas funcionar, mas operar conforme seu conceito 

demanda pessoas emancipadas. Uma democracia efetiva só pode ser imaginada enquanto 

uma sociedade de quem é emancipado. Numa democracia, quem defende ideais contrários 

à emancipação, e, portanto, contrários à decisão consciente independente de cada 

pessoa em particular, é um antidemocrata, até mesmo se as ideias que correspondem a 

seus desígnios são difundidas no plano formal da democracia.  

 

Sendo assim, os processos de vivências interligados à democracia exigem, cada vez mais, a 

organização da sociedade civil no intuito de que todos os cidadãos participem dos processos sociais, 

como protagonistas e não apenas como coadjuvantes, recebendo ordens e ações verticalizadas. Ao se 

falar em democracia, portanto, há que se ter claro que a mesma vai além do caráter representativo, 

que mantém no poder determinados grupos em detrimento de outros. Como exemplo palpável e 

emancipador acerca da democracia participativa, tem-se, em Ahlert (2006, p. 6) que:  

 

O exercício mais efetivo deste processo democrático tem sido o orçamento participativo, que 

vem sendo praticado em várias cidades e Estados do País; trata-se de decisões políticas para 

a aplicação de recursos e distribuição de renda, conforme as necessidades das comunidades 

organizadas através de conselhos populares. 

 

Observa-se, a urgente necessidade de se democratizar a democracia, e tais ações dependem da 

criação de novos mecanismos onde os interesses da maioria sejam efetivamente contemplados, e as 

decisões futuras sejam, de fato, compartilhadas e debatidas. Resta evidente, como já mencionado, que 

o papel dos cidadãos em um a democracia representativa não deve se limitar ao campo eleitoral, mas 

sim, deve perpassar todas as searas sociais, seja a nível local ou global, o que fomenta, por 

consequência, a promoção da cultura democrática e do desenvolvimento sustentável e fraterno. 

 Neste aspecto, Ahlert (2006, p. 13) refere que “a teoria participativa se preocupa com as 

possibilidades de efetivação da participação dos cidadãos nos processos deliberativos de formação da 

vontade estatal, de modo que essa participação possa influenciar as deliberações a respeito de políticas 

públicas. ” Deste modo, para Ahlert (2006, p. 13-14), 

 

[...] a democracia é a organização de uma comunidade ou de comunidades humanas cuja 

normatização e organização das relações estão assentadas sobre um conjunto de leis 

constitucionais consensualmente construídos. Ela pressupõe a condição de cada indivíduo 

participar do processo democrático mediante a escolha de líderes e governantes (cidadania 

passiva) ou postular funções de governante e ou participar da discussão e decisão das políticas 

públicas a serem executadas pelo Estado (cidadania ativa). 
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Neste ensejo, ainda que a CF de 1988 traga em seu escopo fundamentos como cidadania, 

igualdade, pluralismo político e dignidade da pessoa humana, a soberania de caráter popular é um 

dos fundamentos da legitimidade para o efetivo exercício do poder político. Logo, como ensina 

Dagnino (2004, p. 103, grifo nosso): 

 

A então chamada nova cidadania, ou cidadania ampliada começou a ser formulada pelos 

movimentos sociais que, a partir do final dos anos setenta e ao longo dos anos oitenta, se 

organizaram no Brasil em torno de demandas de acesso aos equipamentos urbanos como 

moradia, água, luz, transporte, educação, saúde, etc. e de questões como gênero, raça, etnia, 

etc. inspirada na sua origem pela luta pelos direitos humanos (e contribuindo para a 

progressiva ampliação do seu significado) como parte da resistência contra a ditadura, essa 

concepção buscava implementar um projeto de construção democrática, de 

transformação social, que impõe um laço constitutivo entre cultura e política. 

 

Diante disso, segundo Avrizter (2008), a experiência brasileira pós CF é claramente uma 

exceção (ressalvadas suas críticas) a ideia de que algumas deliberações sociais ocorrem às escuras, 

ou, por processos excludentes, vetando a participação cidadã. Para Avrizter (2008, p. 44), se construiu 

no Brasil “uma infraestrutura da participação bastante diversificada na sua forma e no seu desenho”. 

Assim Avritzer (2008) refere que, para efeitos de análise e entendimento, a cidadania 

participativa preconizada junto à CF, e plenamente ativa, somente será possível quando todos os 

indivíduos desenvolverem, por meio dos processos de educação para a cidadania, a capacidade de 

analisar, compreender e opinar sobre as ações estatais para além do caráter individual, momento em 

que se fomentará, por consequência, o senso de solidariedade, cooperação e coexistência no mundo.  

Trata-se, pois, da concepção de que as demandas essenciais em um Estado democrático de 

direito devem, indubitavelmente, serem discutidas por todos os cidadãos em todas as esferas. Neste 

sentido, Fortes e Nunes (2015, p. 3) compreendem, acerca da CF que: 

  

Esta Carta trouxe como inovação o direito dado ao cidadão de apresentar projetos de lei, por 

meio de iniciativa popular, tanto ao Legislativo Federal quanto às Assembleias Legislativas 

dos Estados e as Câmaras Municipais. Foi assegurado também o direito de participar de 

plebiscito ou referendo, quando forem feitas consultas ao povo brasileiro sobre projetos de 

lei ou atos do governo. 

 

 

Todavia, como alerta nas discussões acerca de cidadania e participação cidadã, há que se dar 

à devida atenção aos processos de desmonte e invisibilidade das decisões democráticas a 

participativas oriundas dos processos Neoliberais. Diz-se isso, pois, conforme aduz Brown (2015) o 

Neoliberalismo não apenas solapa a democracia e seus processos, como, ao mesmo tempo, agride 
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seus princípios, viola as culturas e as instituições, e menospreza o poder do povo. Para Brown (2015, 

p. 176): 

Neoliberalismo então não apenas privatiza – transfere ao mercado para produção individual 

e consumo – o que era anteriormente garantido e valorado pelo Estado. Ao contrário, ele 

formula todas as coisas, todos os lugares, em termos de investimento de capital e apreciação, 

incluindo de forma central o homem. 

 

Há que se resgatar, portanto, a ideia de sociedade preconizada junto a CF, não se permitindo 

que ações governamentais embebidas pelo neoliberalismo e pelo desmonte da participação cidadã 

ganham (ainda mais) forma. A prática do modelo de democracia e cidadania representativa e 

participativa, articulada no país após o processo de redemocratização está, diuturnamente, sendo 

atacada por um governo que escancaradamente pretende materializar a lógica Neoliberal em cada 

campo da sociedade. Nesse caso, como referem Fortes e Nunes (2015, p. 4) nesse modelo crescente, 

“quem não tem cidadania está marginalizado ou excluído da vida social e da tomada de decisões, 

ficando numa posição de inferioridade dentro do grupo social”. Neste contexto, Warat (1992, p. 43) 

defende que: 

 

Falar, então, de uma ordem simbólico-democrática pressupõe a aceitação de um espaço 

público de discussão, de questionamento, de luta, de negociação e de diálogo.  Trata-se de 

relações entre sujeitos autônomos que se reconhecem reciprocamente como diferentes, e que 

podem encontrar um campo de significações identificatórias a partir de um mútuo respeito 

de suas diferenças.  Um imaginário democrático não pode excluir, castigar ou culpar a 

nenhum homem porque senta ou se comporta de um modo diferente [...].  

 

 

Neste mesmo entendimento, Demo (2001) aduz que existe uma evidente necessidade de a 

sociedade, diuturnamente, fomentar processos de efetiva participação popular. Todavia, a depender 

do governo atuante na atualidade, nem sempre esta é uma prioridade e/ou um interesse, na medida 

em que um povo pensante e politicamente atuante pode se configurar como um desafio à gestão. Por 

tais razões, para Demo (2001), existe a clara necessidade de a sociedade fomentar constantemente os 

processos de participação popular, não como status final, mas sim, como uma constante construção. 

Sob esta égide, o autor (2001, p. 18-19) reitera que:  

 

[...] dizemos que participação é conquista para significar que é um processo, no sentido 

legítimo do termo: infindável, em constante vir-a-ser, sempre se fazendo. Assim, participação 

é em essência autopromoção e existe enquanto conquista processual. Não existe participação 

suficiente, nem acabada. Participação que se imagina completa, nisto mesmo começa a 

regredir. 



107 

 

 

Sob a ótica de Demo (2001), no sentido de que a participação social deve ser uma constante 

construção, é possível perceber que nas práticas do neoliberalismo ocorre uma vazante dos MS, bem 

como se torna evidente o enfraquecimento da mobilização popular, o que simboliza, como supra 

referido, que, para muitos governos, é útil que o povo permaneça calado e inerte.  Neste contexto, 

Bonavides (2008, p. 51) alerta que “não há democracia sem participação. De sorte que a participação 

aponta para as forças sociais que vitalizam a democracia e lhe assinam o grau de eficácia e 

legitimidade no quadro social das relações de poder”. 

Já para Demo (1998, p. 10) “o conservadorismo da posição liberal aparece como consequência 

nas posturas residuais das políticas sociais que são feitas apenas na proporção das sobras, com o 

sentido de compensar e desmobilizar bases populares”. Por derradeiro, nos dias atuais, se está diante 

de um visível e crescente retrocesso às culturas, à política, e à cidadania.  

Torna-se urgente a ocupação dos espaços públicos e participativos, bem como o fomento às 

ações estatais pautadas na transparência, no fomento às políticas públicas, e a salvaguarda dos direitos 

dos cidadãos. Há também a urgência no empoderamento das classes excluídas e invisibilizadas, assim 

como à retomada, por parte do Estado, dos princípios democráticos preconizados junto a legislação. 

Neste contexto, evidencia-se a importância da participação efetiva dos atores sociais. Diz-se 

isso, pois, conforme evidenciam os estudos do Sebrae-MG (2008, p. 8): 

 

[...] encontramos basicamente dois tipos de atores: os ‘estatais’ (oriundos do Governo ou do 

Estado) e os ‘privados’ (oriundos da Sociedade Civil). Os atores estatais são aqueles que 

exercem funções públicas no Estado, tendo sido eleitos pela sociedade para um cargo por 

tempo determinado (os políticos), ou atuando de forma permanente, como os servidores 

públicos (que operam a burocracia). 

 

 Quando se fala dos atores sociais envolvidos, seja no campo das políticas públicas, ou, ainda, 

das demais ações e decisões de cunho social e coletivo, cabe relembrar que o Estado, igualmente se 

perfaz enquanto um ator (ou deveria se perfazer). Sob este aspecto, não é exagero reforçar, como 

preleciona Souza (2006, p. 8) que: 

 

Não se defende aqui que o Estado [...] reflete tão-somente as pressões dos grupos de interesse, 

como diria a versão mais simplificada do pluralismo. Também não se defende que o Estado 

opta sempre por políticas definidas exclusivamente por aqueles que estão no poder, como nas 

versões também simplificadas do elitismo, nem que servem apenas aos interesses de 

determinadas classes sociais, como diriam as concepções estruturalistas e funcionalistas do 

Estado. 
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 O que se defende, sim, é que o Estado, enquanto ator social, retire dos lugares de 

invisibilidade, indivíduos e grupos que necessitam de sua atuação para alcançarem direitos ainda 

inalcançáveis e ocuparem espaços ainda negados. Do mesmo modo, enfatiza-se a necessidade de que 

todos os cidadãos atuem na esfera das demandas urgentes, e, em se tratando do público LGBTQIA+, 

é perfeitamente possível que, ao passo que a sociedade os perceba e reconheça como cidadãos, 

igualmente dialoguem no sentido da construção de uma realidade mais justa, eis que, não é necessário 

que alguém se identifique enquanto LGBTQIA+, para atuar em defesa da cidadania destes indivíduos, 

e vice-versa.  

A atuação dos atores sociais, portanto, reflete uma potente ferramenta de desenvolvimento e 

melhoramento social e humano. Os diálogos e ações coletivas, quando fomentados, podem contribuir 

sobremaneira para uma mudança estrutural e cultural da humanidade. Neste sentido, Touraine (2004) 

ensina que o caminhar entre ser indivíduo, sujeito e ator social, para além de transformar os indivíduos 

e suas subjetividades, é, também, uma forma de resistência. E, para tal, os indivíduos necessitam 

passar pelo processo de tornarem-se sujeitos e atores sociais. Para Touraine (2004, p. 34), “sujeito é 

vazio é o olhar sobre o corpo individual, não-social, apenas vivo e sexuado. ”. Neste contexto, o 

sujeito evoca consciências acerca de si, e estaria imerso no íntimo dos seres humanos, e, ao passo que 

toma consciência de seu papel social, pode promover mudanças locais e globais.  

Sob esta perspectiva, percebe-se que o sujeito é o imenso desejo de tornar-se ator, eis que o 

ator é social, e, por meio de suas ações, pode transformar significativamente os espaços em que 

transita, e a partir do momento em que se compreende como ator, o sujeito se torna pleno, ou seja, 

ambos estão interligados.  

Transformar-se em sujeito, consequentemente, é transcender a realidade posta, é ousar criar 

novos caminhos, mudando de maneira contundente o cenário em que se está inserido. Mas, sobretudo, 

é não sucumbir às castrações muitas vezes promovidas pelo Estado e pela sociedade, os quais excluem 

e segregam alguns indivíduos, buscando, em alguma medida, mantê-los alienados e sem visibilidade.  

Neste contexto, o percurso de indivíduo e sujeito a ator/atriz social na seara LGBTQIA+ não 

é linear, haja vista as distintas situações de exclusão e violações enfrentadas. Na visão de Touraine 

(2004, p. 108) “só é ator quem se institui como sujeito de sua própria vida e seus atos”. Em relação 

aos indivíduos LGBTQIA+, diante das inúmeras violações a que são submetidos, este trajeto nem 

sempre se completa, de modo que muitos passam a vida atrelados ao status de indivíduo, apenas.  

Sendo assim, indivíduos LGBTQIA+ passam ao status de atores sociais, na medida em que, 

por meio da coletividade, passam a buscar seus direitos, ou, ainda, quando por meio de suas ações 
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impactam outras vidas, a exemplo MS, os quais atuam na busca por dignidade e cidadania em suas 

pautas, fazendo do coletivo, pulsão e força social.  

De igual modo, o Estado age como ator social quando não exclui e não segrega indivíduo 

algum, e busca, por meio de suas ações, promover ações afirmativas em prol da sociedade. Já no que 

toca a sociedade civil, esta se perfaz atriz social quando acredita e busca atuar no sentido da 

solidariedade, do pensamento crítico e da participação em todas as esferas, fomentando, assim como 

os demais atores, processos de desenvolvimento, autonomia e emancipação.  

Acredita-se que o tripé “MS, Estado e sociedade” possam, ao passo que dialoguem e atuem 

juntos respeitando suas diferenças, ressignificar os processos históricos de invisibilidade e segregação 

humana, promovendo, por meio de uma nova pedagogia e atuação, uma sociedade efetivamente justa, 

plural e com potencial de crescimento constante. 
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5 CONCLUSÃO 

 

Esta dissertação objetivou realizar um estudo acerca da das fronteiras hermenêuticas do 

Movimento LGBTQIA+ brasileiro no que concerne a sua construção, atuação e ressignificação na 

esfera da (in) existência das políticas públicas LGBTQIA+, analisando, de maneira interligada, a  

(não) atuação do Estado, e a atuação dos atores sociais neste contexto. 

Atendendo ao vínculo acadêmico, a mesma vincula-se, enquanto investigação científica, ao 

Programa de Pós-graduação em Desenvolvimento e Políticas Públicas (Mestrado) da Universidade 

Federal da Fronteira Sul (UFFS), Campus Cerro Largo, linha de pesquisa I: Estado, Sociedade e 

Políticas de Desenvolvimento. Tal vinculação se dá ao fato de que, de forma mais incisiva, a linha 

ora referida aborda teoricamente, justamente as demandas sociais que são atravessadas pelo Estado, 

e que, quando não atendidas, asseveram os contextos de desigualdades e exclusão de indivíduos e 

grupos, dentre estes, o segmento LGBTQIA+. 

Para tal, a pesquisa foi construída em quatro capítulos, os quais umbilicalmente se 

interrelacionam aos objetivos específicos, quais sejam: a) analisar as categorias inter-relacionadas ao 

segmento LGBTQIA+, quais sejam, identidades, sexo, gênero e sexualidades; b) estudar a 

historicidade do movimento LGBTQIA+ no Brasil e a ressignificação de sua gramática por 

reconhecimento; c) examinar a (in) existência de Políticas públicas LGBTQIA+, a (não) atuação do 

Estado e a atuação dos atores sociais. 

No capítulo segundo, realizou-se a análise de categorias importantes na (des) construção dos 

inidivíduos LGBTQIA+ e do próprio Movimento, sendo estas: identidades, sexo e gênero. Tornou-

se evidente que, dada a complexidade das subjetividades humanas, tais categorias são parte do cerne 

destes indivíduos, pois, ao mesmo tempo em que estes sofrem atravessamentos externos, em razão 

das trocas e vivências socioculturais, as identidades, gêneros e sexualidades, igualmente, modificam 

as relações sociais, ocorrendo relações de interferência mútua.  

Atrelou-se à análise, ainda, os contextos de violência (física e simbólica) enfrentados pela 

população LGBTQIA+, práticas estas que ferem, não apenas os corpos, mas, igualmente, a alma e 

subjetividade destes indivíduos, fomentando episódios de exclusão e invisibilidade, que em nada 

contribuem para a construção sociocultural e para a diminuição das desigualdades. Restou evidente 

que os episódios de violência e segregação permenecem crescentes, sinalizando a necessidade de 

maior incentivo, também, à educação para a diversidade.  

No capítulo terceiro, preliminarmente, contextualizaram-se de maneira geral os MS, 
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objetivando compreendê-los enquanto mecanismos de luta por direitos, reconhecimento, equidade e 

cidadania, o que se dá por meio de diálogos e ações coletivas organizadas, as quais podem contribuir 

sobremaneira no desenvolvimento social e humano, notadadamente em prol de indivíduos e coletivos 

que permanecem à margem da sociedade, e/ou que não são plenamente beneficiados pelas ações do 

Estado, ficando à mercê, muitas vezes, da judicialização de suas demandas.  

Em um segundo momento, rememorou-se o percurso de construção histórica do Movimento 

LGBTQIA+ brasileiro, analisando e interpretando seu desenvolvimento e atuação ao longo de mais 

de quatro décadas de existência. Denota-se que o Movimento, desde sua constituição até o momento 

presente, transitou entre um campo paradoxal, ora de avanços, ora de retrocessos, notadamente, a 

depender das características dos governos existentes em cada período, e das ações ou omissões do 

Estado, respectivamente. Ressalta-se que a atuação dos MS dependem, também, da participação 

cidadã, no intuito de fortalecer as iniciativas propostas, fomentando processos de autonomia e 

emancipação, não apenas dos indivíduos LGBTQIA+, mas de distintas áreas que visam trilhar o 

caminho das políticas públicas dialogando de maneira plural, com os demais segmentos da sociedade.  

Ao final do capítulo, ao passo que se adentrou ao breve estudo da categoria reconhecimento 

na esfera LGBTQIA+, tornou-se nítido que este é um dos eixos centrais das demandas LGBTQIA+, 

pois, a medida em que o status de cidadão é efetivamente conferido aos indivíduos pertencentes à 

sigla, seja por meio de políticas públicas, ou das demais ações de proteção e promoção de cidadania 

e de direitos não acessados, se pode vislumbrar, mediante o devido reconhecimento, o acesso a uma 

melhor qualidade de vida,  bem como a espaços e oportunidades até então negados a quem se 

reconhece enquanto LGBTQIA+. 

No quarto e último capítulo, as discussões e análises teóricas se detiveram ao campo das 

políticas públicas LGBTQIA+. No entanto, iniciou-se o estudo contextualizando as políticas públicas 

de maneira geral. E, ao passo que a reflexão se voltou às políticas públicas para o segmento estudado, 

passou-se a analisar a (não) atuação do Estado e a atuação dos atores sociais em prol do fomento e da 

efetivação de ações afirmativas que de fato atendam as demandas existentes, ou, ao mesmo tempo, 

que não promovam o retrocesso das conquistas existentes, como vem ocorrendo. Posteriormente, o 

foco se voltou ao contexto democrático brasileiro, demonstrando-se a importância da democracia para 

o desenvolvimento social e humano, bem como para a salvaguarda e promoção de direitos à 

população, restando evidente que qualquer retrocesso no campo democrático, ameaça diretamente as 

conquistas até aqui percebidas e fere sobremaneira a CF e os direitos individuais e coletivos.  

Refletiu-se, posteriormente, acerca do processo de desmocratização em curso no Brasil, 
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evidenciando o quão danoso é este cenário, não apenas na seara das políticas públicas, mas, no que 

diz respeito ao atraso sociocultural advindo de seus efeitos e desdobramentos, os quais podem 

perdurar por décadas, mesmo após cessados. Ainda, se defende e propõe como possibilidade de ação 

e protagonismo social, ao final das análises propostas, a cidadania participativa, percebendo-a como 

uma importante e necessária ferramenta de autonomia e emancipação humana, na medida em que este 

modelo de atuação possui a perspectiva de um maior desenvolvimento da sociedade por intermédio 

do diálogo, da participação nas tomadas de decisões, e da busca por uma realidade onde a cidadania, 

a liberdade e os direitos individuais e coletivos sejam materializados e respeitados.  

Sendo assim, chega-se ao final desta dissertação com um entendimento positivo e afirmativo 

acerca das perguntas norteadoras da análise, quais foram: Como se construiu o percurso formativo do 

Movimento LGBTQIA+ no Brasil, em termos da historicidade e ressiginificação conceitual, a partir 

das lutas contemporâneas por direitos universais e civis na agenda de políticas públicas afirmativas, 

e de que forma os atores sociais atuam nestes processos?    

Acerca da historicidade do Movimento LGBTQIA+, foi possível perceber que seu caminhar 

foi forjado devido aos processos de exclusão e violação enfrentados por indivíduos pertencentes à 

sigla, de modo que estes passaram a atuar de forma coletiva, visando não apenas o reconhecimento, 

mas a segurança, o acesso a direitos, e em certa medida, a sobrevivência diante de uma sociedade 

(ainda) excludente e discriminatória.  

Já no que se refere a atuação dos atores sociais, conclui-se que o Movimento LGBTQIA+ 

contribui sobremaneira por meio de lutas e participações constantes nas esferas atinentes à busca por 

direitos e políticas públicas para a população que o constitui, conforme se visualizou ao longo da 

pesquisa, possuindo, portanto, um significativo e potente papel social, não apenas pela luta em prol 

dos indivíduos a eles ligados, -os quais em muitos momentos se veem à margem da sociedade- mas, 

igualmente, por tratar-se de uma ferramenta essencial, também, na defesa da democracia, da cidadania 

e da equidade. Há que se defender e fomentar, diuturnamente, a participação social e cidadã! 

No que concerne ao Estado enquanto (e importante) ator social, restou evidente que as 

políticas públicas destinadas ao segmento em tela foram fomentadas em alguns períodos, mas, 

paradoxalmente, colocadas à margem em outros tantos. Com isso, é possível perceber a importância 

de políticas públicas efetivas, e que não sofrem retrocessos diante das trocas de representação 

executiva. Mas, para além disso, percebe-se a necessidade de legislações de proteção específicas a 

esta população, assim como, do fomento de processos de educação para a diversidade, pois, enquanto 

a diferença for percebida como negativa no corpo social, as lutas LGBTQIA+ em prol do 
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reconhecimento e do direito à existência, serão diuturnamente necessárias, tal qual as lutas das demais 

minorias.  

Já no que diz respeito a participação cidadã, na medida em que os indivíduos também (e 

principalmente) tornam-se atores sociais no momento em que optam por participar ativamente da 

sociedade e de sua construção, entende-se, como já reiterado, que está clara a necessidade de maior 

fomento neste sentido, inclusive no que se refere ao acesso aos mecanismos de participação, haja 

vista as tranformações essencias que dela podem ocorrer. Diz-se isso pois, em razão de diversos 

contextos de desigualdade, muitos indivíduos sequer compreender a importância deste protagonismo, 

pois sua atenção está constantemente voltada a encontrar formas de sobrevivência, o que denota que 

este é um campo que merece maior fomento e dedicação, notadamente por parte do Estado.  

Nestas reflexões finais,  reforça-se, como dito acima, a impotância do fortalecimento da 

participação social e cidadã, pois acredita-se que à medida em que os indivíduos e coletivos percebam 

a potencialidade de seu papel social (e com isso, desenvolvam e fortaleçam um modelo de pensar 

crítico em relação ao contexto sociopolítico), evitar-se-ão que os processos de representação se dêem 

apenas por meio do Estado, de maneira verticalizada. O que se propõe é, justamente, uma cultura 

social e política que não se paute tão somente na representação Estatal como ação exclusiva, num 

monismo que fixe a concentração de tudo nas mãos deste ente, “endeusando” quem ocupar este lugar, 

deixando de lado, por conseguinte, a preocupação com o coletivo.  

O pensar crítico que se busca fomentar por meio destas reflexões, é o da ampliação das formas 

de participação cidadã, e do acesso a estas, tendo como princípios norteadores a inclusão e o 

protagonismo social de todas as camadas sociais. Sabe-se, pois, que a reconstrução democrática, bem 

como a efetiva formulação e efetivação das políticas públicas em prol dos indivíduos e grupos 

necessitados, extrapolam o objetivo desta dissertação. Contudo, acredita-se que os processos de 

participação social, quando fomentados, contribuem imensamente em todas as áreas da sociedade, e, 

ao mesmo tempo, podem promover  autonomia, possuindo, portanto e igualmente, cunho pedagógico 

e emancipador.  
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